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EXPEDIENTE 
CI!NTRO ORÁPJCO DO SI!NADO PEDBRAL 

PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AOAC!EL DA SILVA MAIA 
Diretor ER:cutivo 

DJÁRID DO CONORl!SSO NACIONAL 
I•pre110 sob respouabüidade da Mesa do Seaado Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adm.inÍitralivo 

ASSINATURAS 

WIZ CARLOS DB BA5J'OS 
Diretor Industrial 

Semestral ................. ·-·---·-·-·----··--·----·--·- Cr$ 3.519,65 

PLORIAN AUGUSTO OOtmNHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

gados domésticos e dá outras providências"; n9 273!91. 
que "transfere ao domínio do Estado de Roraima t~rras 
pertencentes à União e dá outras providências"; n9 287/91, 
que "altera a denominação da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus -SUFRAMA" e n"' 302/91, que "esta~ 
belece normas integrantes do Estatuto da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, relativas ao tratamento 
diferenciado, simplificado e favoteC:iâo, nos campos admi­
nistrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício 
e de desenvolvimento empresarial". 

1.3 -ORDEM DO DIA 
Requerimento n9 990, de 1991, de autoria do Senaçlor 

Pedro Simon. solicitando, nos termos regimentais, a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, do editorial publicado 
no Jornal Correio Braziliense, edição de 13 de dezembro 
de 1991, intitulado ''Consórcio e Fr~~qe_" .. Aprovado. 

Proposta de Emenda à Constituição_ n9 17, de 199:C 
de autoria do Senador Pedro Simon e outros Senadores, 
que dá nova redação ao inciso 11 do art. 40 da Constituição 
Federal. Em fase de discussão (1• sessão), tendo usadO da • 
palavra o Sr. Cid Sabóia de Carvalho. 

1..3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Visita de 

S. Ex~ ao complexo Car.ajás. Atuação da Companhia Vale 
do Rio Doce. o~ ~ ~ ~ ~ 

SENADOR CID SABÓIA DE éARV ALHO- Re· 
lato de episódio de violência sofrido. por S. Ex' na cidade 
do Rio de Janeiro. Agravamento da segurança do cidadão, 
em especial dos turistas, nas grandes cidades. Carência 
de policiamento. A crescente criminalidade no Brasil. 

SENADOR AMIR LANDO ---'Reavaliação do últi-
mo Censo Demográfico do IBGE. ~ . 

SENADOR JOSÉ EDUARDO -Confirmação das 
expectativas otimistas destacada por S. Ex•, no panorama 
econômico, em pronunciamento feito em oUtubro de 1991. 
Reforma ampla e profunda da administração pública. 

SENADOR PEDRO SIMON- Impunidade nos cri­
mes contra o Erário. 

SENADOR ÁUREO MELLO- Falecimento do Sr. 
Miguel Lúcio Cruz e Silva. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Contestação 
dos dados do último censo do IBGE, e nas repercussões 
nas disponibilidades orçamentárias par~ as quotas do Fun­
do de Participação dos Municípios- FPM. Apelo de enti-

Tu-agem 2.200 ccemplarel. 

dades ligadas às pequenas e.médias empresas ao Ministro 
Marcfiiõ Marques Moreira- no sentido das alterações dos 
arts. 94 e 95 da Lei n' 8.383/91. 

··SENADOR MARCO MACIEL- Falecimento de 
Nilo de Oliveira Pereira. · · 

SENADOR NEY MARANHÃO- Política agrfci:>la 
e de abastecimento. Realizações da CONAB ...,- Compa­
nhia Nacional de Abastecimento ~m seu primeiro ·ano de 
atuação. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES~ Questão 
do separatismo no Brasil. 

1.3.2- Comunicações da Presidência 
-Término do prazo para apresentação de emendaS 

ao Proje~o de Resolução ri9 .103/91, sendo que ao mesmo 
não foram oferecidas emendas. _ 

-Convocação de sessão .~;;txtr:ao.~;dinári;:t ·a·- realiZar-se 
hoje, às 18 horas e 15 minutos, com Ordem do. Dia que 
designa. · 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 4• SESSÃO, EM 19 DE FEVJ'REIRO 
DE 1992 

2.1- ABERTURA 
2~2-EXPEDIENTE 
2.2.1 - Comunicações 
-DO Senador Humberto Luçena, Lí~er do PMDB, 

indicando os Senadores lrf!.puan Costa Júnior e Wilson 
Martins, como Suplentes, da Comissão· Parlam~ntar Con­
junta do Mercosul. 

2.3 -ORDEM DO DIA 
Requerimento n' 877, de 1991, de autoria do Senador 

José Fogaça, solicitando, nos tetmos do art. 172! it~.ciso 
I. do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia, 
do Projeto de Lei do Senado n' 173, de 1991, que tramita 
em conjunto com os Projetos de Lei do, Senado n9s 56 
e 145, de 1991. Aprovado. 

· 2.3.1 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

2.4- ENCERRAMENTO 
3- RETIFICAÇÕES 
Ata da 220~ Sessão, realizada em 5-12M91. 
4- ATO DO PRESIDENTE 
N' 52, de 1992 
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S- ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N' 1, de 1992 
6 - EDITAL N• 2-a/92 
7- MESA DIRETORA 

-8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
. . . 9:_:_ COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­
NENTES 

Ata da 3a Sessão, em 19 de fevereiro de 1992 
2" Sessão Lt:gislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevídes,:Xú:iândie Costà·e:F.;;chid Saldanha Derzi 

ÀS 14 HORIIS R .10 M/Nll1'0S, /\Clf/\M,9R PRH­
Sf!N'n{S 0.5 81-/.S. SHN/\IJOR/:'.5: 

AffonSo \.amargo - Alexandre Cosra - Antonio Mariz 
_, Beni Veras- (~rios De'Carli- (:Srlos Patrocínio - Chagas 
Rodrigues --Cid Sabóia de Carvalho - Divaldo _Suruagy. -. 
F.duardo Suplicy- lilcio Álvares- Epilácio Cafe1eira- Fran­
cisco Rollemberg- Garibaldi Al~es:Filho_:""_Gér.sàn (:a,mara_ 
- Guilherme Palmeira - H.ugá Napoleão - Humberto Luce-. 
na- Hydck.cl Freitas.:.. lrapuan Costa Júnior- Joa.o Calmon 
- Joáo França - Joao Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho- José Eduardo- José Fogaça- Josê Richa- Júlio 
Campos - Júnia Marise - Jutahy Magalhães - Lavoisier 
Maia - L<:vy Dias - Lourival Haplista -'- l.ucidio Portella -
Magno Hacelar - Mansueto de l,..avor - Marcq ,Maciel -.Má· 
rio Covas- Marluce Pinto- -Maurício Corrêa- Mauro Bene~ 
vides- Meira Filho- Moisés AhraO- Nabor Júnior-- Nel~ 
son Carneiro - Nci_Son Wedekin - Ney Maranhão --Pedro. 
Simon - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronan 
11to - Ruy Hacelar- Teotonio Vilela Filho - Valmir Campe­
lo -- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE '(Alexandré Costa) _;__A lista de 
presença acusa o comparecimento de 56 Srs. SemidoreS: Ha·~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre ·cosia)'-::- Sobre~ ·mesa, 

projeto que serã lido pelo Sr. 1<> Secl-etárío ..... ·-- -- ... 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO. 
N• 3, DE 1992 . . 

Dispõe sobre a concessão de créditos subsidiados 
às empresas que estão sendo privatizadas ou a seus con­
troladores. 

O Congresso N aciona!" decreta: _ 
Art. 1" Ficam as instituições financeiras," CujO capital 

seja controlado majoritariamente pelo Governo Federal ou 
por empresas públicas, proibidas de realizar operações de 
crédito com-recursos subsidiados com as empresas que estão 
sendo privatizadas ou com os seus controladores. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei tem por objetivo obrigar os 
novos ·acionistas oU ci:mtrolaâCm~S das empresas que estão 
sendo privatizadas a investir recursos próprios no desenvol~ 
vimeõto dessas empresas. 

A medida se torna oportuna em razão da necessidade 
que o G-overno tem de destinar os recursos levantados com 
o programa de desestatização à solução do seu débito social 
para com a·Nação. 

Além disso, este projeto contribui para CJ desenvolvi~ 
mento sadio da iniciafiVà privada que, sem o -gUarda~chuva 
firianceiro do Governo Federal, deverá redirecionar as suas 
apliCãÇões do mercado finanCeiro para o proceSso pródutfv6-~ 
o que Constitui uma daS formas mais práticas, eficazes e produ­
tivas pafa o desenvolVimento do capitalismo brasileiro. 

Sala das Sessões,em 19 de fevereiro de 1992 

. (A Com.Úsão de Assuntos Econômicos - decisão 
terminativa. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 19 Secre­
taprio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 2, DE 1992 

- Altera o institUto da Indicação de que trata a Seção 
IV, Capítulo I, Título VIU do Regiinento Interno do 
Senado FederaL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu promulgo 
a seguinte Resolução: 

Art. 1• A Seção IV do Capítulo I do Título VIII do 
Regimento Interno do Senado Federal, aprovado pela Resolu~ 
ção n9 93, de 1970, com as alterações introduzidas pela Resolu­
ção n9 18, de 1989,_ passa a vigorar ~m 3:_seguinte redação_: 

SEÇÁOIV 

Das lndicaçõ~ 

"Art. 224. Indicação é a proposição através da qual 
o Senador ou Comissão sugere: 

I- a outro Poder, a adoção de providência, a realização 
de ato administrativo ou envjo ao Legislativo de projeto sob_re 
matéria 'da iniciativa exclusiva daquele poder; 
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II- a outra comissão competente da Ca"sa, providência 
o estudo sobre Çl.s.sunto nela focalizado, com a finalidade de 
seu esclarecimento ou formulação de proposiçãO" legislativa. 

Art. 225 _NA hipótese do inciso I _do artigo anterior, 
a Indicação será objeto de Requerimento, encaminhado nos 
termos do inciso I do art. 215, e publicado no Diário do Con· 
gi-esso Nacional. · - ------ -----
' · · Atf. 226. Na hipótesedo inciso 11 do art. 224, a Indica­

çãO feCeh!rá o seguinte tratamento: --- · 
·. : ) ~recebida pela Mesa, será lida em súmula, rri_áôdada 

à publicação no Diário do Congresso Nacional e encatnip.hada 
à Comissão çompetente; _· 

li-os pareceres a ela referentes Sáão proferidos, no 
prazo de vinte sessões; _ · · - : · · : - _ ·: · 

III- concluindo pelo oferecimentÇ> de proposição, a· Co­
missão que sobre ela tiver que opinar seguirá os trâ}llites 
regimentais; 

IV- não ocorren"d.P oferecimento de projeto, a Mesa 
determinará seu arquivamento e certif'iCâ'rá o autor para- que, 
se o_des_ejar ,_ ofer_éÇa ·prõjeto próprio. . . _ 

§ 1"' SendO a· Indicaçã9 __ ençamipltada ~ mais de uma 
comissão, e os pareceres discordantes nas suas conçlJlsõ~s~ 
será v_otado o daquela que tiver maior pertinência regiinental 
para se pronunciar $Qbre a matériª·- $et:tdo a competência 
concorrente, será a proposioção arquivada, salvo se o PlenáriO 
decidir diferentemente, a requerimento çle qualquer Senador 
ou Comissão. _ _ __ _ 

§ 29 A Indicação não poderá contér: consulta a qualquer 
Comissão sobre interpretação ou· aplicaÇão de lei ou sobre 
ato de .outro Poder." 

Art. 2~ Esta resol'J,ção entr<1 _em _vigor na data de sua 
publicação. . · 

Art. 3~ Revogam-se as disposições .em _cQfitrârjó. 

Justificação 
O processo legislativo consagrado pela Constituição Fe­

deral de 1988, se bem tenha ampliado enormemente o campo 
de atuação do ~oder Legislati_yo em __ relação~ situação vigente 
sob a Carta anterior, mantém limifãÇão no qUe respeita às 
possibilidades de. colaboração mútua entre' os:·p_oderes consti-
tuídos. · 

Assim, naquelas matérias de inici<:i.tiva priVafivá dO Presi­
dente da República (§ 1' do art. 61 da Constituição Federal), 
fica o Legislativo privado de opinar a repeito, a menos que 
provocado pelo Executivo. 

Ora, este é um fator limitativo do processo-de cooperação 
e entendimento que deve vigorar entre os poderes e que o 
momento atual exige mais que nunca.· - · 

Importa, deste modo, que o legislàtivo seja provido de 
instrumento que lhe faculte o acesso aos demais poderes, 
sugerindo iniciativaS nas áreàs de cótnpetência exclusiva desses 
poderes. - - -

Tal instrumento é a Indicação, que já 3.dquiriu tal conceito 
e finã.lidade, na órbita da Câmara dos -Deputados como um 
dos resultados das reçomendações resu~tantes dos trabalhos 
da Comissão de Modernização daquela Casa: Também a Câ­
mara Distrital do Distrifõ -Federal, antecipando-se à própria 
Câmara Federal, apressou-se em ~dotar ess_~ ~~~omendação 
em seu Regimento Interno aprovado em junho de 1991. 

Estou convencido de que a ampliação do conceito e finali­
dade da Indicação, tal como aqui propoStO ii"á-COiltrlbui"r decisi­
vamente para maior cooperaçãO entre os poderes, objetivo 
que vem sendo perseguido de lado a lado, na busca dos cami­
nhos do entendimento para superação-da grave crise que para-

lisa e infelicita nosso Pãís. Para tanto, invoco o alto descortino 
dos Senhores Senadores no eX:ame· desta proposição, dando­
lhe o necessário apoio para que se transforme em norma regi­
mental do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 1992. - Senador 
Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -O projeto 
lido será publicado e permanecerá sobre a mesa durante três 
sessões para receber emendas, findo este prazo, será despa­
chado às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~' 
Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N• 11, DE 1992 

Requeiro nos termos do art. 210 do Regim-ento Interno 
do Senado Federal, ~ transcrição nos Anais do Senado Fede­
ral, da rriatéria "O boné e a vassoura", do Senador José SarM 
ney, publicado na Folha de S. Paulo, de 17 de fevereiro de 

-1992. 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)-" O requeri­

mento lido será submetido ao exame da CQmissão Diretora. 
Sobre a m_e~ã, comunicação que será lida pelo Sr. t~Seáe--: 

tário. -
Ê lida-a seguinte 

Exm•_Sr. _ 
Brasflia, 1? de fevereiro de 1992 

Senador Mauro Benevides 
Presidente do S.enado Federal 
Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Comunico, nos termós do art.-39, alínea a, do Regim~nto 

Interno do Senado Federal, conforme indicação dessa Presi­
dência, que estarei ausênte do País no período de 16 3: ZO 
do corrente participando em Quito, capital do Equador, do 
III Encontro·Interparlamentar sobre o tema "A Lavagem 
de Dólares proveniente do Narcotráfico''. 

Cordialmente,- Senador Esperididão Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A matéria 
vai à publicação 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

(Pausa.) 
S. Ex~ não está presente. _ 
Concedo a palawa ao nobre Senadodosé Fogaça. (Pau· 

sa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra· ao nobre Senador Antónjo Mariz. 

O SR. ANTÔNIO MARIZ (PMDB - PB. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a consM 
ciência jurídica do País e a opinião pública têm sido violentadas 
pela atitude absurda, agressiva, assumida pelo Ministro do 
Trabalho e da Previdência -Social, Sr. Reinhoid Stéphanes, 
que se recusa, pública e arrogantemente, a cumprir decisões 
do Poder Judiciário. Essas deCisões referem-se, como é sabido, 
à concessão aos aposentados dos reajustes de 14 7% atribuídos, 
em sete-ínbro, ao salário mfnimo. · 
- A Nação assis-te conloVidã, mas também surpresa e estarM 

recida, à forma como são tratados esses trabalhadores que 
alcançaram a idade provecta e não vêm reconhecidos os direi­
tos cons~tuciorialmente garantidos. _ 

É perversa, é cruel, é desumana a atitude do Governo. 
As filas que persistem em todos os setores previdenciários 
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assumiram Caráter dramático, traduzido na presença nume~ 
rosa dos aposentados na expectativa do recebimento do que 
lhes é devido. Filas quilométricas~- ffia~dnú~rmináVeis, filas 
estáticas, filas que não andam, e viram os brasileiros morrer; 
nessas filas, cidadãos do País nada mais desejam do que exer~ 
cer seus direitos. 

A imprensa tem sido pródiga na caracterização do posicio­
namento ministerial que, sem dúvida, constitui criffie- deres­
ponsabilidade, pois que implica um conflito entre poderes 
e um desrespeito às decisões do Poder Judiciário; é crime 
comum de desobediência e, até mesmo, no dizer do Procura­
dor-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira,_ crime doe 
prevaricação. -

Tenho em mãos recortes de noticiálioS. -A FOiha de S. 
Paulo, de 14 de fevereiio pássadq,_'_traz a seguinte manchete: 
"GOverno Vai desobedecer a juízes s9br~ 147% _: jnaté!ia ini-
cia-se com esta afírmação - -

"O Ministro do Trabalho e da Providência Social, 
Renhold Stephenes, disse ontem que o Governo não 
vai pagar O rejú:ste de 147% aos aposentad()S, mesmo 
que eles gan_hem esse direito na l_u_s_tiça FederaL" _ 

Não é outra -a matéria do Jornal do Brasil. O Ministro, 
no mesmo dia 14, afirma: -

"O reajuste de 147% não será incluído nas folhas de 
pagamento deste mês." . 

E. em entrevista ao Correio Braziliense_, do dm 18 d~ 
fevereiro,- ontem, portanto- ~ma vez m?is_, ~ co!ro?o:açáo 
dessa atitude que constitui desaf_IO frontal as_lets brastle~as. __ 

Diz o Ministro que essas decisões da Justiça são de Pnmei-
ra Instância e, na maioria dos casos, liminar~s. _ 

. Ora o fato de serem decisões de Primeira Instância_, ou 
de sere~ liminares, em absoluto não autoriza o_ ~inistro a 
desobedecê-las._ As decisões da Justiça_estão prot~gtdas pel~ 
Constituição brasileira. O Poder Judiciário ínt7g? os Podere_s 
da Repúhlica; portanto, contes~ar essas dectsoes é ate~t~r 
contra a Constituição. Essa dedaração d() dia 18, do Sr. Mtms­
tro da Previdência, é tanto_ mais absurda quanto na mesma 
ocasião o Superior Tribunaf"de Justiça publicava os ac;:ór~ãos 
de suas decisões sobre os aposentados e confirmava, reiterava, 
ratificava julgamentos de Primeira Instância. 

Assegurou o STJ o direito d~s ~posenta~os aos 14_7% 
de reajuste, e isto está no mesmo JOrnal, na m~sma págma, 
na mesma data - "Correio Braziliense", págma 8, sob o 
título: "STJ publica acórdãos sobre aposentados". 

E aqui estão as razões da Justiça: 
«A discriminação concretizada nos índices e crité­

rios adotados é injUSfa, porque reduz o valor dos bene­
fícios de apose-ntadoria, e i~egal, porque co_ntaria o art. 
201, § 29, da Constituição Federal c determma a preser­
vação em caráter permanente do valor real dos bene­
fícios." 

E mais adiante: 
"Esse aumento diferenciado violou os mandatos 

constitucionais e o ai't. 28, § s~. da Lei n9 8.212, de 
1991, e o art. 134, da Lei n' 8.213 de 1991. Para o 
Relator, Ministro Garcia Vieira, "Os planos de C_l.!_steiO 
e benefícios só foram implantados a partir de 9-12-91, 
prevalecendo, até essa dat?, o critério ~sta.~ele.ci~? pel? 
art. 58 do Ato das Disposições ConstituCionaiS Transi­
tórias pois o salário~de-contribuição deve _ser reajus­
tado ~a mesma época e com os mesmos -rndices do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social", o que leva ao fato de que, 
"reajustados os_ salários-de-çontribuição em 147,06% 
para coinpetência de setembro de 1991, tal índice teria, 

·forçosamente, de ter sido aplicado no reajuSte dos be­
nefícios do mesmo mês e ano." 

A publicação desses acórdãos -~qrna ainda m~is graye -~~ 
atitude assumida pelo Governo. O Superior Tribunal de_ Jus.:. 
tiÇa é a última instância e nãO a primeira do Poder Judiciário. 
Na verdade, pode haver recurso extraordinário enl !llatérla 
constituçional ao _SlJpremo Tribunal Fe_deral, mas, a!nd;t.~í. 
sem efeito" suspensiVo. : _ , 

O .Governo está, por conseguinte,. a]:)~olutamente obri­
gado a- Culriprir essas'decisOes da Justiça. As evasivas utilizadas 
para furtar-se a esse dever bem revelam a fragilidade da atitude 
gove:maínental que invocou o fato de o Supremo Tribunal 
Federal não se haver pronunciado sobre alguns d9s artigos 
do Decreto n9 430, que pretendeu r~g9.1ame~tar o uso de 
préc3t6riàs no-cumPririlentO de seritenç~s judiCiais, para esgüi~ 
var-se a esse cumprimento. Procurou aüida o Governo cOio_car 
mal a instância máxinía da JustiÇa; deixando entender que 
se tezj~ O!llitidO o SupremO Tribunal, que se teria esquivado 
de analisar matéria de tal urgência e profundidade. Em função 
dissO, ·numa clara resposta à atitude equívoca não só do Minis~ 
téri6 da Previdência,"rnas também do Próprio-Governo, pela 
palavra de alguns de seus expoentes cõm·o 6 Ministro da Justi­
Ça, como o Procurador-Geral da União e e assim por diante, 
em resposta a essa atitude que se poderia classificar de: ~nso­
lente dos representantes do Governo, o próprio Supremo Tri­
bunal Federal por seu Presidente, Ministro Sydney Sanches, 
expediu nota esclarecedora e oficial, que diz: 

Esta é a íntegra da nota divulgada pelo Supremo Tribunal 
Federal: . . . , . . _ 

O Ministro Sydney Sanches, Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, em face de alguns mal-entendidos obse_rvados 
em noticiários da imprensa, esclareceu: 

19- Que o tribunal não tomou conhecimento da ação 
direta de inconstitucionalidade promovida pelo Partido dos 
Trabalhadores, apenas quanto ao art. 1~. §§ 1" e z~, e arts_ 
29 .e 4" do Decreto n"' 430, de 10-1-92; isso por entender que 
se trata de disposições meramente regulamentares do art. 41' 
da Lei n9 8.197, de 27-6-1991, às quais não se sujeitam ao 
controle concentrado (abstrato) de constitucionalidade, pelo 
Supremo, em ação direta. 

2~ ....,..._ Tais dispositivos do decreto, se forem ilegais ou 
inconstitucionais, a declaração de ilegalidade ou inconstitucio­
nalidade pode ser feita por qualquer juiz ou tribunal, quando 
examiriarem casos concretos, podendo a matéria chegar ao 
Supremo, pela via do recurso extraordinário, quando dirá 
a última palavra, com caráter de decisão definitiva. 

3» - O Tribunal conheceu porém, da ação direta de 
inconstitucionalidade de proposta pelo Partido dos Trabalha­
dores, quato ao art. 39 e seu parágrafo único do Decreto 
n9 430, e suspendeu esses dispositivos até o julgamento final 
da ação. 

49 -Sendo assim, qualquer juiz ou tribunal, ao tratar 
de execução de decisões favoráveis aos aposentados (reajuste 
de 147%), decidirá, interpretando a Constituição, a lei e o 
decreto, em cada caso concreto, se os pagamenfos estão sujei­
tos, ou não, ao precatório, ou seja, ao pagamento imediato 
eni 1992 ou só erit 1993. . . . 

5o;>___:Fíc3iam, desde já, suspensos pelo Supremo Tribunal 
Federal os seguintes dispositiVos do Decreto n9 430, que por 
isSo não podem ser aplicados pelos jufzes ou tribunais: 
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"Art. 3c:> Nenhuma autoridade poderá autorizar paga­
mentos decorrentes Qe _decisão judicial, em desacordo com 
o estabelecido neste regulamento, sob pena de incôrier nas 
sanções do art. 315_ do Código Penal. -

Parágrafo único. A autoridade ou o responsável pelo 
cumprimento de decisão jUdicial, para cUja execução não haja 
disponibilidade de recursos orçamentál;'iÇ'.ê_ ~u adiéiO_hâis~ se 
absterá de curp.pri-la, disso dando _ciência à autoridadé Judi­
ciária e ao respectivo ministro de Estado ou dirigente superior 
da entidade, para os fiils dO disposto no artígO anteriô"r-.,. 

. . É que o art. 3<:> contém norma autônoma de caráter penal, 
que não pode ser elaborada pelo Presidente da República. 

E _o parágrafo ú_ni~. impondo, em certas CíiCilnstãhcias, 
o descumprimento de decisão judicial e man~ando cientificar 
a autoridade judiciária" contém norma de caráter prócessual, 
que parece conter violação à Constitl}.içãô. . . ~- -

O ministrO es_clareceu,_ finalmente, que o ri:3o-Conheci­
mento da ação, quanto à parte do decreto, resultou de maioria 
formada por sete votos a quatro E a suspensão do art. 39 

e seu parágrafo único, por oito votos a_ ~rês. 
Assim, nenhuma votação foi-por seis voto!fa_cinco. 
Encerra-se, aqui; a íntegra da nota do Supremo'Tribunal 

Federal. · 
Está dito, portanto, com absoluta clareza, em linguagem 

direta e irretorquível, que são competentes_ os Juí~es, são 
copetentes os Tribunais de Segunda Instância para julgar a 
extensão dos 147% de aumento aos a-pOsentados. 

E-nâo cabe, evidentemente, às autoridades do Poder Exe­
cutivo discutir _Q __ ~mptimento dessas sentenças~ se o fazem; 
assumem a responsabilida~_e _por seus atos em faCé -do· que 
dispõe a ConstitUição Federal e ao que dispõem a Lei de 
Crime de Responsabilidade e o Código PenaL--

É tão espantosa, tão inaceitável essa atitude do Governo~ 
que motivou declarações do Pr.ocv.rador-Geral da República, 
nesses termos: · · - ·" -

"O não cumprimento de uma ordem judicial, se 
a autoridade for competente para isso, é crime de pre­
varicação." 

E acrescentou: 

"Não posso acreditar que o Mini~tro_ _de Estado 
de um país sério possa dizer que não vai cumprir uma 
decisão judicial." 

Comete o Ministro·,--segundo o Proc\lrador-Geral da Re­
pública, portanto, crime de prevaricação, contido no art. 319 
do Código Penal, assim redigido: 

"Retardar ou deixar de praticar indevidamente ato de 
ofício ou praticá-lo contra disposição expressa de lei para 
satisfazer interesse pessoal." 

E, sem dúvida alguma pode-se a isso acrescentar o crime 
de desobediência previsto no art. 330 do Código PenaL 

Essas decisões judiciais-, evidentemente, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores_,_ têm o seu fundamento no art. 201 da Consti­
tuição, que trata da Previdência Social e exprime, no seu 
§ 2•: 

"Art. 201. -···--··----·--·-----,-----,-------···-· 
§ 2~' É assegurado o reajustaf!léilto dos ben.efí­

cios para preservar-lhes, em caráter permanente, o va­
lor real, conforme critérios definidos em lei." 

A Constituição, portanto, remete à lei a regulamentação 
do dispositivo, a fixação dos critérios para· a reposição do 

justo valor dos proventos de aposentadoria, pois que todo 
o ;país sabe, todos conhecem a iniqüi<J.ade praticada pela Previ­
dência qUe, ilo decurso do tempo, vai, progressivamente; 
achatando essa remuneração d::t_s_ aposentados. Pessoas que 
contribuíram sobre 10, 12, 15, 20 salários de contribuição, 
equivalenteS a salários mínimos, viram seus proventos mingua­
rem, ano após ano, e muitos que, inicialmente~ tiveram -níveis 
elevados de pagamento estão, hoje, reduzidos ao salário mí­
nimo. 

Esse é o quadro dramático eni. que se encontram milhões 
de famílias brasileiras e é justamente para conter e reparar 
essa injustiça que o constituinte de 1988 inseriu, rw texto 
da Constituição, esse dispositivo que acabo de ler, para garan­
tir a reposição do justo valor da aposentadoria. 

Como a lei, porventura, pudesse ser retardada, a Consti­
tuição supriu a sua ausência com os dispoSitivos transitórios 
contidos nOs art s. 58 e 59 do re"spectivõ Ato.· 

O art. 58 diz: 

- "Art. 58. Os: ben_efícios de prestação continua­
_da, _mantidos pela previdência social na dat~ da promul­
gação da Constitúição, --terão seus- valores revistos, a 
fim de que seja restabelecido o poder ãclriisitivo, ex­
presso em número de salários mínimos, que tinham 

- na data de sua concessão, obePecen.dp-se a, es~e critério 
de atualização até a implantação do plano de custeio 
e benefícioS referidos no artigo seguinte.,; 

Portanto, a ausência da lei nova, dã lei regulamentar 
do art. 201, § 29, não impede que se culnpra e que se dê 
aplicabilidade imediata ao dispositivo constitucional, ao pre­
ceito da ConstituiÇão da R~pública. E é exataniente- o que 
tem feito a Justiça; 

Alega o Governo que a regulamentação, que essa lei 
regulamentadora-teiia sido Pi·Oriliilgada e publicada em agosto 
de 1991 e que, portanto,_a partir daquele instante Dãó caberia 
mais invocar a disposição transitória do art. 58 e adotar novos 
princípios no reajuste dos proventos, na reposição--do vitlrir 
das aposentadorias. 

Ocorre~ como expressa também de forma inqueStionável 
O SuperiOr Tribunal de Justiça, que, na verdade, a regula­
mentaÇão só se consumou em- dezembro de 1991, com os 
decretos da Previdência Social, os decretos que, por sua vez, 
regulamentaram a lei: d Decreto n9 356, correspondente à 
Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, e também à Lei n' 
8.218, de 20 de agosto de 1991, e a Lei n' 8.213, de 24 de 
julho de 1991, regulamentada pelo Decreto n' 357-

Esses decretos foram publicados no dia 7 de dezembro 
de 1991. Portanto, só a partir desta última data é que se 
passaram a aplicar as leis regulamentadoras. Antes disso, antes 
da regulamentação, evidentemente, há que aplicar ~ dispo­
sição transitória do art. 58. É o que declara, de forma direta 
e indiscutfvel, a sentença, o aCordãQ_dO __ Superior Tribunal 
de Justiça. 

Portanto, não tem razão o Governo quando se obstina 
em ·sua atitude dura, insensível, desumana, na negativa de 
cumprir a Lei Maior;·a COnStituição, e de submeter-se, como 
reclama a democracia, às decisões do Poder Judiciário. 

Quando o ministro, o Governo, ou ambos se recusam 
a: cú.tnpi"it decisão da Justiça, na verdade, enquadram-se no 
que dispõe o art. 85 da Constituição, que trata da responsa­
bilidade do Presidente da República, estabelecendo, imediata­
mente, casos específicos de crime de responsabilidade e reme­
tendo à lei o desdobramento destes princípios, que, como 
veremos, aplicam-se igualmente aos ministros. 
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Diz o art. 85 da Lei n' 1.079: 

"Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos 
do Presidente da República que atentem contra a Cons­
tituiç-ão Federal e, especialmente, contra: 

VII -o cumprimento das leis e das decisões judi­
ciais." 

E dispõe o 'parágfafo único: 

"Parágrafo único. Esses. crimes serão defiD.ido& 
em lei especial, que estabelecerá as normas de processo 
e julgamento." 

Esta lei existe, e é datada de 10 de abdl de 1950; encon­
tra-se em vigor, recepcionada que foi pefo- tiifdtCd:~OíiStitu~ · 
cion-al vigente. Nada nessa lei conflita com as disposições aqui 
numeradas e consubstanciadas na ConStitUição -Federal de 
1988-

0 art. 13 dessa lei reza: 

"São crimes de responsabilidade dos -Miriisti-os de 
Estado os atos defiriidos neSta lei, quando por eles 
praticados ou ordenados." -

É a remissão ao art. 4~, definidor da respon-sabilidade 
do Presidente da República. São crimes de responsabilidade 
os atos do Presidente da República e também dos ministros, 
como dispõe o art. 13 referido, que atentarem contra a Consti­
tuição Federal e, especialmente, 

"I -contra a existência da União"; e, como dispõe o 
inciso VII-"o cumprimento das leis e das decisões judiciais'', 
nos termos do art. 85 da Constituição da República. 

Assim sendo, Sr. Presidente, diante da manifesta atitude 
do Governo, dos atos do Ministro da Previdência, que vêm 
a público, no mesmo dia em que se publicam os acórdãos 
do Superior Tribunal de Justiça, para afirmar a sua desobe­
diência, o seu desprezo, a sua indiferença às decisões da Justi­
ça, em face disso, é evidente que cometem crime de resposa-
bilidade, a par do crime de desobediência: -- - -------

Ora, é o Senado da República o ·foro apropriado parã 
o julgamento dos crimes de responsabilidade; ao_ S_en~do COJTI~ 
pete prioritariam-ente esse: jul_gamento, enquanto _que à Câma­
ra dos Deputados, nos termos do art. _51, inciso I, cabe a 
competência para autorizar, pOr dois terços dos seus meÍnbros, 
a instauração de processo contra o Presidente e o Vice-Pre­
sidente da República e os ministros de Estado. _ 

Ao Senado, pelo art. 52, compete privatiVamente: 

"I -processar e julgar o Presidente e o_Vice-Pre­
sidente da República nos crimes de responsabilidade 
e os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles; ... " 

A lei que define os crimes de responsabilidade trata tam­
bém do processo e julgamento e estabelece no seu-art. 14: 

Art. 14. "É permitido a qualquer cidadão de­
nunciar o Presidente da República ou Ministro de Esta­
do por crime de responsabilidade perante a Câmara 
dos Deputados". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vive pois o País uma situa­
ção singular, em que ministros de Estado podem a qualquer 
momento ser denunciados, ser apontados à Câmara dos Depu­
tados como autores de crime de responsabilidade, e essa situa­
ção persiste; as reiteradas decisões da Justiça não foram sufi­
cientes para demover essa atitu_de absurda diante da demo-

cracia que se reconstrói, diante do quadro constitucional res­
taurado neste País. 

Assim, Sr. Presidente, ao trazer esses fatos ao conheci­
mento do Senado, ao sublinhá-los, quero exprimir a minha 
indignação diante da atitude do Presidente da República; dos 
seus ministros, do Governo, ante a situação de indigêncja 
a que coridena os aposentados do Brasil; essa atitude insana 
de desobediência à lei, de desobediência â ConstituiÇão'. ··--· 

O sr: Edu-Rido ·supiicy -Permite V. Ex~ um aparte, 
nobre- Senador? 

O SR. ANTÓNlO MARIZ- Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Eduardo Suplicy --Senador Antônio Mariz, cum­
prinienfó V. Ex• por estar chamando a atenção-.-aqui; tanto 
do Presidente da República quanto do Ministro da Economia, 

- quanto do Ministro do Trabalho e da Previdência Social, espe­
cialmente diante das declarações do ministro Reinhold Stepha­
nes que estaria disposto a descumprir a legislação. V. -Ex~ 
salienta muito bem que o Presidente da República ·e seus 
Ministros não podem desobedecer o que determina a legisla­
ção. V. Ex~ apontou muito bem o art. 85 da Constituição 
que define os crimes de responsabilidade, entre outros itens, 
expressa que o Presidente da Repúbl_!~a ~--o-~ M_i~i-~t~os não 
podem agir contrariamente à lei. A Jus~ificativa do Ministro 
Reinhold Stephanes para descumprir a legislação e com isso 
deixar de pagar aos aposentados é algo que não pode ser 
justificado. Aquilo que é de lei aquilo que está previSto -para 
ser pago como·uma obrigação determinada pela Justiça e _pela 
legislação tem que ser pago. O recurso qu-e o Governo tem 
em disponinilidade tem que ser implementado. Se o Governo 
diz que não tem recursos para paga-r os aposentados, isso 
é equivalente a dizer que não tem recursos, então, para pagar 
a remuneração do Presidente da República, não tem_recursos 
para- pagar os ministros, não tem recursos para pagar uma 
série de outras coisas. s~ não háreCUiSO-SU1lCiente, isso-quer 
dizer que está havendo certos gastos que deveriam ser corta­
dos. Mas não se pode deixar de pagar o que é previsto em 
lei e que a Justiça determina. Portanto, poderá o Governo, 
se quiser cumprir a determinação da Justiça eo que está na 
legislação, fazer um remanejamento do que fOr aprovado no 
orçamento enviado pelo Governo e aprovado pelo Congresso 
Nacional. O Governo deveria ter previsto ·anteriormente, por 
ocasião de sua mensagem orçamentária, que isso iria aconte­
cer. Não o fez. Mas isso não quer dizer que Poderá sempre, 
em diálogo com o Congresso N acionai, tomar as devidas provi­
dências para eventuais cortes que se fazem neCessários e, as­
sim, deixar de cumprir o que diz a lei, sob pena de o Presidente 
e os seus ministros estarem cometendo crime de responsa­
bilidade. 

O SR- ANTÔNIO MARIZ- Agradeço-lhe o aparte, no­
bre Senador Eduardo Suplicy; V. Ex~ traz inestimável contri­
buição ao meu discurso. à medida que o apóia e empenha 
sua solidariedade com a autoridade de que dispõe nesta Casa. 

Sr. Presidente, concluo dizendo que constitui um desafio, 
uma afronta à Nação brasileira a atitude, a posição-assumida 
pelo Governo, que desrespeita frontalmente a Constituição, 
desrespeita as leis, desrespeita as decisões judiciais. Que fos­
sem decisões de primeira instância, que fossem sinij>les limina­
res, ainda aí, já estaria obrigado a curyar-se a tais sentenças. 
Mas ilão são apenas essas decisões da Justiça, é agora a decisão 
do Superior Tribunal, instância mais elevada; é a nota do 
Supremo Tribunal Federal esclarecendo, expressando, dizen­
do com todas as letras o óbvio: que aos Juízes compete inter-
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pretar a lei, interpretar a ConstituiÇão, interpretar os regula­
mentos do Poder Executivo e declará-los, leis ou regulamen­
tos, constitucioi13:is Ciu não; determinar ao Governo o cwp.pri­
mento das normas adotadas legitimamente no País por seu 
Poder Legislativo. É esse o dever que se impõe ao Governo: 
cumprir a lei, cumprir a Constituição. 

Se não fizer "issO, Sr. Presidente, que o Congresso, a 
Câmara dos Deputados, o senado da República assuniam 
também as suas responsabilidades e_ que se cogite da iniciação 
da proposição de processo crime de responsabilidade. Qual­
quer cidadão é capaz de propor o início do processo, de acusar 
o Ministro ante_ ª Câmara d_os Deputados. 

Se persiste o Governo nessa atitude insana, nessa dispo­
sição de contrariar o Poder Judiciário, de ferir o aít. 85 da 
Constituição, de esmagar-pela crueldade os aposentados, man~ 
tendo~os na miséria dos seus salários não- reajustados se tudq 
isso- continua, não vejo outro carõ.inho -senão o prOcesso dÕ 
Ministro da Previdência Social por crime de responsabilidade. 

Era o_ que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o disc_urso do Sr. Antônio-Mariz, o Sr. 
Alexandre Costa, ]"' Vice~P;'éSidente, dâxii-Ci Cãdeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro ~Benevides) :- Concedo 
a palavra ao nobre Senador José_ Fogaça. (Pausa.) -

S. Ex~ não .está presente. 
Concedo a palavra ao nobre_ Senador Mansueto de L:iVor. 

(Pausa.) 
S. Ex~ não está presente. . _ _ 
Antes de anunciar o orador ~guinte, a Presidência coinu~ 

Dica aos Srs. SenadoreS, que está con~o_cada seSsão co_rijunta 
a realizar-se hoje, às 19 horas, no pler:t~rio da Câmara dos 
Deputados, destinada à apreciação d.e _ _vetos presidenciais. 

Concedo a palavra ao nobre_Senador Eduardo Suplicy._ 

O Sr. Eduardo Suplicy pronuncia- discurso que, 
entregue à revisção do orador, ser_á publicado poste~ 
riormente. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, ~ Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é oc_upada pelo Sr. Rachid_Saldanha Der_zi, 
J9 Secretário. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco -Almir Gabriel - Âmazonino Mendes 

- Amir Lando --Aureo Mello -César Dias- Coutinho 
Jorge- Dario Pe~eira- Dirceu Carnf::1ro -__,;,. Flª-viano Melo 
-Henrique Almeida - Iram Saraiva· :..c. José Paulo Bisol 
-José Sarney- Odacir Soares- Onofre Quinan- Oziel 
Carneiro. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi).~ A Pre-· 
sidência convoca sessão _co_njunta a realjza_r-se hoje, _às 19 
horas, no plenário da Câmara dos DeputadÕs, destinada à 
apreciação de veto$ presidenciais. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) --A Pre­
sidência recebeu da Câmara dos Deputados cópias de -relató­
rios das seguintes Comissões Parlamentares de Inquéritos: 

-destinada a verificar a existência- de aeroportos clan­
destinos e a atuação de missões religiosas estrangeiras na área 
de garimpagem de Roraima, pi'óvóCã:Ddo a interriacionaliza~ 
ção da Amazônia; 

-destinada a investigar a impunldiiâe de traficantes de 
drogas no País, bem como o crescimento do consumo; 

-destinada a investigar as origens, causas e··conseqüên­
cias da violência no campo brasileiro; e 

-destinada à apuração da reforma administrativa do 
Banco do Brasil e do fechamento de agências e_ postos de 
serviço daquela instituição. -

Os relatórios-Serão remetidos às comissõeS permanentes 
que tiverem maior pertinênda~--pã.rã-0 conhecimentO. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Pre­
sidência recebeu do Ministro de Estado do Trabalho e da 
Previdência SoCial o AViso il>'.2.042, de 1.9 de janeiro último, 
encaminhando cópia do documento enViado 3o -Tribunal de 
Contas da União, contendo a estimativa-de receitas e despesas 
pi'evidenciárias para o exercício de 1992. 

A matéria será encaminhada, para conhecimento, à Co­
missão criada pelo Ato o<? 16, de 1992, co_m_ o pbjetivo de 
analisar o sistema previdenciário brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A Pre­
sidência recebeu da Assembléi~ Legislativa do Estado da Pa- ' 
raíba proposta de emenda que objetiva alteiar· ô. àrC 62 da 
Constituição Federal. 

A matéria ficará aguardando na Secretaria-Geral çla Mesa 
a_manifestação das demais_ Assembléias I_...c::;gjslativas a que 
s_e_ refere o inciso III do art. 6-Õ rui Carta Magna. -

O slt: PRESÍDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Sobre 
a_rnesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1<:> Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 12, DE 1992 

Nos termos do art. 172, incisu I, _dQ Regimento Interno, 
requeiro a inclusão, em Ordem_do Dia, do -Pro'jeto de Lei 
do Senado n" 105/91, que "Dispõe sobre o custeio de trans­
porte escolar e-con~trução e manutenção de casas do estudante 
do ensino fundamental c9m rec~rsos dosalário-educação, e 
dá outras providências - Autor: Sêri~ Marluce Pin_t_o. cujó 
prazo, na Comissão de E_d~,~.cação -15-5-91, já Se-acha esgo­
tado. .. -

Sala das Sessõ_es •. 19:2-92:- S~n3.do~~ ~l!rluCe .Pinto. 

REQUERIMENTO N• 13, de 1992 

Nos termos do art. 172, iflciso I, do Regimento Interno, 
Requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei 
do Senado n<:> 106/91, que "Acrescenta dispositivos ao art. 
8• da Lei n' 8.134. de 27 de~ deze!Ilbro de 1990, que altera 
a legislação do Imposto de Renda e dá outras providências". 
Autor: Sen~ Marluce Pinto cujo prazo, na Comissão d_e Assun­
tos EconômiCos -14-5-91, já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 19~2-92 . .....:. Seriadora-Martu-ce Pinto. 

REQUERIMENTO N• 14, DE 1992 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 
requeiro a inclusão. em Ordem do Dia,_ do Projeto de Lei 
do Senado n9 107/9~, que "J:?isciplina a publicidade dos atos, 
programas, obras, serviço-s e campanhas dos orgãos públic-os". 
Autor: Sen~ Marluce Pinto, cujO prazo, na Comissão de Cons­
tituição Justiça e Cidadania- 19-5-91, já está esgotado. 

Sala das seSsões, 19-2-1992. --Senadora Marluce Pinto. 
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REQUERIMENTO N• 15, DE 1992 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Intemo,-­
requeiro a inclusão, em Ordem do Dia. do Projeto de Lei 
do Senado n~ 108/91, que "Dispõe sobre a composição ·da 
merenda escolar e dá outras providências". Autor: Sen~ Mar­
luce Pinto, cujo prazo, na Comissão de Assu.ntos Eco_nômico~ 
- 24-5-91, já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 19-2-1992. -Senadora Marluce Pinto. 

REQUERIMENTO N• 16, DE 1992 . 

Nos termos do art. 172, incisO I, dO Regimento Interno, 
requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do Projet~· de Lei 
do Senado n\' 241/91, que "Estabelece prazo para a elaboração 
do Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e SOcial 
e dá outras providências". Autor: Sen• Marluce Pinto, cujo 
prazo, na Comissão de ConstituiÇão JustiÇa e Cidadania ~ 
16-8-91. já se acha esgotado. _ _ __ ... __ ~-- __ _ 

Sala das Sessões, 19-2-1992:- Senadora- Marluce Pinto. 

REQUERIMENTO N• 17, DE 1992 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 
requeiro a inclusão, em Ordem do_ Dla, do Projeto de Lei 
do Senado n9 243/91, que "Altera dispositivos da Lei n9 5.682, 
de 21 de junho de 1971-Lei Orgânica dos Partidos Políticos". 
Autor: Sen~ Marluce Pinto, cujo prazo, na Comissão de Cons­
tituição Justiça e Cidadania -16-8-1991, já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 19-2-1992. -Senadora Marluce Pinto. 

REQUERIMENTO N• 18, DE 1992 

Nos termps do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 
requeiro- a- inclusão, em Ordem do Diã, do Projeto de Lei 
do Senado n• 244/91, que "Proíbe a exportação- de pedras 
preciosas e semipreciosas in natura~-Autor: Sen~ Marluce Pin~ 
to; cujo prazo, na C~>nlissão deserviçosdc Infraestrutura -
14-8-1991, já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 19-2~ 1992. -Senadora Marluce Pinto. 

REQUERIMENTO N• 19, DE 1992 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 
requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 272/91, que ''Autoriza as pessoas físicits a á bate­
rem em suas declarações de renda os gastos com empregados 
domésticos e dá outras providências". Autor. _Sen• Marluce 
Pinto, cujo prazo, na -comiss-ão de Assuntos Econômicos-
25-8-91, já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 19-2-1992. -Senadora Mailuce Pinto. 

REQUERIMENTO N• 20, DE 1992 . 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 
requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de_Lei 
do Senado n• 273/91, que "Transfere ao domínio do Estado 
de Roraima terras pertencentes à União e dá outras providên­
cias". Autor: Sen• Marluce Pinto, cujo prazo, na Comissão 
de Constituição Justiça e Cidadania - 29-8-91, já se aCha 
esgotado. 

Sala das Sessõe-s, 19-2-1992. -Senadora Marluce Pinto. 

REQUERIMENTO N• 21, DE 1992 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 
requeiro a inclusão, em Ordem do Dfa, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 287/91, que "Altera a denominação da Superin~ 
tendênciada Zona Franca de-Manaus-SUPRA MA". Autor: 

Sen' Marluce Pinto, cujo prazo, na Comissão de Assuntos 
Econômicos _ _; 5-9-1991, já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 19-2-1992. -Senadora Marluce Pinto. 

REQUERIMENTO N• 22, DE 1992 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimerito-fntúno, 
requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de L~i 
do Senado n9 3.02/91, que ''Estabelece normas integrantes do 
EStatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
·relativas ao tratamento diferenciado, simplificado e favore­
cido, nos campos administrativo, tributário, previdenciário, 
irabaihista, cn;çlitício e de de~envolvimento_empresarial". Au­
tor: Sen~dora Marluce Pinto, cujo prazo, na Comissão de 
Assun_tos Econômicos~ 25~1Q~91, já se acba esgotado. 

Sala das Sessões, 19-2-1992. ~Senadora Marluc<d'into. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha D.erzi) .:..._ Os 
requerimentos lidos serãopublicados e posteriormente incluí­
dos na Ordem do Dia, nos termos do art. 255, inciso IJ, 
letra c, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Esgo­
tado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

Item 1: 

-1-

PRDEMDODIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 990, 
de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do_ Sena­
do Federal. do editorial publicado no Jornal Correio Bra­
ziliense, edição de 13 de deze_mbrode 1991, intitulado 
"Consórcio e fraude". 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitad(!. 

É a seguinte a matéria cUja tranScrição é solicitada: 

CONSÓRCIO E FRAUDE 

A intervenção do Banco Central no segmento comercial 
dos consórcios de automóveis só não deve ser saudada com 
inaior enhlSíaSmo porqué ___ as medidas anunciadas são lnen-os 
drásticas do que a realidade aconselha. Negócio escandaloso, 
concebido em regra para ilaquear a boa-fé do consumidor, 
os consórcios singularizaram-se entre as formas de venda cole­
tiva como verdadeira arapuca, salvo exceções respeitáveis, 
embora cada vez mais raras e menos atuantes no mercado. 

Coino --se não bastasse o desembestamento dos preços 
dos veículos, à força de reajustes na fonte produtora muito 
além da inflação~ a maioria dos_consón:;ios_sempie encontrou 
fórmulas sinuosas, para não dizer criminosas, a fim de fazê-los 
crescer ainda mais no nível do consümidor. Expedientes escu­
sos de diversas modalidades têm sido aplicados para extorquir 
as poupanças do consorciado, chamado a aderir ao sistema 
por intensa convocação publicitária; na ilusão de adquirir um 
veículo de forma facilitada e ajustada à sua capacidade finan­
ceira. 
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Muitas das organizações dedjcadas __ à __ e_)Cploração desse 
comércio não hesitam em criar situações-de insolvência para 
o consorciado, de sorte a fazê-lo desistir e permitir q:Ue sua 
cota seja transferida a outrem, mediante o pagamento de 
ágio e das me_s_mas parcelas já anteriormente quitadas. Um 
dos expedientes mais_ co-nhecidos para busca os· efeitos da 
insolvênciã é deixar ·q.:fe- Se acumulé_m por meses seguidos 
as-chamadas diferenças de saldç.s de caixa e cobrá:l~s 4«?_.~on­
sorCiado de surpresa e de uma só vez. Impo"ssibilitado de 
honrar o compromisso, abusivo e ilegalmente criado, o consor­
ciado desiste. E, aSsim-, -redimensio:há os-lucros dos adminis­
tradores. Imagine-Se tal hipótese· riiUlfiplicado vezessero conta 
a e extensiva à quase totalidade do sistema e_ ter-se~à um~ 
idéia sobre o montante do enriquecimento ilícito assiin álCãn.--=­
çado. Uma verdadeira expropriação das p-oupanças privadas. 

A decisão do Banco Central de desvincular o _yalor das 
prestações dos reã.ju.stes aplicáveis aos preços:dOs automóveis 
ataca o problema por um dos seus flancos mais imorai~. __ Mas 
é indispensável a criação de mecanismQS que, na prática, impe­
çam a fraude contra as novas regras, mediante um estatuto 
analítico e portador de punições adequadas para o_s infratores. 
O mesmo pressuposto deve ser exigido para conceder eficácia 
à decisão de ç_onferir às assembléias de consor.Ciados compe­
tência para gerir em parfe substancial o negócio e controlá-lo 
do ponto de vista das relações financeiraS. 

Um número surpreendente de consórcios aumentou este 
mês as prestações em cerca de cem por cepto, malgrado tratar­
se de incremento não autorizado pelo reajuste dos veículos. 
Enquanto isso, fabricamos fora do circuito das multinacionais 
tradiciOnais, einbora irrigados de capital estrangeiro, impuse~ 
raro aumento de cem por cento em seus produtos, principal­
mente modelos jeep, utilitários e tratores. O Banco Ce;n_tral 
cumpriria ainda melhor as suas funções de órgãos controlador 
do sistema monetário se determinasse a realização de auditoria 
nessas empresas, para efeifo de declarar alcançados pelas nor­
mas de proteção ao consumidor e violadores das leis ~ econo­
mia popular, os aumentos abusivamente decretados. 

Os gestores da políticit econômico7fifianceira, com espe­
cial destaque para o Banco Central, certamente não ignoram 
que a forma consorciada responde pela maioria esmagadora 
das vendas de veículo. Preservá-la de qtanobras e~peculativas 
de índole delituosa, tal como ocorre atualmente, corresponde 
à necessidade de sustentar um setor produtivo diretamente 
associado à estratégia nacional de crescime_nto econôffiico e, 
em última análise, de bem-estrar social para algumas dezenas 
de milhares de trabalhadores_. _ 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -
Ítem 2: 

PROPOSTA DE EMENDA Á 
CONSTITUIÇÁO N• 17, DE 1991 

Discussão, em primeiro -turno, da Proposta de 
Emenda à ConstitUição. n9 l7, de 1991, ~e autoria do 
Senador Pedro Siinon e outros Sebadores, _que dá nova 
redação ao inciso 11 do art. 40 da C6nstituiçâo Federã.l. 
(1' sessão de discussão.) 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos termos dÜ' 
art. 358, § 29, do Regimento Interno, a proposição deverá 
constar na Ordem do Dia durante5 sessões ordinárias consecu­
tivas em fase de discussão, quando poderão ser oferecidas 
emendas assinadas por 1/3, no mfnimo, da composição do 

Senado Federal. Assim sendo, trasncorre hoje a primeira ses~ 
são de discussão. · 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

.. O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. Cii) SABÓIA DECARVALHO (PMDB- CE. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs~ 
Senadores 1 essa emenda, cuja priniei:ra assinatura é do Sena­
dor Pedro Simon, merece uma profunda reflexão por parte 
do Senado Federal. Ela busc~. acima de tudo, corrigir uma 
situação que no País diante -da aposentadoria compulsória 
aOs 70 anos de idade. 

E é nesse limite dos 70 anos de idade que muitos homens, 
no auge da sua capacidade produtiva, têm sido colhidos pela 
obrigação da aposentadoria. Assiin, os Tribunais dos Estados 
~m perdido desembargadores, quando mais ~stão aptos, pela 
maturidade, para uma melhor produção para um trabalho 
mais bem elaborado, com uma contribuição mais efetiva para 
coffi o Poder I U:diCiáiío. - -

O ·mes-nlo aconteCe co-m relação ao magistério;- prOfes­
__ sores são retirados qa sala de ~ula qual!_do completam 70 
aitos. Ocorre, no entanto, Sr. Presiden~e, q-ue os 70 anos 
desse~ professores correspondem quase sempre a uma maturi­
dade maior, a uiria capaCidade mais acerituada, a um conheci­
mento melhor organizado, à maturidade, enfim, que poderá 
ser aproveítada magnific3.mente pelos alunos. No serviço pú­
blico, de um modo geral, é importante a cooperação daqueles 
que já são maduros, daqueles que já envelheceram. 

Já não se justifica, nO Brasil, o limite dos 70 anos. A 
argumentação trazida à emenda constitucional mostra que 
o brasileiro tem vivido mais ultimamente, e que a aposen­
tadodã compulsória aos 70 anos correspondia a outros itens 
específicos de pesquisas anteriores, onde o índice de vida 
era bem menor. 

O índice de vida no Brasil, diz a justifiCatiVã, vem aumen­
tando em relação ao perlOdo ·em que se impõe o princípio 
constitucional da aposentadoria compulsória aos 70 anos de 
idade. Hoje, a média nacional da vida dos brasileiros está 
situada em 63 anos. 

No entanto, não me louvo nesse dado estatístico, louvo­
me, primordialmente, na experiência que tive, como professor 
da Universidade Federal do Ceará, vendo colegas deixarem 
a sala de aula absolutamente violentados pelo princípio consti­
tucional, quando estavam aptoS à continuidãde da carTeira, 
e os alunos precisavam daquela cooperação. Como advogado, 
assisti determinadas aposentadorias compulsórias que muito 
chocaram aqueles que se labutavam na época, no Poder Judi· 
cü)iio. Vi muitos desembargadores, no auge de suas possibili­
dades, serem forçados à aposentadoria, como também juízes 
de primeiro grau, quando muito ainda poderiam dar de contri-
buição ao Poder Judiciário. - --

Essa emenda, Sr. Presid~nte, Srs. Senadores,_merece uma 
reflexão.- Inclusive, há uma idéia Que vários' Senadores, indu~ 
sive o Senador Beni V eras, do PSDB do Ceará, eu, do PMDB, 
também do Ceará, assim como outros Senad()res, estamos 
eStUdao' do~ que ·é a Pos-Sibilidade de permitii qué~- apõs com­
pletar 35 anos de serviço, possa o professor universitário !=Onti­
nuar dando aula, mas com uma gratificação especial de incen­
tivo à sua permanência. A aposentadoria há roubado da uni­
versidade brasileira um nún:iero e·norme de pessoas do maior 
valor e agora, q~ando a universidade está absolutamente des-



Fevereiro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 20 ~45 

falcada, já pensamos na possibilidade de não se aposentado 
o professor ter urria gratifiCaÇ-ãO eXtr8ordiriária, Para justificar 
a sua-permanência e a não utilização do direitO_de aposen­
tar-se, quer com 30, quer com 35 anos, segundo seja o caso 
na formação do direito do titular que pretende o descanso, 
após tantos e tantos anos de exercício de sua difícil profissão. 
No campo do ensino universitário, já eStalnoS estudando um 
projeto dessa natureza a ser apresentado aqui no Senado Fede­
ral. Assim sendo, essa emenda encabeçada em suas assinaturas 
pelo Senador Pedro Simon merece uma grande reflexão e 
o decidido apoio de todos CfS" integrantes desta Casa. Discuto, 
assim, no primeiro momento" esta emenda, para dar-lhe o 
meu apoio, o apoio às suas razõeS- e à sua fundamentação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Conti· 
nua em discussão a proposta. 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro encerrada 
a discussão. 

A discussão da matéria terá prosseguimento- na sessão 
de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Esgo-
tada a matéria constante da Ordem do Diã. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -(PFL ~SE. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, na 
última quinta-feira, dia 13 de fevereiro, viajei para o Estado 
do Pará, convidado pelo Governador João Alves Filho para 
integrar sua comitiva na visita ao Projeto Carajás, atendendo 
a convite da Companhia Vale do Rio -Doce, empresa que 
é merecedora do nosso aplauso pelo elevado conceito que 
desfruta como líder do setor de mineração em nosso País. 

O Projeto Carajás ·explora um compiexó qlle atUa na 
maior mii:la de ferro do mundo, exportando atualmente 35 
milhões de _toneladas do minério para várfos países-; contri­
buindo também para a pesquisa e exploração _das minas de 
Maganês, Cobre, Zinco e outras jazidas de diferentes metais. 

Devidos a mau tempo, não nos foi posslvel pousar na 
sede do Projeto, e tivemos que aterrisar na cidade de Marabá, 
onde ficamos várias horas aguardando conâíÇões de retomar 
o vóo com o destino original, entretanto, não_ melhorando 
o tempo, nos foi oferecida a alternativa de irmos para São 
Luís_do Maranhão, onde visitaríamos o Porto de Ponta da 
Madeira, que chama a atenção pelo sistema de transporte 
ferroviário do minério, nos trens que comportam até 200 va­
gões, abastecidos no transporte rodoviáriO por caminhões de 
até 240 toneladas, as imensas instalações e equipamentos pOr­
tuários que permitem a atracação de naviõs de mais de 300 
toneladas. 

A estrada de ferro que sai de Carajás e Chega ao Porto 
de Ponta da Madeira, em São Luís, tem uma extenSão de 
900 quilómetros e é controlada, com segurança, por uma sofis­
ticada sala de comando e controle em São Luís. 

Durante a nossa visita ao complexo Caàtjás, o Presídente 
da Vale do Rio Doce, Dr. Wilson Brumer, que é assessorado 
na administração da empresa pelo Dr. Pinheiro Machado, 
estava inaugurando a estrada de ferro que liga Belo Horizonte 
ao Porto de Vitória, no Espírito Sai:tto. 

A comitiVa, -chefiada pelo Governador JoãO Alves Filho, 
foi assistida, informada e orientada sobre os diversos procedi­
mentos, trabalhos e projetos da Companhia, por-altos repre­
sentantes do corpo técnico-·e diretivo da empresa, entre eles 
o Dr. Luiz Carlos Celaro, Dr. Élcio Guerra, Dr. Sérgio Anta-

nio da Silva Guimarães e o Dr. Kleber de Farias Pinto, um 
antigo e experimentado técnico da Vale, um veterano da em­
presa, que também é sergipano do Município de Proprio, 
e que nos dispensou especial atenção. 

Pela sua eficiência, pelo conceito de alta competência, 
trabalho e criatividade, a Companhia Vale do Rio Doce mei-e­
ce todo o nosso aplauso. 

O que significa a Vale do Rió DoCe para o País todOS 
nós sabemos: a exploração e o aproveitamento de nossas imen­
sas riquezas minerais, garantindo à Un-ião e ao País o ·melhor 
uso dos recursos do seu subsolo, e assegurar a nossa autonm;ni~ 
no campo siderúrgico, fornecendo a matéria-prima indispen­
sável ao progresso de nossas indústrias e ao desenvolvimento 
do País. 

Sr, Presidente, Srs. Senadores, e por que Sergipe tem 
tanto in.teresse no sucesso dessa grandiosa empresa que, junta­
mente com a Petrobrás, se constitui na mais alta expressão­
de_ competência, trabalho, dedicação, criatividade no esforço 
de desenvolver e o. consolidar o progresso e o patrimônio 
nªçional? _ _ _ _ 

É porque Sergipe, sendo um dos maiores produtores na;. 
cionais de Petróleo, no continente e na plataforma marítima, 
em águas profundas, também possui outras riquezas minerais, 
em seu subsolo estão imensas jazidas de salgema e uma das 
maiores reservas de potássio do Brasil, indispensável elemento 
para a produção de fertilizantes. 

_ A_ C_9mpanhia V~le_ do Rio Doce,_ gi-aças às gestões do 
Governador João Alves Filho, na liderança política do Estado 
junto ao Governo Federal, absorveu as atividades da Petro­
misa, subsidiária da Petrobrás, localizada no Município de 
Rosário do Catete, e que operava o complexo de mina e 
usina Taquari-Vassouras,-dedicado à extração de sais potás­
sicos, niagnesianos·e ·sódicàs. Este empreendimento, pioneiro 
no Brasil e único no hemisfério sul, foi implantado em 1979 
e dimensionado para produzir 600 mil toneladas/ano, corres­
pondente a quase um terço do consumo nacional, pois o restan­
te é importado a um custo de 300 milhões de_ dólares. 

Em uma das Ofio vezes que falei no Seriado sobre a impOr­
tância da industrialização do potássio em Sergipe, -fiz a seguinte 
reflexãO: 

"lmagine~se um -país de dimenSõeS continentais 
como o nosso, dependente e vocacionado pap1_ a agri­
cultura, cujas terras, principalmente as mais afastadas 
do litoral necessitam de corretivos e fertilizantes, fican­
do na dependência externa do potássio". que entra 
na composição NPK. 

_ Retomando 3$ atividades, decorrido o período de 
assimilação do processo de liquidação da Petromisa, 
o Complexo Taquari-Vassouras, que já erh 1992, pre­
vê a produção de 200 mil toneladas de potássio, poderá 
alcançar as 500 mil toneladas em 1993. 

A absorção da Petromisa pelo Vale do Rio Doce 
veio, _a_inda mais_;- cOnsolidar o sonho dos Sergipanos, 
permitindo a exploração não somente do potássio, mas 
de outros minerais exiStentes, em abundância, em Ser­
gipe. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, empresas estatais 
como a Companhía Vale do Rio Doce e a Petrobrás 
são companhias que honram e dignificam a inteligência, 
o trabalho e a competência nacional para grandes e 
indispensáveis empreendimentos propulsores do nosso 
progresso. 
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São empresas que, segundo uma transcrição cons~ 
tante de artigo de_ autoria do jornalista Célio Nunes, 
publicad_o no Jornal da Manhã, edição de 16 e 17 do 
corrente, relativamente à Vale do Rio Doce, operam 
''como s_e fos_s_e uma empresa provada: só faz o que 
pode, preocupa-se com os custos, racionaliza toda a 
produção, somente contrata pessoas preparadas de 

-quem exige trabalho de verdade, enfim, atua como 
uma empresa privada que visa lucros, não se escorando 
no dinheiro do Estado." 

E finalizando, Sr. Presidente, expresso mais urrta vez o 
meu entusiasmo e o meu aplauso quanto ao desempenho da 
Companhia Vale do Rio-Doce e a minha convicção de que 
foi absolutamente acertada a medida tomada pelo Governo 
Federal, atendendo ao pleito das lideranças políticas do Estado 
coordenadas pelo Governador João Alves Filho, de transferir 
para essa operosa e conceituada empresa as atividades da 
Petromisa na execução do ProjetO Taquari-Vassouras, em­
preendimento este pioneiro na América do_Sul, que se cons­
titui num passo acertadO e decisivo para·ao-flOSsa indispensável 
autonomia na áieã de fertilizantes. 

Solicito a·fránsc-rição, no meu pronunciamento, do artigo 
de autoria de Célio Nunes, publicado no Jornal da Manhã, 
16 e 17 de fevereiro de 1992, intitulado "Vale viabilizará explo­
ração de potássio em Sergipe". (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE:O-SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU PRONUNCIA­
MENTO: 

V ALE VIABI!JZARÁ EXPLORAÇÃO . 
DO POTASS!O EM SERGIPE. .. 

E DEPOIS? SÓ O TEMPO DIRÁ ... 

Em meio a tantaS ã.cusaçóes e crítica_s-sobre as defiCiên­
cias, prejufzos, iiiCOmpetências etC., envolvendo empresas es­
tatais controladas pelo Governo Federal, u!na delas passa 
ao largo de toda essa barulheira, que, em certos ·ca_sos, já 
se sabe, existem exageros e lobbys mont3doS illfeieSSados a 
Companhia do Vale do Rio Doce, é um exemplo de empreen­
dimento empresarial competente, racional, investin_do somen­
te no que compensa financeiramente, com dirígentes, técnicos 
e funcionários-- respóiiSãViiS, cumprldOres dos seus deveres 
e altamente compenetrados do trabalho que fazem. Mesmo 
os críticos mais -ferrenhos e radicaiS-da existência de empresas 
estatais, reconhecem isso, mas acrescentarido Com a: finalidade 
de valorizar a iniciatiVa--privada: "é porque- ela trabalha como 
se fosse uma empreSa privada: só faz o que-·poae-;preócupa-se 
com os custos, racionaliza toda a produção, somente contrata 
pessoas preparadas de quem exige trabalho de verdade, enfim, 
atua como uma empresa privada que visa lucros, não se esco­
rando no dinheiro do Estado". 

Sergipe e a Vale 

O Governaâ._or João _Alves Filho não e_sconde sua satisfa­
ção com a presença da Vale do Rio Doce em Sergipe. Afinal, 
foram meses e meses em supense vividos pela sociedade sergi­
pana, preocupada com o destino do Projeto Potássio_,_ que 
vinha sendo tocado pela Petromisa, que o Governo resolveu 
extinguir, discutindo-se o destino da mina Taquari-Vassou­
ras, não sendo descartada a sua privatização. A classe política 
sergipana, na sua maioria esmagadora, a liderança do Gover­
nador João Alves Filho, aliada ao Senador _Albano .Franco, 

lutou, envidou entendimentos e negociações, com o Governo 
Federal e outros- setores, fcsultando em meio a toda esSa 
crise política e social brasileira, um singular final feliz: o PrO­
jeto Potássio ficou com a Cia., do Vale do Rio Doce, hoje 
liquidante da extinta Petromisa, assegurando assim o maior 
sonho dos sergipanos: dar continuidade a exploração, não 
somente do potássio, mas dos outros minerais existentes em 
Sergipe. 

Com grande experiência e credibilidade na exploração 
e transporte de minérios, tanto que ela explora não somente 
o minério de ferro de Carajás e ao seu redor outros minerais, 
inclusive Ouro, a Vale mantem trabalhos de exploração ouro, 
Bauxita etc., mantendo fábricas de alumínio no Rio _e em 
Belém, tendo interesse na área ecológica, investindo em re­
constituição de florestamento na Bahia e reflorestamento na 
região de Marabá, no Pará. 

Durante o vôo Aracaju-Marabá São Luís, e também 
em terra, a comitiva comandada pelo Governador João Alves 

-não perdeu tempo. Ouviu uma ·explicação do próprio gove­
randor inclusive sobre _a sua administração e explicações dos 
técnicos sobre a atuação da Vale. O .;::ngenheiro Luiz_ Carlos 
Celaro, responsável pela Mina Taquari-Vassouras, em Sergi­
pe, foi bastante prática sobre o trabalho da Vale em Sergipe: 
levantar todo o _acervo da extinta Petromisa e procurar ativar 
a exploração da mina que está parada no momento. Ele disse 
que praticamente não havia possibilidade de continuidade 
imediata, tinha que ser parado o trabalho de exploração e 
todo o_ esforço está concentrado em retomar-a atividade_ern 
meados do próximo mês de março. Isso porque está se proce­
dendo a liquidação da Petromisa e a realização do trabalho 
de manutenção de todos os equipamentos, cuJa manutenção 
foi reduzida anteriormente, tendo-se necessidade de re-cuperar 
grande pa:rte dele. E tudo isso é feito, inclu,sive substituição 
de alguns maquinários, cOm todo acompanhamento exigido. 
Mas, em iodo caso, com todas essas difitilldades, prêve-se 
que ainda neste 1992, a Mina Taquari-Vassouras, produza 
200 mil toneladas de potássio e em 1993 dobre para mais 
a produção, para 500 mil toneladas, requere-ndo~se eqUipa­
mentos novos e_ eficientes. Mas o técnico acresc!!nta que essas 
previsões, obviamente, podem sofrer correções ao longo tem­
po. 

Dirigentes e técnicos da Vale .não adiantam nada sobre 
a possibilidade da empresa eSteilder suas pesquisas e explora­
ç6es no universo de outros minérios, nã9 ficando exclusivª 
e somente com o potássio, mas sabendo-se da grande expe­
riência nesse setor, certamente, que a empresa encontrará 
em Sergipe um vasto desafio para novos empreendimentos 
na área mineral. 
- "-E é iSso qtÍe riós esperamos;', disse-c::d30vernador-João 
Alves Filho, complementando que o governo de Setgipe dará 
todo apoio e incentivo possíveis ao trabalho da Vale em o_osso 
Estado. "Afinal, finalizou o governador, o nosso trabalho 
é o mesmo: viabilizar a exploração dos nossos recursos.naturais 
em benefício do dese-nvolvimento dO país". 

Reportagem: Célio Nunes .. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia d~ Carvalho. 

. O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. _Sem revisão do _orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores ocupo esta tarde a tribuna do 
Senado Federal para falar sobre um problema que vai se agra­
vando cada vez mais no País: ã s_egurança" d? cidadão quando 
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trafega pelas ruas movimentadas das principais cidades brasi­
leiras. 

Recentemente, estive no Rio de Janeiro. Hoje, ruas cen­
trais do Rio de Janeiro como a Avenida Presidente Vargas 
e, notadamente a Avenida Rio Branco, a rua Uruguaiana, 
a rua Go"nçalves Dias, a Praça XV, a Praça XI, todos esses 
locais do Rio de Janeiro estão dominados por assaltantes. 
Menor não é o problema em Copacabana, no Leme, no Leblon 
e outros pontos do Rio de Janeiro. 

Há pouco, em São Paulo, foram filmadas as cenas de 
assaltos a pessoas que trabalham para firmas e repartições; 
pessoas agredidas no centro de São Paulo, sem que haja uma 
providência acauteladora ou saneadora. 

Em Rccüe, Capital de Pernambuco, a violência também 
está muito acentuada nas principais ruas da cidade, inclusive 
nas proximidades dos hotéis e dos pontos onde os turistas 
constumam freqüentar. - · _ ____ ~-

Em Fortaleza, Capital do- meu Estado, o problema tamM 
bém não é menor, muito embora haja um esforço do Governo 
do Estado em policiar as ruas. Em Fortaleza é p"Cfssív-el verifi­
carmos a presença de policiais, mas no Rio de Janeiro, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, não se encontra um poliCial. 

Há poucos dias, fui assaltado em plena Avenida Rio BranM 
co, às 16 horas e 30 minutos, portanto, em -plei13-ia-rde, ~om 
a rua altamente movimentada. Fui agredido, fufrOubado olhei 
para um lado e para o outro; até me feri porque -fui jOgado 
ao chão, mas não achei um policial sequer nas imediações 
do local do acontecimento. Não havia um poliCial! 

Desde que cheguei ao Rio de Janeiro, um ou dois dias 
antes, fui advertido, logo quando da entrada do edifício do 
hotel, que era perigoso ser assaltado. Entrei numa livraria, 
e quando ia sair o livFeíro advertiuMme: '"Cuidado! O senhor 
está sendo seguido". Fui jantar num restaurante a-ntigo do 
Rio de Janeiro, fica na beira da praia, diante da estação das 
barcas do Rio de Janeiro, ao lado da Ponte RioMNiterói, e 
como fosse o hotel próximo, ao descer não encontrei táxi 
e, por isso, não me preocupei, porque o hOtel fic-ava a algumas 
quadras de distância. Mas fui advertido: "ninguém atravessará 
esta praça com vida, depois das 20 horas". Tive de proviM 
denciar o Rádio Taxi para: e·vitaTá'tràVessar a praça, no Rio 
de Janeiro, onde está o velho prédio que fOi-do Mercado 
Municipal e que hoje é ocupado por um restaurante. . 

O Rio de Janeiro -notadamente o Rio de Janerro -
apresenta hoje um quadro dramátko em_ matéria de s~guM 
rança. Quem, porventura, ler, hoje, o jõbJ:al O Globo vai 
se escandalizar com três fotografias de primeira página que 
mostram que, livremente, certo ·da impunidade, o pivete, co­
mo chamam, agride de preferência pessoas idosas. Lá estão 
os documentários: vários rilargiiiãJS ~erC3ndo um homem de 
idade. São três assaltos documentados fotograficamente, e 
o jornal informa que, em duas horas, aconteceram vinte assal­
tos somente na Praça Onze, no RIO- de Janeiro. As vítimas 
preferidas são as pessoas de cabelos brancos. 

Por outro lado, Sr. Presidente, é preciso notar o que 
chamamos de "pivete". Hoje, chamam de "pivete"~ no Rio 
de Janeiro, pessoas que aparentam um pouco menos de 18 
anos ou um pouco menos de 30 anos, com a margem de 
18 a 30 anos. São rapazes fortes, atléticos, ágeis, que atuam 
no centro do Rio de Janeiro, como também nos seus bairros, 
do modo .1ais im:pune. Atuam eni grupo, formam quadrilhas, 
atuam livremente, livremente usam armas e qualquer um de 
nós pode ser assassinado se cometer a imprudência de fazer 
como eu: ir ao Rio de Janeiro comprar livros. 

Ainda bem, Sr. Presidente, que encontrei algun~ livros 
importantes pãra a miriha biblioteca do Rio de Janeiro, que 
valeram mais que_ o meu sangue derramado, que os ferimentos 
que obtive nessa ousadia de andar a pé no Rio de Janeiro. 

O que se ou v e da população do Rio de Janeiro é altamente 
estarrecedor: se o carro pára num sinal, o tempo- qoe vai 
levar para crsinal abrir é o suficiente para um assalto. Os 
assaltos se repetem constumeiramente, ao ponto de serem 
documentados, contados, analisados, fotografados, gravados 
em videoteipe, com toda a tranqüilidade! 

O Sr. Chagas Rodrigues- V. Ex~ me permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO Ouço de V_ Ex' 
o apai-te·; com muito -pi-a:Zer, aliás. - · -

O Sr. Chagas Rodrigues - Nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, quero expressar a V, E-r' minha solidariedade. 
lamentando o incidente. Ainda bem que não chegou a atingir 
proporções mais graves. Mas, lamentavelmente. esta é hoje 
a situação das nossas·grandes cidades. Isso acontece no Rio 
de Janeiro; São Paulo, a televisão mostra que ninguém tem 
segurança na Praça da Sé; em Belo Horizonte, as moças e 
as senhoras estão tendo o cabelo cortado, porque os assal­
tantes avançam no cabelo para vender àqueles que estão preM 
parando perucas, etc. No País não há segurança! V. Ex~ está 
certo e nós temos que chamar a atenção_ primeiro para os 
prefeitos. Está prevista na Constituição a chamada Guarda 
Municipal, resultou ·até de uma emenda minha. As prefeitu!as 
que mobilizem a suas Guardas Municipais o_Gover~o Estadual 
que mobilize a Polícia Militar e a Polícia Civil, e o Governo 
Federal que obilize também a Polícia do Exército. O qUe 
não é possível é contin-Uarmos desse modo. Agora um Senador 
da República foi atingido! Há poucos dias vi, com uma tristeza 
profunda, dois turistas belgas serem assaltados, foram assassiM 
nados~ os hotéis estão sendo invadidos, não há mais segurança 
neste País. De modo que V. Ex~ tem nossa solidariedade 
e espero que este brado possa repercutir! Vamos mobilizar 
esta Nação para assegurar o mínimo de segurança aos cida­
dãos, não só aos brasileiros mas aos turis~as._ Houve um fato 
também terrível há poucos dias, na Baía de Guanabara: um 
navio estrangeiro, parece-me que um navio grego, durante 
a noite, foi assaltado, os marinheiros furtados e dois morreM 
raro. Então, é o caso da nossa Marinha mobilizar a Guarda 
Costeira. Como é que esses navios, em plena Baía da GuanaM 
bara, estão sendo dessa maneira invadidos, sendo objeto de 
furtos generalizados e os tripulantes mortos? Neste País não 
há segurança! Temos que resolver uma série de problemas, 
mas o da segurança é_ um dos mais impOrtante_s e está a exigir 
providências urgentes de todas as autoridades, porque V. Ex~, 
eu e outros que não andamos armados~_e hoje andar armado 
às vezes, até, é um perigo maior! - não_ podemos mais ir 
às grandes cidades deste País. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Obrigado a 
V. Ex•, Senador Chagas Rodrigues. E não exclu? da a~álise 
a:·-minha cidade, que é Fortaleza. Apenas na mmha Cidade 
há uma Guarda Municipal, que não é tão eficiente_, mas pode­
mos ver policiais no Estado do Ceará. É lícito encontrarmos 
a Polícia Militar nas ruas de Fortaleza, inclusive, às altas horas 
da noite, é possível encontrar policiais nos_ seus postos-no 
centro da cidade _e em outros pontos da capital. Entretanto, 
de quando em quando, vemos trafegar também uma viatura 
da polícia percorrendo os bairros com serviço de rádio, que 
é bem razoável e que permite a comunicação entre os veículos 
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da Polícia Militar. Isso não tem sido suficiente para aniquilar 
a violência em Fortaleza. mas, pelo menos, há esperança de 
encontrarmos a polícia, enquanto que -no RiO :_de Janeiro e 
em São Paulo a polícia não é vista. E ouvimos·q_-ueixas e 
mais queixas da própria população: "aqui não há polícia". 
Os marginais dominaram inteiramente -~l cidade. 

O Sr. Maurício Corrêa- V. E~ me permite um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Com prazer, 
ouço V. EX' 

O Sr. Maurício Corrêa --De certo modo, já fui satisfeito 
com os embargos apresentados pelo Senador Chagas ROdri­
gues e a resposta que V. Ex~ acaba de lhe dar. Em pririieiro 
lugar, lamento profundamente que V. Ex• tenha sido vítima 
dessa "marginália" que existe por aí afora. Mas, é preciso 
que se faça justiça, Senador Cid Sabóia âe Carvalho: _não 
há diferença entre o Rio de Janeiro e SãO Paulo. O que há 
é uma carga exagerada de publicidade _em torno do Rio de 
Janeiro, por fatores niais do que conhecidos. Na semana passa­
da ou nesta, se não me falha a memória, presenciamos a 
televisão falar sobre aquele médico que foi assaltadu por dois 
piVetes em São Paulo, da maneira mais bárbara, mais cruel 
que se pode imaginar. Pediram permissão para ir ao fUndo 
da casa tirar uma pipa, Que lá havia caído, o pobre do médico 
permitiu e foi assassinado. Outra pessoa, foi passar uns dias 
em São Paulo, e no sinal, um pivete de 12 anos sacou _de 
uma arma e matou o sujeito. Se V. Ex~ tivesse tirado suas 
férias e fosse coiÍlpra:r oS livrOs em -são Paulo, ao invés do 
Rio de Janeiro,-quem sabe, poderia ter sido vítiniã ãté -
e espero que nunca aconteça isso- de um infortúniO ·m-aior 
do que o ocorrido. O que posso dizer a V. Ex' é que o Gó\le"i-­
nador Brizola, responsável pela segurança pública do EStã.do 
do Rio de Janeiro·, tem uma preocupação eriorrne em melhorar 
o nível da segurança do cidadão no Rio de Janeiro. Posso 
dizer a V. Ex~ que o Secretário encarregado da Polícia Civil, 
no Rio de JaneirO, é o Sr. Nilo Batista, ex-Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil, homem que, há poucos 
dias, contestou publicamente as estatísticas apresentadas pela 
Rede Globo nesse_ cont.(.overtido incidente que existe entre 
o Sr. Roberto Marinho e o Governador Leonel Brizola, a 
respeito dos exageros cometidos. Posso informar a V. Ex~ 
que também já fui assaltado: numa sexta-feira, estava com 
uma criança sobre os meus ombros, às cinco horas da tarde, 
à época do Governo de Moreira Franco, dois pivetes vieram 
em cima de mim, retiraram a criança, deram-me uma gravata 
e tornaram-me uma pulseirinha que estava usando. Só não 
me mataram porque, felizmente, fui socorrido por uma pes­
soa. Na semana passada, estava em São Paulo, com meu 
irmão, na Av. Paulista. Paramos num sinal, uma pessoa pediu 
uma esmola, e o meu innão caiu na bobagem de tirar o dinhei­
ro do bolso e esta pessoa pegou na mão dele, arrancou o 
dinheiro dele, quase lhe arrancando o braço, e saiu correndo. 
Quer dizer, há marginais no Rio de Janeiro e por toda a 
parte. Asseguro a V. Ex~ que, para a realização da Eco-92, 
a maior preocupação que o complexo de segurança pública 
do Rio de Janeiro está tendo é exatamente em assegurar à 
população, não os que estarão lá por época do evento, mas 
à população do P-...io de Janeiro um nível de segurança maior. 
EstiVe COm o GoVernador Leonel Brizola na Embaixada da 
França; ele conseguiu, diretamente com· a intermediação do 
Presidente François Mitterand, um pequeno empréstimo de 
12 milhões de dólares que, somando aos recursos do próprio 

Estado do Rio de_ Janeiro, proporcionará àquele Estado o 
maior equiparilento de comunicação, corno rádiopatrulhas, 
centrais, para a segurança dos cidadãos do Rio de Janeiro. 
De modo, Senador Cid Sabóia-, que o que quero dizer a V. 
Ex~ é que esse fenômeno da .crirninalidade no Brasil - V. 
Ex~ sabe, V. Ex• é um jurista, conhece as razões do cr.ime 
no Brasil-é o subemprego, é a falta de emprego, é a competi­
tividade, é a injustiça, enfim; todo um quadro sociológico 
dramático. No Rio de Janeiro, ele repercute mais, no momen­
to, em razão dessa posição entre o Governo Brizola e o maior 
do Brasil, que é a: Rede Globo. Mas quero que V. Ex• faça 

justiça- ã sua inteligência, poique _esse fenômeno não é um 
fenômeno do Rio de Janeiro mas, sim, da desgraça, da miséria, 
da fome, da falta de emprego, enfim, das injustiças, das iniqüi­
dades que grassam no País. 

O SR. CID SABÓIA DE CARV ALIJO - Iniciei o meu 
discurso, Senador Maurício Corrêa, acentuando _o_problema 
em Recife, Fortaleza, Rio de Janeiro, São Paulo e em todas 
as capitais. N·a verdade, não posso fazer coro a uma campanha 
que se faça através da publicidade contra este_ou aquele gover­
nador, porque, afinal de contas, sabemos perfeitamente que 
esse quadro- como bem acentuou o Senador Chagas Rodri­
gues- não é exclusivo do _Rio de Janeiro. É, também, repito 
-da minha cidade, é de Salvador, é de ReCife, é de João 
Pessoa, é de Teresina, é-de qualquer capital e de qualquer 
cidade grande brasileini. E, também, não podemos desco­
nhecer o problema sõciaJ que faz crescer a criminalidade: 
o problema da fome, a marginalização do brasileiro, a falta 
de escola, a questão da educação e outras questões básicas 
que co_operarn para tanto. ------

Mas o fato é que a cidadania está sendo ameaçada pelo 
crescimento da criminalidade e é hora de termos não apenas 
a polícia civil bem equipada, porque a polícia civil já trabalha 
nas investigações, em urna atividade prévia ao processo penal, 
é preciso a polícia preventiva, a polícia militar. É necessário 
que o Brasil, nesse momento, cuide _de suas polícias militares, 
em todos os estados e sei lá talvez haja até um modo de 
requisitar uma coop-eração das Forças Armadas para a defesa 
do cidadão. Afinal, a cidadania está sendo ameaçada, princi· 
palmente, no direito de ir e vir; no direito-de trafegar. Esse 
direito está sendo gravemente ameaçado no Brasil corno um_ 
todo, e citei o Rio de Janeiro porque lá fui assaltado e ferido; 
eu citei o Rio de Janeiro porque foi lá que não pude trafegar 
e tive que vir embora. Mas não quero dizer que não sofreria 
isto em outra parte do Brasil nem quero confirmar estatísticas, 
quero apenas chamar a atenção para a questão _sociológica, 
a-_questão política e social da criminalidade que passa a afetar 
gravemente a própria cidadania, ao próprio cidadão brasileiro, 
ao ser humano _a possibilidade de existência djgna e sem a 
humilhação do assalto, a humilhação da subtração de seus 
bens do modo mais violento, 

O Sr. Mário Covas - Permite V. Ex- um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Com. muito 
prazer. 

O Sr. Mário Covas --Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
embora esteja no sentimento de todos nós, é indispensável 
a--solidariedade; A r-igor,-cada -u-m-de -nós-tem-; se-n-ão pes-soal--­
mente, pelo menos em alguém muito próximo da gente, urna 
passagem dessa forma. Eu realmente nunca fui objeto de 
nenhum tipo de violência pessoal; embora já tenha sido vítima, 
várias vezes, de violência verbal e até política, não tenho 
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antecedentes, em violência pessoal. Entretanto, a minha esp'o­
sa sim - e ela nem precisou sair da cidade: em São Páí.do, 
numa rua de extraordinário movimento, às 3h da tarde, ao 
parar num sinal luminoso, com carros dos dois lado~. à frente 
e atrás, duas pessoas se aproximaram e,- durante os poucos 
momentos em que o sinal ficou fechado, ela se viu desprovida 
de seu relógio - para satisfação minha, porque qualquer 
outra atitude ali poderia redundar até num fato mais dramá­
tico. Ela nem precisou sair da cidade para que isso acontecesse! 
E certamente cada um dos que estão aqui têm algum relatório 
dessa natureza para apresentar. O problema não nasce de 
um desapego generalizado de todas as administrações, em 
termos do exercício do poder de polícia. Talvez na democracia 
o único dos monopólios do Estado, absolutamente não contes­
tado, é exatamente o do poder de polícia, que é obrigação 
do Estado exercitar. Até porque ao realizá-lo ele está defen­
dendo, como V. Ex• salientou bem, a cidadania. Quando 
se começa a acumular essa seqüência de atitudes, ficam as 
seguintes perguntas: que estranho atavismo sofre esta socie­
dade, que a faz voltada para a criminalidade? Que defonnação 
é essa na nossa origem, enquanto sociedade, que nos torna 
criminosos potenciais? Se eu olhã.r minha cidade, chegarei 
à conclusão que não é um problema étnico. Afinal, dentro 
de São Paulo está a maior cidade japonesa fora do japão; 
ali existem 500 mil nisseis. Há um bairro em São Paulo chama­
do Vila Zelina onde moram 21 mil lituanos e não há paralelo 
algum de uma situação dessa. Só existem no mundo duas 
cidades que têm mais portugueses do que São Pulo: Lisboa 
e Porto. Portanto, não é um_ problema de natureza racial, 
étnica que contribui para essa situação. O que há de ser; 
o que, afinal, nos to_rna atavicamente, potencialmente crimino­
sos? Certamente, não é desleixo de todas as administrações. 
Sobretudo no instante em que vai abrir o Rio de Janeiro 
para o mundo, no instante em que chefes de Estado estarão 
aqui, como pode não estar preocupado o Governador Leonel 
Brizola com a segurança no Rio de Janeiro? Ou que o GóVà­
nador de São Paulo e todos os demais estados não tenham, 
nesse problema que agita toda a sociedade, uma enorme preo­
cupação? O que é que nos remete a esse tremendo desafio? 

Nobre Senador, há duas coisas neste País que necessa­
riamente teriam -que mudar: o primeiro é o fato de que tem 
que haver um risco para o crime. A margem de risco _do 
criminoso Iló Brasil, não do criminoso físico, mas do criminoso 
moral, do criminoso polítiCo, do criminoso ético, é que o 
risco que ele corre é quase nenhum, e essa ausência de poten­
cialidade, de penalidade pelo crime é uin dos fatores que 
aumentam a criminalidade e aumentam em todos os níveis. 
O que nos afoga é ver um menino de 10 anos dar um tiro 
num médico, depois de assaltar a sua casa. Eram_ dois meninos, 
um de 10 e outro de 12 anos; tiraram o médico e seu filho 
e os colocaram num carro, e quando o médico olhou para 
trás, com tendências de reagir, recebeu um tiro. Não sabemos 
bem o que dizer a respeito desse fato. Outro dia eu participaVa 
de um programa de televisão e veio uma pergunta,-pelo telefo­
ne: "Uma criança que comete um crime não deve ser objeto 
da mesma pena que um adulto?" E eu ficava me_ perguntando 
se, afinal, a potencialidade de resgate social de uma criança 
não é maior do_ que a de um adulto, de forma que as penali­
dades tenham que ser proporcionais inclusive a isso l Mas, 
afinal, esse é um dado, e um dado que vale para o criminoso 
vulgar, para o criminoso, que, ãfiilal, opera nessa direção, 
como vale para qualquer outro tipo de crime. E há um segundo 
fato: Meu Deus! O que é que acontece com uma criança 

que se toma adulta antes da hora? Ela só encontra um caminho 
de realização: a marginalidade! Uma criança que é chamada, 
desde cedo, a contribuir de forma pecuniária-para ã sua famí­
lia, acaba enveredando por um caminho que deixa margem 
a esse tremendo quadro. É indiscupável que isso aconteça! 
É indiscutível! Mas temos que pôr a mão na consciência, 
o nasceram assim; essas crianças acabam sendo o que são 
por nossa culpa. Este País nunca foi governado pelo povo, 
foi sempre governado pelas elites, e se ele tem defeitos é 
porque nós imprimimos esses defeitos. Não há crianç_a que 
nasça atavicamente criminosa, há sociedades que, por suas 
deformações, acabam criando este tipo de deformação pes­
soal. Acho que se nós fôssemos capazes de contribuir de algu­
ma forma para um resgate de natureza econômica, para um 
re_sgate de natureza social, para um resgate do convívio fainí­
liar; se nós fôssemOs capazes de caminhar para urna sociedade 
onde o crime in_cluísse uma dose de risco e uma penalidade 
conseqüente, tenho a _impressão de que isso faria um papel 
seguramente bem mais eficiente do que a mais moderna e 
armada das polícias existentes. S_eguramente, Sr. Senador, 
o que todos nós deploramos desses fatos, é que eles não muda~ 
rão porque este ou aquele estado, esta ou aquela organização 
de governo seja mais capaz do exercício do monopólio do 
poder de polícia, mas, sim, na medida em qUe -a sociedade 
for capaz de resol"?er e questionar os seus próprios problemas 
e cada um de nós.Capaz de, enquanto seres humanos, assumir 
a responsabilidade nossa nesses acontecimentos. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - O aparte de 
V. Ex• leva, inclusive, a uma reflexão sobre uma modificação 
que está sendo desejada na legislação brasileira, principal­
~ente depois do Esfatuto da Criança, e do Adolescente, e 
depOiS- cjue passa a se admitir que aos 16 anos o jovem já 
possa votar e aos 16 anos também possa ter a carteira de 
motorista. - --- - -

Cuida-se de se tornar mais breve, na vida humana, a 
responsabilidade penal. E assim há propostas cjue fazem retrO­
ceder dos 18 anos para os 16. E riluitoseiitendem que a respon­
sabilidade criminal trazida para o_s 16 anos já pode começar 
a resolver a questão da impunidade. 

Em vários pafses, a responsabilidade criminal acontece 
aos 10 anos, aos 12; noutros, aos 14. De ferina que, no Brasil, 
aos 18, é um limite altíssimo para se designar a responsa­
bilidade criminal da pessoa humana. E hoje cuida-se de urna 
volta na idade, uma volta na cronologia humana para se deter­
minar essa responsabilidade aos 16 anos. É uma das propostas 
que será examinada pelo Congresso Nacional. 

Por outro lado, Senador Mário CoVas, o Bi-asil tem inter­
pretado muito mal - e digo isso para a atenção do Senador 
Ronan Tito, que foi um formidável batalhador dessa questão 
- há um entendimeDto deturpado do Estatuto da Criança 
e do Adolescente. Mmtas pessoas entendem que com esta 
nova lei está autorizada a delinqüêricia juvenil, a delinqüência 
da criança~ a delinqüência-dO adolescente, quando o Estatuto 
toma um caminho absolutamente diverso. Mas já tenho ouvido 
em rádio, já tenho visto e ouvido em televisão, em certos 
debates, o ataque ser desferido contra essa lei, e seria por 
ela que os chamados "pivetes" estariam agindo com mais 
fúria, com mais determinação e mais proteção. 

O Sr. Ronan Tito- V. Ex~ permite um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Ouço o aparte 
do nobre Senador Ronan Tito. - -
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O Sr. Ronan Tito - Senador Cid Sabóia .de Carvalho, 
eu estava no meu gabinete quando ouvi o início deste debate 
e acorri ao plenário para -dele participar. Como V. Ex~ o 
permite, agradeço, iriicialmente, esta oportunidade. Em 1979, 
iniciaVa a~ minha ·carreira parlamentar e fiz um discursó na 
Câmara dos Deputados dizendo que se a distribuição de renda 
no Brasil continuasse como estava pteriunciada, ou como esta­
va estabelecida, não haveria gêniO-InVeiltiVo -cãpai de criar 
trancas que nos assegurassem dentro de nossas casas, que 
nos protegessem devidamente. E comecei~--fficlusive, a fazer 
algumas explorações de futurologia. E_veja V. Ex•, mandei 
desentranhar dos Anais da Câmara dos Deputados esse discur­
so, porque me lembro que na época me chamaram de cassan­
dra e de outras coisas· mais. Mas é muito fáCil se verificar, 
através de televisão em cores, produtos, que ele nunca vai 
ter, empregos que ele nunca vai ter, e facilidades de todo 
tipo; ele vê a sociedade ''oferecendo-lhe,'' colocando à dispo­
sição uma série de coisas a que ele dificilmente terá acesso. 
E, por outro lado, há o problema-da distribuição de rendas, 
como já se denunciou aqui, no plenário, deste Senado, em 
que um banco tinha contratos com doiS ftin.ciólláriós seus: 
o Presidente com mil salárioS- nl.íiiímos por" inês, e o contínuo 
com um. Sabe V. Ex• e sabemos todos nós que nos países 
desenvolvidos do mundo todo há uma disparidade entre a 
maior e a menor renda varia, na Alemanha e no Japão, de 
1 para 6, e nos Estados Unidos -e essa é a maior disparidade 
- de 1 para 12. Nós, aqui, temos de um para mil dentro 
de urna empresa! Não é no mesmo quarteirão! Veja V. Ex~. 
nós nos antecipamos, por exemplo, com a televisão em cores, 
com uma série de benefíciOS para a chamada classe A, priVile­
giada, a nossa classe_. E o que pensamos, iléstes arios todos, 
para os nossos irmãos ___;_não há outro nome-, esses pivetes 
que estão aí? V. Ex.,s também sabem,_ mas vamos recordar: 
De onde vem a palavra pivete? "Pivete" era o menino de 
rua da Itália no pós-guerra. Acabou a g~e~a e aqueles meni­
nos ficavam -soltos. E para onde eles foram? Para a crimina­
lidade. Quando se marginaliza _uma parte da sociedade, de 
marginalizada a marginal é um passo. T-odos sabemos disso. 
Estamos marginalizando, neste _País, por algumas dé;cadas, 
quantas milhões de pessoas? Um exemplo que a Sociologia 
assistentes sociaiS, os trabalhadores sociais lançam mão são 
os casos de pais de família qUe vêm do meiO- i"iiiãf para a 
cidade. Essa é uma das causas desse desenvolvimento; desse 
progresso que o Brasil tev~. DeSerivoiVíriteriiO é-OUtra coisa. 
O desenvolvimentO· comprOmete O homem todo e todos os 
homens. Desenvolver quer dizer tirar O-que -está en-vOlVendo. 
No Brasil não tivemos desenvolvimento, tivemos progresso; 
ilhas de progresso e ilhas de miséria. Num determinado mo­
mento, nobre Senador, o que tivemos? Setentã por cento 
da nossa população estava na zona rural; 30% na zona urbana. 
Em menos de 30 anos isso se inverteu·:--70% está na zona 
urbana e 30% na zona:· rural. E nos momentos de euforia 
desse capitalismo, desse pré-capitalismo que vivemos -por­
que isso ainda não -é--capitalismo, não pode ser chamado de 
capitalismo o que aContece? Acontece uma fuga, uma corrida, 
dos meios rurais para a cidade. Preparamo-nos para isso? 
Criamos a indústria de tratores, de colheitadeiras, uma série 
de aparelhos mecânicos, e, hoje, o homem pode vir para 
a cidade porque algumas atividades como, por exemplo, apa­
nhar algodão no Nordeste - que era típica do homem -
hoje já terilos niil<iiiiiiãs· que faZem isso";·o-mesm.o ocorre com 
os apanhadores de café, etc., e o homem é tangido para a 
cidade. Chegando à cidade, com quem ele vai disputar? Com 

as pessoas que já têm, pelo menos um curso primário, Com 
aquelas, cujo pai já teve emprego numa iri.dústria; e eles ficam 
na periferia do mercado de trabalho. Tive_ a honra de ser 
Secretário. de Trabalho do GOvernador Tancredo Neves em 
Minas Gerais e tentei estudar isso, mais ou menos, a fundo 
e in loco. Visitei favelas, comecei a estudar a gênese daqueles 
casos que aconteciam: por que o sujeito vinha para a cidade, 
etc., etc.? Nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, o nobre 
Senador_Mário Covas provocou-me com a inteligênéía de que 

·S. Ex' é, sem dúVida nenhuma, possuidor e com a acuidade 
do seu raciocínio. quando S. Ex~ diz: "A culpa é de quem?" 
E S.Ex~ mesmo responde·: ~'E de todos nós." Uma vez, nobre 
Senador. li uma crônica de Ruben Braga, nos áureos tempos 
de antanho, que dizia: "Somos culpados ou não somos culpa­
dos?" E a crônica prosseguia ironicamente._ 

Temos países mais pobres do que o nosso que não têm 
índices de criminalidade tão alto quanto os nossos. Por quê? 
Porque eles não têm o índice de disparidade de riqueza; eles 
não têm a concentração de riqueza que temos. No estudo 
das estatísticas qu~ o_ Banco Mundial elabora e que é publicado 
todos os ãnos, ocupamos, junto cOm alguils países que nem 
vale a pena citar, os piores índices de distribuição da renda. 
E mais uma vez reporto-me- a Rubem Braga, que no fin31 
da já Citada crônica, ....:: que é--qtia:rido ele mais nos machuca 
- chama-nos à responsabilidade dizendo assim: "Se quiSe­
rem, ou se quisermos todos nós da classe média alta, todos 
nós intelectuais, todos nós políticos, convido-os para, num 
determinado dia, num determinado momento da históriã, to" 
dos gritarmos bem alto: Não temos nada com isso! Isso não 
é problema nosso! Vamos chamar a polícia, vamos matarr 
Mas, vamos gritar mu_ito alto! Muito alto para arrebentarmos 
os nosl)os tímpanos e para não ouvirmos mais nada, mais 
nenhuma queixa! Porque, na verdade, a culpa de tudo isso 
é nossa, principalmente de uma ditadura cruel, que durante 
20 e tantos anos cr!stalizou a riqueza em poUcas mãos e colocou 
à- ffial-gem deste País um número enorme de nossos irmãos''. 
Repito, Senador, de marginalizado a marginal o passo é pe­
queno, é um escorregão. É muitas vezes aquele desempre­
gado, trabalhador mas desempregado que num determinado 
día se vê com dificuldade de comprar o remédio para mulher 
doente, fala com o vi~ínho e aquele também não tem dinheiro 
mas diz: "Olha, mas tenho uma receita. Vamos para um sinal 
luminoso e fazemos. um as§altozinho". _J:l~ de:sesperado, o 
primário ..:...._ estou dizendo do __ primário, daquele indivíduo 
que veio da roça, do meio rpral, povoar a periferia da cidade 
--faz o primeiro assalto. As vezes, ele é tão_ bem sucedido 
que enCOntra dois, três salários míriimos naquela carteira. 
E o dinheiro que a pessoa deixa na carteira para o fim de 
semana. O que acOntece? Seiá. qUe esse indivíduo volta para 
fila para pedir eni.prego? Vai ficar debatendo e andahdo des­
ciilÇo ou com o s~pato furado procurando um emprego de 
-salári() ffiíniffió se-ele arrecada numa só agressão 3 ou 4.salários 
-míniin-os? O Sr. Rubem Bragatem-tázão~ fein~õs duas atitudes 
diante disso, ou todos nos compenetramos de que isso é culpa 
nossa, da sociedade como um todo, dos políticos, dos Srs. 
Senadores desta Câmara Alta, de que temos urgentemente 
que promover uma distribuição renda e não ficarmos espe­
rando. Há uma frase que soa ao meu ouvido como um sacrilé­
gio: "Deixa o bolo crescer para depois repartirmos". Até 
hoje o bolo não cresceu e até hoje não o repartimos. Os 
ffiargiilalizados estão aumentando e passando de marginali­
zados a marginais. Concordo, também, com V. Ex~ quando 
diz que temos que diminuir a idade para a questão de apenar 



Fevereiro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 20 351 

aquelas pessoas que cometem crimes. Concordo! Temos que 
ver isso~ Mas antes, ou concomitantemente, temos que ir às 
raízes. Não podemos virar as costas para os nossos irmãos 
e dizer que não temos n-ada com isso, porque senão teremos 
de gritar bem alto, todos nós, não- só- Q Senado brasileiro, 
mas todo o Brasil: "Nós_ não temos nada com- isso!" Mas 
tenho certeza e V. Ex~ está dando um brado juntamente com 
todos os outros Srs. Seiuidores que acolheram aqui, o pronun­
ciamento de V. Ex~ e estão fazendo apartes. todos temos­
muito com isso e-confeÇ3.tnos·a pensar e a lUtar: Vamos come­
çar, noite e dia, a pensar que temos que distribuir essa riqueza. 
Temos um PIB de 400 bilhões de dólares e temos de começar 
a distribuir isso porque Sena.o não haverá tranca, não haverá 
guardas, não haverá nada a nos proteger. Baixando para 16 
anos a idade de apenarmos, os de 15 anos contínuarãõ come­
tendo crimes, se baixarmos para-lO anos, é possível que os 
de 9 anos passem a cometer os crimes, porque atrás do pivete 
há sempre um adulto, instrumentalizando-o para que cometa 
o crime. (O Si:'. Presidente faz soar· a campãinha.) Desculpe, 
Sr. Presidente, perdão, Sr. Senador, mas não podia deixar 
de falar. Muito obrigado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- V. Ex' falou 
e analisou niuito bem a questão, pelo lado sociológiCo: Creio 
até que, neste momento, temos de cuidar da questãO da causa 
da criminalidade mas, chega ao DireitO o efeito da crimina­
lidade. Como tal, vamos nos deparar ccim o PfocesSo_ P_eÕ.al, 
com o Direito Penal, com o funcionamento do Poder JudiCiá­
rio, a questão da impunidade e outras questões. Sei que toquei 
num problema altamente complexo, porque cada aparte que 
recebo. em meu discu_rso traz, -com inteligéncia, um _ângulo 
da questão. V. Ex• focalizou a má. distribuiÇão da -riqu~za, 
o egoísmo das elités, a impossibilidade psicológica COm que 
formamos o nosso raciocínio e nossa possibilidade de- dividir 
desaparece. Nunca queremos divídir. A sociedade não quer 
dividir. A sociedade não quer compartilhar o ·seu sucesso eco­
nômico-finanéeíro. Vem daí a questão da maiginaliZação, que 
tão bem tocou V. Ex~ São ângulos diferentes. O Direito Céimi~ 
nal, o Direito Processual Penal estão do lado jurídico dO enfo­
que; a questão social, a assistência-social, a organização políti­
ca, a formação cultural de um povo que se ac-õ-stumou a ter 
elites e a se deixar subjugar por essas elites; eliteS qUe domi­
nam, elites que traumatizam, elites que não dividem, elites 
que não permitem o acesos às bonanças.---- - -

A questão realmente é da maior gravidade. 
O fato é que· a insegurariça no País atirigiu uma ConfigU: 

ração tão marcante que hoje é possível encontrarmos no rádio 
e na televisão programas policiais altamente ilustiados que 
não esgotam a crônica policial do dia, o diário do crime, 
não esgotam os fatos acontecidos em uma cidade. 

Em Fortaleza temos agora programas de televisão com 
altos índices de audiência que cuidam de mostrar o crime, 
os resultados do crime: cadáveres despedaçados, mulheres 
assassinadas, o sangue derramado, o aspecto macabro até 
de determinadas exumações para esclarecer o que não ficou 
esclarecido quando do exame médico legal~ do exame cadavé­
rico, e esses pr_ogramas s§'o altamente supridOs; há mais maté­
ria do que espaço e há mais audiência do que valor da progra­
mação. 

Isso é um quadro patológico brasileiro no setor da comu­
nicação e que precisa também de uma análise profunda. 

Eu trouxe ao Senado um apelo, um apelo não apenas 
para que cuidemos dos efeitos, isto é, o combate à crimina­
lidade deflagrada, mas um apelo para que cuidemos do aspecto 

social e que não permitamos o deflagrar do acrésdmo dos 
índices de crimiri3lidade. 

São duas facetas: cuidar das _causas, cuidar dos efeitos. 
As causas são cuidadas sob visão sodológici, com cuida­

dos culturais, o exame da noss? psicologia social, e a questão 
dos efeitos havemos _de examiná-la pela prática processua­
lística que leva a aplicaçaO do Direíto" Penal. Corri bate a impu­
nidade. _Como b_em, falou o Senador M_ário Covas, é preciso 
que haja um risco pã.ra o delinqüente; que ele tenha medo 
de delinqüir; que não seja altamente rentável delinqüir, como 
bem falou V. Ex• O cidadão vai trabalhar o mês inteiro para 
ganhar o salário mínimo. No exemplo de V. Ex~ e1e aSSalta, 
toma a carteira onde há 3 salários mínimos; mais tarde assalta 
de novo, ganha um relógio, ga-nha uma roupa, ganha um 
objeto de ouro, vende, negocia, de repente ele está tendo 
uma renda razoável pelo crime que é capaz de propiciar melhor 
resultado que o trabalho. 

Aí nós vemos o problema do Brasil: o crime rende mais 
do que o trabalho honestQ. 

Aí já vamos para uma outra questão também da maior 
gravidade. Mas o_ fato, Senador Ronan Tito, é que estamos 
numa questão deflagrada, já é a cidadania_ que está afetada; 
já é a vida humana que não pode ser exercida com tranqüi­
lidade; já são as liberdades que ontem eram tolhidas pelo 
Estado diretamente nos regimes de exceção, e as liberdades 
que hoje são tolhidas pela própria criminalidade, pela insegu­
rança da qual o Estado não cuidou, e não cuidou por permitir 
a miséria, por permitir a falência do equilíbrio so.cial e não 
cuidou também porque garante a impunidade da delinqüência. 

O assunto realmente é da maior gravidade. E trouxe 
este assunto aqui sem particularizá-lo neste ou naquele Estado, 
nesta ou naquela capital, nesta ou naquela grande cidade. 
Mas, trouxe como um alerta, principalmente quando-o Brasil 
vai receber estrangeiros de todas as partes do mundo para 
um acontecimento memorável, que é a EC0-92. Um aconteci­
me-nto de expressão internacional. Agora, imaginem se essas 
pessoas que vão chegar ao Brasil, que vão chegar ao Rio 
de Janeiro, encontrar o Rio como eu o encontrei recente­

-mente; aí é um aspecto também pragmátíco e bem adequado 
ao momento em que falo, aqui, no Senado Federal. 

Sr. Presidente, des_culpe-me por ter avançado um pouco 
no tempo;mas a natureza do tema me obrigou a tanto. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)-A Mesa 
do Senado Federal solidariza-se com V. Ex~ e lamenta o ocor­
rido, nobre Senador. 

Com a palavra o nobre Senador Arnir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, não pode­
ria deixar esta oportunidade para registrar o meu- protesto 
quanto a atuação do IBGE_ na realização do Censo do ano 
passado, no meu Estado de Rondônia. Dados levantados pelo 
censo demonstram, em linhas gerais, o decréscimo da popu­
lação do Estado de Rondônia. N~sta tribuna, por várias vezes, 
registrei a diáspora do povo- rondoniense, que, não encon­
trando condições de sobrevivência, vê-se obrigadQ a traçar 
o caminho de volta, migrando para outros Estados da Fede­
ração. 

Sr. Presidente, há ainda por trás dessa realidade atroz 
e dolorosa, que é a rota do despovoamento do Estado de 
Rondônia, o fato de o Censo não_ ter buscado_universo coii-­
creto e real da população do Estado de Rondônia. E ressalto, 
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por exemplo, o Municipio de Vilhena, no_~ qual se estimava 
70 mil almas, e apenas 39.200 forani reCeD.seadas. E,- paí-a 
esse universo de 39 mil habitantes, temos 12 mil alunos matri~ 
culados no ano em curso~ Isso significa, Sr. Presidente, que 
o censo não retrata a realidade do povo do Município de 
Villena. Assim, também, o Municípío de Cerejeiras, onde 
foram levantadas 21.600 pessoas, contra 7 mil alunos matricu;.. 
lados. Da mesma forma o Município ·cte CoSta Marques, -coin 
apenas 10 mil habitantes e 4 mil alunos matriculados. Isso 
demonstra, Sr. Presidente, que o censo não-atingiu o universo, 
não levantou as pessoas que -realmente habitam o Estado de 
Rondônia. 

O Sr-. IrapuãD--Costa Júnior--- Permite-me V. EX• um 
aparte? 

O SR. AMm LANDO- Ouço o aparte do nobre Senador 
Irapuan Costa Júnior. 

O Sr. lrapuan Costa Júnior - Numa tentativa apenas 
de ilustrar o que V. EX'-diz, e que é verdade, ao que me 
consta, em todo o território nacional. Existe um Município 
na Grande Goiânia, que_ se chama- Aparécida de Goiânia, 
cujo prefeíto dispõe de uin ãri:J.uivo que comtempla um uni­
verso esColar de 75 .mil crianças, estudando, cadastradas, 
com ficha completa, afiliação, data de nascimento, etc. Além 
disso, dispõe de um segundo fichário ·que se-pr-esta aos progra­
mas de vacinação, onde estão registradas 25 mil outras crianças 
que ainda não chegaram à idade _escolar. São 100 mil crianÇas 
nesse muni.cfpio. O -Censo ·acaba de ·aCuSar uma população 
total no Município de Aparecida de Goiânia de 187 mil p_es­
soas. ,É um muniCípiO Sul ge:O.eris pórque dispõe de 100 mil 
crianças e 87 mil adole-scentes e adultos. 

O SR. AMIR LANDO -Nobre Senador Irapuan Costa 
Júnior, V. EX• nos-traz um dado-concreto; verídico, e que 
nos nossos municípios, -dada a carência de elementos cadas­
trais, não poderia eu ser tão enfáticO -Como V. Ex•- o fei. 
Mas, é evidente que no Município de Cerejeiras, por exemplo, 
com 7 mil alunos matriculados, há apenas 21 mil habitantes, 
com uma população essencialmente rural, inclusive, não ha­
vendo vagas para atender à demanda das crianças e adoles­
centes da faixa de idade escolar. 

E, 'mais do isso, o homem que mora Iiti.Dia gleba distante, 
10, 20, 30 km da escola, não vai estudar porque não pode .. 

É evidente que essa população em idade escolar é bem 
superior a sete mil e o censo apenas registra 21.604 pessoas. 
Isso significa que o trabal~o não foi realizado a cortteD.to, 
traduz prejuízos irreparáveis para aquelas comUnidades que 
terão reduzidas as suas cotas no Fundo de Participação dos 
Municípios, no Fundo de Participação dos Estadõs e Distrito 
Federal. Portanto, nãó ·vão receber o que lhe é devido de 
forma· correta, porque a proporciOilalidade fica muito abaixo 
da realidade. 

O número do senso é fictício, é mentiroso! Precisamos 
corrigir isso imediatamente, porquanto há por trás dessa tra­
ma, a idéia de descolonização, de desocupação da Amazônia, 
um trama muito mais grave que talvez o censo procura encow 
brir. - -

O Sr. Júlio Campos -V. Ex• me concede um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. AMm LANDO -Com muito prazer, nobre Sena­
dor Júlio Campos. 

O Sr. Júlio Campos- Realmente, Senador Amir Lando, 
o senso brasileiro de 1991 não expressa a realidade em quase 
nenhum Estado brasileiro. O nosso Estado de Mato Grosso 
também foi vítima' do rebaixamento de sua população e do 
seu crescimento. Como Rondônia, fomos o Estado que mais 
cresCeu itos últimos dez anos, mas aquém ·da realidade existen­
te. É público e notório que· houve ~á vOntade em divulgar 
a real situação dos municfpios da Amazônia e, em especial, 
dos nossos Estados. Por exemplo, Cuiabá. A Prefeitura de 
Cuiabá dispõe de um cadastro técnico de aproximadamente 
200 mil habitações:É Visível- Y. E>r conhece Cuiabá porque 
passa por lá toda semana~ praticitinente ã.o dirigir-se a Porto 
Velho ... 

O SR. AMffi LANDO- Conheço, relativamente bem. 

. O Sr. Júlio Campos-- A população esperada de Cuiabá 
seria de aproximadamente 650 mil habitantes. Para surpresa 
nossa, ao ser divulgado o censo, estamos com .uma população 
de apenas 401 mil habitantes. numa cidade que tem 280 mil 
eleitores. Não é possível, nunca houve um índice tão elevado 
de eleitores em relaçãoà população. Então, a população su­
miu. Em outros municípios _de Mato GrosSo chegou-se ao 
resultado absurdo de o número de estudantes, matriculados 
nas escolas, ser maior que a população divulgada pelo IBGE. 
Não é possível o que está o.correndo. Nós, os parlamentares 
fedeíais e estaduais de Mato Grosso·; fomos até à Delegacia 
do IBGE; tentamos de todas as formas até" à Delegacia do 
IBGE; tentamos de todas as formas um diálogo e o delegado 
disse que não havia possibilida~e de mudar, porque o censo 
tinhasido bem feito. Quando, na realidade, em um determi­
nado prédio da capital, que tem mais de 40 apartamentos, 
apenas dois apartamentos foram recenseados. Os demais fo­
ram esquecidos, como se não houvesse ninguém morando 
ali. Realmente, V. Ex; tem razão~ O:censo -não- expressa a 
realidade brasileira. Parece-me que para aumentar o tal do 
PIB, por pessoa, inventaram que a população do Brasil é 
menor- do que realmente é. Hoje_o Mato Grosso conta_, segun­
do o censo, com 2 milhões e 100 -mil habitantes, quando na 
realidade, temos plena certeza, deveríamos contar com uma 
população entre 2 milhões e meiO ã 3 milhões de habitantes, 
porque o número de eleitores em Mato Grosso chega a mais 
de 1 milhão e 400 mil. Nunca houve isso. A proporção entre 
o número de eleitores e o número de habitantes sempre fOi 
em torno de 40%. Tem município que está com mais de 80%: 
Queremos nos solidarizar com V. Ex; nessa denúncia que 
está fazendo e dizer que esse mau censo não foi apenas em 
Rondônia; foi em Mato Gross.o e ·acredito que no resto do 
BrasiL 

O SR. AMIR LANDO - Agradeço o brilhante e eluci­
dador aparte de V. Ex~. Ao que conheço, Mato Grosso conti­
nua a crescer, Mato Grosso é uma exceção, continUa-crescen­
do, eu não digo desenvolvimento vez que o desenvolvendo 
é mais amplo do que o crescimento, mas sobretudo está cres­
cendo. É visível a olhos nus, quando se passa por Cuiabá, 
quando se passa pelo norte do Estado de Mato Grosso,-vê-se 
que é um Estado que está em franco processo de crescimento 
e, conseqüentemente, desenvolvimento também. Mas é la­
mentável o que vem ocorrendo. E as razões estão envoltas 
numa nuvem, de fumaça, não se sabe exatamente o porquê. 
Eu vejó os-ptejufzoS decorrentes da redução dessas comuni­
dades, do nosso Estado de Rondônia, no Fundo de Partici­
pação dos Estados e dos Municípios. Mas o que-me preocupa 
é que se quer dar uma idéia de que a Amazônia está despo-
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voada, que a Amazônia- está desocupada. Talvez seja essa 
a imagem que se quer vender na Eco-92, agora-, no allo-eiii­
curs_o, assunto aliás que vem s,epç:lo .tratado alheiamente â 
comunidade amazônida. JamaisJor.nos-consultados como pãf­
lamentares; falo de. minba b~ncada; 'f3.lo aos: governos esta­
duais. dos prefeitos, vereadores. ~tamos. alheios ao que se 
define, ao que s_e deCide, ao que .signiffca o melhor para Ron-
dônia e para a Amazônia; . · : , -

No entanto, o Senhor Presjdcnte da República reuniu~se 
recentemente em Manaus com Os Presidentes _dos países da 
Bacia Amazônica, e agora -reUne-Se OOm os PTesidentesdos 
países do Cone Sul da Ainêrica Latin~. Entretanto, n6s, da 
Amazônia, jamais partiCipamOs 'da etabOraÇão de qualquer 
documento. É preciso ouvir a população local. Não adiãiú"â 
inventar rec_eitas de fora, receitas abstratas, dizer que é mais 
rentável a extração do pau-rosa, do látex, da castanha ou 
de outras essências vegetais, que não têm comércio, não têm 
densidade econômica. E bobagem falar issO, em termos abs.tra­
tos, porque no comércio interiiadon-ãl, ess_es produtos são 
muito niais rentosos.do que as atividades ditas predatórias, 
como a agricultura e a pecuária. Mas a realidade _concreta 
se faz de agricultura e pecuária. 

O Sr. ElciO Alvares- Permite-me V. Ex~-um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. ALMIR LANDO -Concedo o aparte. a V. Ex' 

O Sr. ·EICio Alvares-- Como sempre, V. Ex~ traz um 
tema de muita importância, e acredito mesmo que_ cssc·assünto 
tem merecido críticas de vários órgãos de imprensa no (!Ue 
tange ao resultado do censo realizado no Brasil. Em adendo· 
à manifestação de V. __ Ex~ e ao aparte do Senador Júlio Campos. 
o Espírito Santo taritbém teve um censo, parece-me, não cor~ 
respondente à realidade do nosso Estado. _Outro dia, numa 
conversa entre familiares, tive a curiosidade de perguntar. 
e ninguém da minha família tinha sido ouvido pelo censo. 
Eu acho que isso é grave, porque, na verdade, esses números 
são muito importantes, com reflexos econ-õriüCos em todas 
as regiões brasileiras. Se realmente esse censo_ foi feito .de. 
maneira açodada, alguns episódios foram até reportados pelo 
inusitado do comportamento, pessoas se recusando a receber 
os recenceadores. Nós, na verdade, temos de advertir, sempre 
que pudermos, -o governo que esses números que estãO sendo 
erigidos agora::-- diga-se de passagem, de uma maneira muito 
lenta, o que é bastante significativo- não-merecem a credibi­
lidade nacional. É lamentável que o recens.eamento, que se 
opera num período bastante largo, para dar ensejo exatamente 
a essas projeções. econômicas, à clareza, porque não deixa· 
de ser o recenseamento uma grande pesquisa nacional num 
macro universo_extraordinário, num país -onde as caracterís­
ticas de cada Estado são profundamente mutáveis nuin'teinpo 
relativamente curto. Então, esses dados de Rondônia, n'ão 
tenha dúvida alguma, serão dados também do Mato Grosso, 
do Espírito Santo e de outros Estados, e não vão representar 
a realidade da situação sócio-econôrilica brasileira. E lamen­
tável que depois de tanto tempo o recenseamento deixe dúvi­
das diante não só daqueles que têm intereSse em conhecer 
os números, mas principalmente daqueles que têm necessi­
dade de aurir, através dess_es números, recursos necessários, 
para que o instrumento do Estado seja o mais eficiente possí­
vel. Parabenizo, maiS uma:··vez V. Ex~ É um tema que merece 
ser examinado pelo Governo e não podemos perder a ótica 
da avaliação. Outro dia, um jornal publicavá entrevistas com 
várias pessoas importantes da nossa sociedade: ·com artistas, 

intelectuais, jogadores de futebol, pessoas de projeção, todas 
depondo que não tinham sido ouvidas pelos recenseadores. -

O SR. AMIR LANDO - Igualmente a este Senador. 
Eu não fui ouvido em momento algum, como muitos pessdas 
com quem tratei da matéria. 

O Sr. Elcio Alvares -Mas nós temos essa mutabilidade 
de domicílio, estamos no nosso Estado e aqui em Brasília. 
Mas eu trouxe esse depoimento dos meus familiares exata­
ménte por_ isso. Numa conversa, comentávamos essa reporta­
gem, em que várias personalidades diziam que não tiveram 
a oportunidade, não tiveram até o privilégio de serem oUvida-s 
pelÓs recenseadores.- Então, dessa maneira, quero me congra­
tular com V. Ex~ e afirmar que lá n·o Espírito Santo tàrDbém, 
não tenho dúvida alguma, os números não vão corresponder, 
infelizmente, à nossa realidade soda-econômica. E vamos fa­
zer votos que haja um aprimoramento, um estudo mais abali­
zado; que esse universo de informação se projete e sejãm 
cOrrigid_ps_ essas distorções e não_ tenh~mos o desprazer de 
cotejar uma realidade de alunos que rião é correspondente 
à realidade dos habitantes, conforme V. EX1' está: _cit_ando aí,_ 
em·vários municípiOs do Estado de Rondônia. 

O SR. AMIR LANDO- Agradeço a V. Ex' pelo aparte, 
que até certo ponto me entristece, porque pensei que tírihamoS 
o privilégio de Jer o censo en:ado_, e_ is-so é grav.e, po~que 
signífica qtie a Nação inteira não está dispondo da realidade 
de si própria. Não há uma image~, veidadeira, não há um 
ret~á_tp. ef~tivo da ~ação neste çenso. É um trabalho que 
c~SJ<?l!-•. ~v,identemep.te_, mont~J;~.te elevado_ ao povo brasileiro 
e que, infelizmente, não servirá paTa a- elaboração de Um 
projetó hacional em ciil_la des-sã ·r~ãli_d,a~ê 

1
quê o_ce~Q devería 

retratar. Citei aqui apenas três municípiOs, conheço todos, 
mas nos quais estive presente e onde e~sa queixa me foi formu­
lada. E co'mparandó -oS dados entre alunos e o número de 
habitantes, _verifica--se que há algo de errado, há algo que 
não é verdadeiro, porque_ não é possível se estabelecer uma 
relação de dois para um entre habitantes e alunos e sobretudo, 
com<:) eU -disse, na minha região em que_ a maioria da população 
em: idade estudantil rião tem acesso aos bancos de aulas, pelas 
carê~ç~as inerentes, pelo isolamento, que é da essência daque-
le universo dos confiris. · · · - · -- - - -

Lastimo o que vem ocorrendo,II!~S agfad,eço sumamente 
o aparte de V. Ex• porque reforça essa tese de que é preciso 
rever esse trabalho realizado de forma tão imperfeita. 

O Sr. Almir Gabriel - Pennite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Amir Lando? 

·O SR. AMIR LANDO -Com mufto parzer,_~<?~rê Sep.a-
dor Almir Gabriel. -

·o sl-. Almir Gabl-i~l- Senador Amir Lando, estou ouvin­
do essas críticas aO trãbalho do 1BGE e· llão -terliiO- llelihu-nia 
procuração desse órgão para defender o que tem sido divul­
gado a respeito do último censo. Na verdade todo_ um planeja­
mento feito para que esse censo se desenvOiVesse de maneira 
adequada e no tempo correto foi tumultuado por razões do 
próprio Governo, que não liberou recursos, não proporcionou 
trf!inamento no tempo adequado e acabou sendo feito fora 
daquilo que seriam as condições ótinias de trabalho. Mas con­
s~derar essa possibilidade no Brasil, sem dúvida, é algo fora 
da sua realidade. Dessa forma, dentro dO que era possível 
esperar desse censo, o que temos de levar em conta é _que, 
em primeiro lugar, ele é baseado em amostragem de domicílio. 
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Por isso,_ pode acontecer de uma pessoa famosa não ter sido 
encontrada por exemplo. A partir da amostragem, passa-se 
à projeção para o conjunto do País. Em segundo lugar, há 
um ponto para o qual quero fazer referência pelo conheci­
mento -que tenho da área da saúde: a taxa de incremento 
populacional do Brasil tem realmente reduzido a taxa de fe­
cundidade de maneira extremamente séria e iápida. Há 30 
anos, era de 4,2% cio ano e baixou-para l.B riã- ritédia naciOnal. 
Seguramente, no SUl e no Sudeste, encontra-se em níveis 
bem mais baixos. Isso se deve~ em grande parte~ ao uso de 
anticoncepcionais e à esterilização feita em massa neste País, 
apesar de o Governo dizer que não era a favor do controle 
da natalidade. De mandf'a: qUe m.e-parece;·com.o-dado geral, 
básico, que o incremento da população brasileira foi reduzido 
consideravelmente. Além disso, existem ainda taxas de migra­
o sudeste do Pará, Rondônia, a cidade e interior de São Paulo. 
Então, em dados gerais, para o Brasil, tenho a ímpressão 
de que as informações que serão dadas por esse levantamento 
do IBGE serão adequadas. Provavelmente, serão insuficie-nfes -­
para resoluções ou para projeções pontuais, em -termOs de 
municípios ou de microrregiões. -pior do_ que tudo, seria per­
dermos a- condição desse levantamento_ que se pode dispor 
dentro de mais algum tempo. Preferiria formular uma opinião 
definitiva tão logo os dados mais completos pudessem surgir 
para que se pudesse fazer uma análise mais adaqueda. 

O SR. AMIR LANDO- Nobre Senador Almir Gabriel, 
V. Ex~ não faz, propriamente--- iiem era essa·a--inte-nção 
de V. Ex~- uma defesa do IBGE, mas faz, sim, parece~me, 
uma acusação multo grave ao GõVei"iíõ~-que; de forma delibe­
radda, prejudicou-a-realização do censo. Eu, evidente, não 
quero chamar aqui a ·atenção, especialmente do IB.GE, e, 
sim, a do Poder ExecUtiVO, ~responS-ável pela execução dessa 
tarefa. Isso nos parece muitO sério; e para- n:õs de Rondônia, 
sobremodo, é prejudicial a redução do nosso contingente po­
pulacional, porque somos um Estado dependente, que recebe 
brasileiros de todos o_s_ recantos a índices de incrementO popu­
lacíonill de até 16%, em algUns anos:· o· nosSo crescimento 
populacional mais expressivo não -é Vegetativo, nlas- decoire 
exatamente da migração~ Admito que temos reduzido o·nosso 
contingehte populacional sobretudo pela redução da corrente 
migritórià. - . - . . - ,- . ···- .. 

Veja V. Ex~ que em nossa região ftindamentaiffiente pre~ 
dominam analfabetos, Pessoas que não sabem seqUer· asSinar 
o nome para fazer-se cidadão, eleitor. E temos, não_ obstante 
isso, um colégio eleitoral de quase 600 -rriil cidãdãos, ou seja, 
são 600 mil eleitores para uma populaçãO de 1 milhão e 100. 
Esse índice pode ser adequado para São Paulo, para o Rio 
Grande do Sul, mas não é para Rondônia, como também 
não seria para o Pcirá -de V. Ex~ - --

Para os nosso·s Estados, sobremodo de população rural, 
onde mais de 60% da nossa população" Vive :óo" campo, nOs 
confiris- das linhas, é evidente que a metodologia do IBGE 
não foi aplicada adequadamente, para apurar a realidade do 
universo do Estado de Rondônia. 

Como disse a V. Ex~ e aos Srs. Senàdores, o prejuízo 
é grave, mas preocupo-me mais porque, por trás disso, preten~ 
de-se o intuito de vender a imagem de uma Amazônia que 
está sendo desocupada, mostrando Rondônia tornando-sedes­
povoada, ou seja, que, na verdade, a tese de voltar ao que 
se chama de desenvolvimento sustentado significa a preser­
vação ambiental, tornando a floresta intacta e é impossível 
a vida dessas almas que para lá foram a chamado do País 
e que lá estão trabalhando diante de todas adversidades, afere-

cendo como garantia a vida de cada dia que conquistam rias 
adversidades dos confins da_ Amazônia, nas dificuldades ine­
rentes a estes páramos tão remotos. É por isso que quero 
neste_ momento, registrando o que ocorreu com relação ao 
censo, dizer que oxalá essa não seja uma política do Governo, 
que vende uma imagem irreal para obrigar a nossa gente 
a deixar definitivamente o Estado de_ Rondônia, como já vem 
ocorrendo pela pressão das dificuldades tão devastadoras deri­
vadas sobretudo dessa depressão econômica em que estamos 
vivendo, da crise econômica que vem afetando principalmente 
às regiões mais débeis como Rondônia. -

E por isso, Sr. Presidente, que, ao registrar aqui esses 
dados, quero firmar O meu protesto e solicitar através de 
V. Ex~ que o Poder Executivo reavalie o censo realizado, 
não só no meu Estado, Rondônia, mas também no Espírito 
Santo, em Goiás, em Mato GrosSO, em tantos outroS -Estãdõs 
em que essa realidade foi, de certa forma deformada e com 
grande prejuízo às populações locais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (PTB-PR. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr: Presidente, Srs. Senadores, no dia 3 de 
setembro do ano passado, subi a esta insigne- tribuna e sugeri 
ao Presidente Fernando Collor de Mello uma reforma minis­
terial urgente para enfrentar a crise. Àquela ocasião, eu disse: 
"Sua Excelência precisa reunir os melhores nomes disponíveis 
na osociedade, e esses nomes teriam a obrigação de aceitar 
o encargo, sob pena-de receberem a pesada acusação de maus 
brasileiros, por não se terem empenhado para resolver a cri-
se"~ 

Nestes últimos cinco meses, é preciso reconhecer, a situa­
ção mudou de figura, radicalmente. Em setembro de 1991, 
a regra geral, no primeiro escalão do Governo Federal, eram 
miiüstrbs inexpressivos do ponto de vista técnico, e sem a 
mínima representatividade política. Hoje, ao contrário, já é 
possível dizer que o Presidente da República começou a for­
mar uma equipe que pode ser considerada uma espécie de 
seleção brasileira da administração. 

Nem o mais ferrenho adversáriO do Presidente Fernando 
CollOr de Mello deixará de reconhecer a evolução qualitativa 
do Governo no último ano. Essa evolução começou com a 
substituição de Zélia Cardoso de Mello por Marcílio Marques 
Moreira, no Ministério da Economia, e de Carlos Chiarelli 
por José Goldemberg, na Educação. Teve contiriuidade com 
a reforma ministerial do começo do ano. É inegável o ganho 
de qUalidade na substituição de Antônio Rogério Magri por 
Reinhold Stephanes, renomado especialista na área da Previ~ 
dência Social e parlamentar competente. O mesmo se verificou 
na troca de Margarida Procópío· por Ricardo Fiúza, deputado 
federal com destacada atuação na liderança do bloco situacio~ 
nista na Câmara dos Deputados. Da mesma forma, merece 
aplausos a inclusão do ex-governador Jorge Bornhausen na 
equipe responsável pela articulação política do Palácio do 
Planalto. De urna tradicional família de políticos de Santa 
Catarina, a· futUro secretário· de governo tem muito a contri­
buir, por sua experiência, seja na vida' privada, seja na pública. 
Esse salto de qualidade se confirmou com a posse do cirurgião 
Adib Jatene no Ministério da Saúde. Será praticàmente impos­
sível encoptrar, no Brasil, um nome com maiores qualidades 
para o posto. 
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Em 17 de outubro passado, chamei a atençãó deSte iluStre 
plenário para alguns indícios positivos, "que-podiam ser desta­
cados no panorama.· econômico, do qual, normalmente, os 
observadores mais apressados só pareciam perceber a face 
negativa mais evidente. Tais indícios permitiram-me yislum­
brar o brilho de um pirilampo no- fim do túnel e fazer um 
alerta de que nos cabia "transformar a pequena luz do pirilam­
po no farol capaz de iluminar a estrada que nos levará ao 
caminho de um futuro com emprego, salário digno e vida 
decente para todos os brasileiros", como afirmei, naquela 
tarde. 

Nesta semana de reabertura das atiVidades parlamenta­
res, volto a ocupar esta tribuna-para confirmar as- expectativas 
otimistas daquele discurso. Na verdade, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, muitos daqueles indícios já começam a se transfor­
mar em concretas possibilidades de êxito·.-É o caso da agricul­
tura. Em outubro, eu festejei, naquele discurso, a virada do 
Governo, que deixou de desprezar a produção agrícola e ado­
tou uma-série de medidas para evitar a·-repetição da catástrofe 
das duas safras anteriores. Essa alteração de -rOta se deu justa­
mente mercê da saída de Zélia Cardoso de Mello, cuja política 
sempre votou Ci maior desprezo à agricultura, e da entrada 
em cena da nova equipe econômica, sob _o comando do Minis­
tro Marcílio Marques Moreira. As perspectivas da safra atual 
permitem entusíásticas -manifestações de otimismo, preven­
do-se a colheita de mais de 65 milhões de toneladas de grãos, 
apesar de o Brasil estar sendo castigado por uma perversa 
conjunção de seca no Sul com enchentes no Sudeste e no 
Nordeste, provocada pelo fenômeno meteorológico El Niiío. 

Atrevo-me a afirmar que o brilho fugaz do pirilampo 
transforma-se, agora, na chama animadora de uma vela, gra­
ças à confírmação de outras expectatiVas favoráveis, que ape­
nas eram esboçadas em outubro. O processo de privatízação 
das empresas estatais continua sua marcha, apesar de lenta. 
O fluxo de recurSos externos, já por nlim registta:do àquela 
ocasião, se avoluma de forma significativa,- ma:nifestartdo-se 
nos índices das principais bolsas de valores do País, cujos 
movimentos de baixa, na semana passada, devem ser conside­
rados apenas circunstanciais. As autoridades financeiras fede­
rais esperam receber, este ano, 16 bilhões de dólares e, por 
conta disso, fechar a conta de movimento de capitais com 
saldo positivo de 2,5 bilhões de dólares, inédito nos últimos 
dez anos. 

No front interno, não se deve esquecer o surpreendente 
surto de poupança do povo brasileiro. De acordo com reporta­
gem publicada domingo passado pelo jornal O Globo, "O 
saldo de captação de aplicações pelas cadernetas de poupança 
em janeiio rCprCsàiiOu um- crcisciriú5rit0-i'ie:al {acfma da infla­
ção) de 4%". 

A sensata opção do Ministro da Economia e sua equipe 
pela não-adoção de choques recompõe a credibilidade dos 
agentes econômi,_cós nas autoridades financeiras, Uma Obra_ 
também lenta, mas sólida. A pertinácia do Presidente da Re­
pública na área econômica já nos permite Vislumbrar o esboço 
de um projeto político, cuja ausência sempre foi sentida e 
condenada pelos _setores mais responsáveis da sociedade civil. 

O incremento registrado do comércio com os países do 
cone Sul é o primeiro fruto benfazejo do Mercosul. Outros 
certamente virão. Felizmente, o cenário externo não é inais 
tão negro como parevia ser no ano passado. A conjuntura 
é favorável para que a chama da vela se transforme na luz 
mais forte de um farol, cã.paz de iluminar nossa saída do 
túnel da crise. Basta observar, Sr. Presidente, Srs. _Senadores, 

o panorama além das fronteiras brasileiras. Os abundantes 
estoques de petróleo têm permitido uma política de preços 
mais adequada à realidade econômica dos países consumidores 
e não há perspectiva à vista de tais custos voltarem a subii­
dramaticamente. As taxas de juros na banca internacional 
também passam por uma temporada de baixa, reforçando 
a esperança surgida com o acordo firmado com o Fundo Mone­
tário Internacional. 

Do outro lado _da contabilidade, deve-se perCeber a expec­
tativa com o aumento dos preços das commodities, por causa 
dos maus resultados_da colheita na Rússia e nas vizinhas repú­
blicas do hoje exinto império soviético. Com a impossibilidade 
de a Europa Ocidental poder atender à elevadda demanda 
de alimentos dos russos e seus vizinhos, o Brasil passa a ser 
um fornecedor em potencial, com possibilidades de melhorar 
a balan-ça comercial. 

Esse quadro, aliás, favorece a tendência de melhoria, 
já sensível no balanço de pagamentos. O saldo cambial de 
2,4 bilhões de dólares em janeiro permite, agora, que os técni­
cos calculem~ para este ano, um saldo de 12 bilhões de dólares 
para 1992, bem maior do que o de 10,6 bilhões de dólares 
registrado no ano passado. O ajuste do câmbio, promovido 
pelas autoridades financeiias, é outro fator positivo a ser lem­
brado, pois foi evitada a nociva defasagem de tempos passa­
dos, desde que taxas cambiais realistas passaram a ser adota­
das. A redução das alíquotas de importação, o combate aos 
oligopólios e o financiamento_ das exportações, providências 
anunciadas pelo Governo nos últimos dias, poderão ajudar 
muito o Brasil na competição pelo mercado externo e na 
modernização da economia internamente. - · 

Do ponto de vista político, a instabilidade provocada pela 
diferença histórica entre nacionalidades e religiões_ ~o Leste 
da Europa marca a diferença positiva: em- nosso f3.vór pela 
inexistência no Brasil desse tipo de problema, num mundo 
cada vez mais conturbado pelos conflitos nacionais~ raciais 
e de fundo religioso. A instabilidade, provocada por conflitos 
nacionais, raciais e religiosos, dificulta -de forma -Surpreen­
dente,_ para muitos analistas --:- o processo de unificação da 
Europa. O importante para nós é cjtie esSas dificuldiides cha­
mam a atenção do mundo para a estabilidade do Brasil nesses 
aspectos, um ponto posítivo cjue estava esquecidO; ou, no 
núnimo, relegadp ao se_gundo plano, por causa do destaque 
que tem sido dado a algumas outras características nossas 
de cunho negativo. 

Gostaria, tamóêm, de acrescentar a esses indícios posi­
tivos a impressão de a sociedade brasileira estar hoje mais 
madura do que antes, esperando menos soluções paternalistas 
vindas de cima e assumindo mais a responsabilidade social 
coletiva. É sensível essa revolução da mentalidade brasileira, 
menos dependente, e parte considerável de tal modificação 
deve ser atribu_ída à obstinação do Presidente da República 
em promover as reformas, sempre presentes em seus pronun­
ciamentos públicos. 

lnfelizme~te, tal obstinação ainda não foi suficiente para 
reduzir os índices preocupantes de desemprego, que bateram 
o recorde em janeiro passado atingindo, de acordo com o 
Dieese, 11,3%, nível inédito, historica:ritente. :Da mesma for­
ma, a recessão continua promovendo o aumento do número 
d~ falências e c~ncordatas e o incremento da inadimplência, 
além de dificultar a adoção de uma polftica salarial justa e 
realista, capaz de dar ao trabalhador brasileiro um nível de­
cente de vida. Para isso ocorrer, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, acredito ser necessário enfrentar, de forma mais dura 
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e rápida, o problema do desperdício de recursos pelo setor 
público. Feita a reforma ministerial- õu, pelo menos, reali­
zada sua parte mais difícil-, deve agora o Presidente Fernan­
do Collor de Mello promover urna ampla e profunda reforma 
da administração pública. 

Tal reforma precisa ser feita ein quatro Ufveis, Simultanea­
mente. Em primeiro lugar, é preciso --definir, cõrif dafeza, 
para a sociedade o que o Estado brasileiro, deve fazer e quais 
atividades precisa abandonar para cumprir suas funções s_ociais 
básicas. É a reforma funcional. Ao mesmo tempo, urge reduzir 
o tamanho da máquina burocrática- federal nos locais onde 
ela é mais pesada e dotá-la de recursos humanos nos segmentos 
nos quais ela é mais c_arent~. Trat~-se da reforma adminis­
trativa. Para a necessária reforma financéira, o primeiro setor 
a ser enfrentado é o da Prevídência Social. Mas, infelizmente, 
não é o único. Por fim, o Estado brasileiro precisa se despojar 
de bens que de nada lhe servem, numa cirúrgica reforma 
patrimonial. 

Para a vela se transforina_r no farol capaz de iluminar 
a saída do Brasil da crise, o problema da indisciplina das 
empresas estatais precisa Ser enfrentado sem temor e sem 
concessões comodista_s,_"Çom coragem e razão",_como disse 
o próprio Presidente da República em suã nie_ns_agem aO Cofi:.. 
gresso, na abertura deste ano legislativo. A batalha do_ Go­
verno contra o corporatiVislno das estatais tem __ sido a mais 
árdua e a mais desgastante de todas. E se manifesta, de _forma 
perversa, no aumento das tarifas de produtos e serviços por 
elas fornecidos à sociedade. 

Sabe-se, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quão penoso tem 
sido _o esforço d_as __ ~!Ilpresas e dos trabalhadores np __ ajust,e 
exigido pelas autoridades financeiras para a redução dos altos 
índices de inflação na economia nã.cioriill. A s<iúde financeira 
das empresas está abalada a ponto quase fatal. Sangue, suor 
e lágiíin-as têm sido a contribuição dada pela. classe trabalha­
dora nessa guerra sem _quartel contra a --elevação do custo 
de vida. 

O mesmo não-se pode-di:Zet das estatais. -Resistindo, mani­
pulando informações e recorrendo a todos os tipos de subter­
fúgios a~ grandes empresas_ estatais brasileiras têm criado expe­
dientes, com os quaiS- COnseguem mã.nter os plivifégios de 
seu funcioi1alismo, um acinte para a Sófrida classe operária 
brasileira. Em dezembro passado, a inflação foi calculada em 
22,14%, mas as tarifas de energia-·elétfica creSCeram 37,51%, 
contríbuindo para a elevação dos custos dos serviços pdblicos 
nas residências e da produção industrial. A diferença dos índi­
ces fala por si só, mas todos nós sabemos, Sr. Presidente, 
srs-.- Senadores, que já subiram muito mais de dezembro para 
cá. E continuam subindo. Se as tarifas continuarem subindo 
como têm subido, não há esforço capaz de segurar os nfveis 
inflacionários. -- · -

No caso _da energia elétrica, os defensores do aumento 
das tarifas alegam que se trata Ue uma exigência do FMI, 
para gerar superávit para investimentos. Pois beni esta -é- Uma 
exigência descabida, e o 13rasil não pode atendê-la, sob pena 
de sair da competição intemaciorial. Não é possível concordar 
com esse nível de reajustes, pois ele faz o País perder a vanta­
gem comparativa de que dispõe em relação aos outros pafses 
do mundo. A maneira de se conseguir os supei'ávüS necessários­
para investimentOs é o Governo adotar medidas rígidas de 
economia no setor, pois, certamente, apenas· os desperdícios 
da má administração pode explicar a elevação de tais custos. 

As tarifas de eletricidade são apenas um exemplo do 
que tem ocorrido de deletério na economia brasileira, atual-

mente. O Governo tem melhorado a qualidade de seus mem­
bros e já pode apresentar um quadro de circunstâncias favorá­
veis de sua atuação. O próximo passo deverá ser-a adoção 
de providências imediatas e sev...:_r:;~.s em relação a esse ponto: 
as estatais precisam deixar d~ s_er o saco_sem fun4o, que traga, 
com voracidade, o suor e .as esperanças de todos os brasileiros 
em dias melhores. _ , , , ' - _ _ 

Em qualquer área do _setQr público, todos sabem que 
o Govc;rno pode cortar 5_0% çle seu _pessoal. sem prejuízo 
do serviço. Mais grave ainda -é o fato de existirem dois Brasis. 
Um é o Brasil do trabalh~dor Comum, que se aposenta e 
não __ tem direito a ter ~eu.s.proventOs reajUStados de acordo 
com a inflação, pois o Governo garant!! não haver recursos 
para depositar a quantia exigida. O outro é o País dos funcio­
nários das estatais, que têm direito à aposentadoria _integral. 
Por que, então, o Governo não junta esses dois Brasis num 
fundo só e, depois, reparte, igualmente, os recursos? Esta 
pode até não ser a fórmula ideal, do ponto de vista té_cnCió, 
Mas ninguém pode negar ser ela mais jl.üita do que o sistema 
atualmente adotado, que privilegia alguns e pune a grande 
maioria. 

A reforma do Estado brasileiro --Si.- Presid"ente, Srs.­
Senadores - é a tarefa mais- urgente do"- GQverriQ FederaL 
A Nação, primeira Vítima do parasitismo voiaz e cruel do 
Estado brasileiro, já acumulou consciência coletiva sufiCiente 
para entender a profundidade do problema e entende, muito 
bem, a necessidade de soluções drásticas pãra garrotear essa 
hemorragia de recursos, duramente acumulados ao longo de 
anos. 
. Cl?rtamepte, o apoio ao esforço·do_Presidente_em m._elho­

rar o governO\ a-ln:nentará, se medidas fOrem tomadas_ nesse 
rumo. Pois, tais providências é qúe poderão transformar a 
melhoria de nível da administração no ·salto de qualidade de 
vida de cada cidadão brasileiro. E somente se isso aconte-cei", 
essa reforma para melhor do primeiro escalão dO GovernO 
Federal terá resultados benéficos, a serem partilhados por 
tod9s os brasileiros-. Pois desenvolvimento eçonómico só tem 
razão de s.__er se a vida do povo melhorar como reSultado do 
progresso. Assim deve ser urna democracia sólida_e_justa, 
que é aquela que desejamos construir para nós e para nossos 
filhos. Muito obrigado. __ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
~do a palavra ao nobre Senador Mário Cova_s. (~au.sa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR- PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, saliento a importância da reunião realizada 
ontem, no gabinete do P-residente dõ Supremo TribUnal Fede­
ral, que, aliás destacada também já foi por S. Ex~, o Presídente 
do Senado, Senad_or Mauro Benevides em seu pronunciamen­
to de ontem. 

Essa reunião, pelo seu si~ificado merece realmente uJna 
análise. Estiveram presentes o Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal, Ministro Sydney Sanches, o Procurador-.Geral 
da República, Aristides Junqueira; o representante do Minis­
tério da Justiça, Secretário-Executivo Inocêncio Mártires Coe­
lho; o Presidente da Câmara-, Deputado Ibsen Pinheiro; o 
Presidente do Senado, Senador Mauro Benevides; e nós, corno 
representantes da Subcomissão da Comissão çle Con~tituição, 
Justiça e Cidadania. Enfim, entidades, que representam os 
setores que fazem as leis, que fiscalizam as leis, que executam 
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as leis, que aplicam as leis. Enfim, o mundo jurídico, o mundo 
da responsabilidade no que tange ao que se chama "a impuni­
dade da realidade brasileira". 

Creio que é a·-pritrieíra vez quê ·esSe tipo de reunião é 
efetuada. Estiveram reunidos o Poder Executivo, o Poder 
Legislativo e o Poder Judiciário,- para -analisar eSsa questão 
que é tão atual, exatamente a dos delitos praticados contra 
a administração pública. Quais ·são, por qu-e ocorrem, por 
que são tão intensos e qual a razão -da impunidade? Sabemos 
que muitos são punidos, mas ·o que se vende à sociedade, 
o que chega até à sociedade é ~ !magem da impunidade do 
cidadão que comete um ci"iine contra a administração pública, 
a impunidade da pessoa que pratica delito contra o património 
público. 

Quero felicft3.r, Sr. Presidente, o ·extraordinário Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Sidney Sanches. 
Conhecemos perfeitamente a importância, o significado do 
Supremo Tribunal Federal, a sua isenção com relação aos 
fatos, pois são S":" Ex~s que decidem, que julgam, que dão 
exatamente a última palavra. Quero, portanto, ress-ã.ftar a 
importância de o Presidente Sidney Sanches, desde a primeira 
hora em concordar participar da reunião, e concordar que 
a reunião se realizasse em seu gabinete, no- gabinete da sala 
de reuniões do Conselho do Supremo Tribunal Federal. 

Desejo, também, enfatizar a análise, a exposição que 
S. E~ fez à inipreDSa, pois ficou ericarregado, em nome de 
todos, de transmitir, de relatar a importância -da reunião, 
a toda a imprensa, a dezenas e dezenas de jornalistas que 
lá se encontravam. Então, mais uma vez, quero de"st3Car a 
importância e o" Significado da presença do Ministro Sidney 
Sanches. Lá estava o Presidente do Tribunal de Contas da 
União, Ministro Carlos Átila, a quem tenho admirado profun-

. damente pelo seu trabalho, pela sua dedicação, pelo esforço 
que vem fazendo com relação à Lei OrgâniCa do Tribunal 
de COntas, da preocupação daquele 6rgão tão impoTtante para 
a vida brasileira, para que saia dessa angústia de se ver, de 
se sentir a vontade, o esforço, para apurar o delito e para 
que se tenha uma conseqüência da apuração do delito. 

S. Ex~ fez análises profundas e de grande"_ conteU.do -du­
rante a realização da reunião de ontem. O Sr. Aristides J un­
queira, Procurador-Geral da República, com a responsabi­
lidade de ter sido indicado pelo Presidente José Sarney, e 
aprovada a sua indicação pelo Senado Federal, foi novamente 
indicado pelo atual Presidente, praticamente, pela unanimi-­
dade da Comissão de ConstitUição, Justiça e Cidadania e pela 
unanimidade desta Casa. S. Ex~ vem revelando o seu esforço 
e a sua dedicação, e foi em cima de uma entrevista cte S. 
E~ dizendo que tem os inquéritOS:~ fai: as denúncias, mas 
há as dificuldades da infiriidade de número de inquéritos entre 
a sua instauração e a punição dos responsáveis: 

O Ministro Jarbas Passarinho, em um ato de muita inteli­
gência, enviou para representar a sua Pasta o Procurador 
Inocêncio Mártires Oliveira, que já foi Procui'ador-Geral da 
República e que tem um vasto conhecimento e uma vasta 
competência. Ressalto que a sua presença foi rituito "impor­
tante para o andamento dos trabalhos dessa comissão. 

Os nossos companheiros parlamentares, O Deputado, 
Presidente da Câmara dos Deputados, Ibsen Pinheiro, o Sena­
dor da República, Presidente desta Casa, Mauro Benevides, 
e nós, debatemos, analisamos, numa exv.osição que foi ampla, 
profunda e _que teve um significado realmente concreto. 

Ali se analisou, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a impor­
tância disso que buscamos: o porquê da impunidade. Porque, 

após o debate, a discussão, as manchetes e as notícias nos 
jOrnais, as coisas ficam pratiCamente· por issO mesmo. Que 
são punidos, são, que há apuração tle responsabilidades, há, 
que há inquérito, há, que há boa vontade, há. Mas, pnr que, 
neste País, há um vazio tão grande entre a denúncia, a man~­
chete, a notícia, o espalhafato, e praticamerité, depois; o-silên­
cio? E se alguém_é punid(), dois anos depois, uma noticiazin~a 
infinitamente pequena, porque o fato saiu do noticiário, e 
pela diferença de tempo entre o delito e a punição, pratica­
mente dá a impressão- de que houve impunidade. 

Creio que ·a reunião realiza-da foi extia6rdinariamente 
importante. Por quê? Porque é o Supremo; é a Justiça que 
decide. Entretanto, ela sozinha não me parece que soluciona 
o problel!l~· _É o Procurador-Geral da República, são· o~ procu­
radores, são os promotores que fazem o inquéritO, Que denun­
ciam. Mas eles, em si, não me parece que equacionem o 
problema. É o Ministério da Justiça, via Polícia Federal, que 
faz a- investigação, é o inquérito policial, no mundo inteiro. 
Mas não me parece -que, sozinhos, equacionem o problema. 
É o TJ:jbunal de Contas da União que está permanenterileitte 
a fazer o levantamento de inquérito, de processos, a entrar 
nas entidades e verifiCar os delitos porventura cometidos. So­
mos nós, Senadores e_ Deputados, que estamos aqui buscando 
legislar e fazer as leis. 

Na reunião de ontem, essas entidades sentaram à mesma 
mesa. E a informação que tenho é que deve ter sido a-pririteifã 
vez que isso aconteceu, para em conjunto com grandeza e 
com respeito recíproco; investigarem, o porquê desse vazio 
qUe-Se abate sobre a sociedade, o porquê dessa sensação de 
impunidade com relação ao delito praticado na adminístri:tçãó 
pública, e o que deve se fazer e o que se pode fazer. A 
reunião foi importante, repito. · · 

O Procurador-Geral da República, o representante do 
Ministé_rio, da Justiça, o Presidente do Tribunal de Contas 
da União, todos aceitaram a incunlbência de coordenar uma 
série de atos e fatos parà, posteriOrinénte, apresentar projetos 
e -propostas. Marcada a data para 7 de abril, onde as mesmas 
pessoas voltarãq a se ~e unir no mesmo lugar, _COIIJ o relatório 
dessas três pessoas, e decidido está que essas pessoas se reuni­
rão -tantas' vezes for necessário, periodicamente, de tempo 
em tempo, para dar continuídade ao que foi iniciado na reu­
nião de ontem. 

A análise foi vasta, foi imensa - a ii:npiensa inclusive, 
registrOu - desde coisas singelas como o prOble-ma da escuta 
telefônica, desde o problema do sigilo bancário, desde a ques­
tão do Código de Processo Penal, dos prazos dos processos 
referentes a questões como do patrimóniO público, conside­
rados longos, pois 101 dias, no mínimo, corre um processo 
desses, usando-se todos os prazos, da análise de que o impor­
üiilte não é uma pena longa, que o juiz "fica com ain1errogãção 
se_ aplica ou se não aplica, mas qtle se deve buscar a responsa­
bilidade pecuniária, para que quem cometeu o dilito f3.ça 
ressarcir aos cofres públicos o dinheiro em que ele botou 
a mão; o seqüestro dos bens da pessoa envolvida, a perspectiva 
de que, seqüestrando os seus bens, ele esteja preocupado 
em que corra o processo e se prolongue a conclusão desse 
processo. 

Tolias essas questões foram debatidas. O Senador Mauro 
Benevides falou no seu projeto da Comissão Mista de Planos, 
Orçamento Público e Fiscalização que ontem já entrou riesta 
Casa. 

Falou-se na Lei OrgâniCa do Tribunal de Contas, da im­
portância da aprovação dessa lei, que está na Comissão de 
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Constituição e Justiça e de RedaçâO-, com o pare-cer de nossa 
autoria, e de lá deverá vir a esta Casa e daqui voltará à Câmara 
dos Deputados, onde já foi aprovada a Lei Orgânica da Procu­
radoria-Geral, da importância de sua aprovação por esta Casa. 
Há projetos, um -do Executivo e um nosso, tratando do. con­
trole interno da Administração FederaL Debateu-se o alcance 
do art. 74, de que haja uma análise conjunta para estabele­
cer-se o controle interno do Executivo, do Legislativo e do 
Judiciário. E essas peSsoas encarregadas, o Procurador da 
República, o Procurador representante do Ministério da Jus­
tiça e o Presídente do Supremo Tribunal Federal houveram 
por bem fazer um estudo conjunto, para ver se há essa possibi~ 
!idade, de que esse controle interno seja feito em ld coorde~ 
nada pelos três poderes da União - dos governos federal, 
estadual e municipal. Analisou~se, ali, que se essa lei já eXis­
tisse e que se ela realmente fosse aplicada, muitas das coisas 
que estão acontecendo não teriam acontecido. _Mostrou~se 
que, à época do Sr. Funa~o no Ministério da Faz~nda, se 
esvaziou o controle interno e que ago~a _I?:_o atual Gove:rno 
praticamente se reduziu a zero; a impOrtância de essa lei ser 
aprovada, lá se encontra ela tramitando na Câmara dos Depu­
tados e deverá vir a esta Casa. 

Analisou-se o projeto da criação da Advocaci.a.-Geral da 
União, que também está sendo discutida na Câmara dos Depu~ 
tados, onde, espera-se, tenha tramitação normaL 

Tratou-se da questão da prescrição. Como é dedicado 
e como é difícil a análise da prescrição, que atinge muitos 
dos processos. Falou-se na questão da Lei Fleury .. Se é válido 
que ela continue em vigênci;;t_, se c!eve: ser modificada, a chama­
da Lei Fleury pela qual o réu primário, puro e simplesmente 
em sendo primário, responde a processo em liberdade. 

De toda essa análise, o que é importarite carac'teriiaf" 
é que a reunião foi feita, emocioriüii-a todos nós a su_ã_ realiza­
ção, pelo significado, e foi toinada a ~ecis~o -~(! _cqntinuar. 
a realizá-la periodicamente_ A Comissão foi constituída, os 
estudos estão sendo feitos, já hoje está novamente reunidã 
a ComissãO, corii a prese'ilç3 d(l- Presidente dn Tribunal de 
Contas da União, Ministro" Carlos Átiia, do Procurador Aris­
tidesJunqueira e do Procurador Inocêncio Mártires-de Olivei­
ra. E, no dia 7 de abril essa Comissão voltará a Se reunir, 
e acredito eu que medidas concietas serão toffiadas. -

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex~ me permite um aparte? 

o SR. PEDRO SIMON - Ouço o aparte do nobre Sena­
dor Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. E~ situa um problema 
irrecusavelmente da maior gravidade e assinala providências 
que esses órgãos reunidos_ cogitaram de adota_r. Por certo 
que não escapará a essas autoridades a certeza de que, quais­
quer que sejam as· providências ou as leis, é preciso,_ antes 
de tudo, simplificar o sistema de providências, porque -muito 
do que ocorre na impunidade, ou pela demora do processo, 
ou pelo decurso do tempo, acarretando a prescrição, pela 
morte ou desaparecimento de testemunhas, é em grande parte 
por efeito da _complexidade processual, das exigências de for­
malidades. É preciso que haja um processo simples sem facili­
tar nas garantias devidas aos direitos do Estado e da cidadania, 
mas alei que permita a solução pronta e que permita,-tambérn, 
ao jufz, ou a quem estiver apreCiando a matéria, proceder 
mediante confiança ila palavra de determinados_ órgãos. Isso 
me faz lembrar fato·ocottido numa daquelas revoluções'"de 
tenentes, quando foi preso o_Tenente Eduardo Gomes: tinha 
vindo de São Paulo para o Rio disposto a bombardear o Rio 

de Janeiro. Por motivos es_tranhos à voritade dele, não lhe 
fo"i possível cumprir o intento. Preso, ao depOf ele assuniiu 
inteira responsabilidade de tudo o_ que o acusavam._ E mais: 
acentuou que, repetidas as circunstâncias, seu propósito seriã. 
o mesmo. Ocorreu que, dias depois, era requerido um habeas 
corpus em favor do Tenente Eduardo Gomes que alegava 
se encontrar recolhido numa prisão simples, comum, quando 
tinha direito, como oficial, a uma prisão especial. O relator 
do processo opinava, prelimfnanilente, pela conve_rsão ~9 pro­
cesso em diligência, a fim de ser ouvido o diretor da prisão 
eril que ele se encontrava, para, então, decidir. N:esse momen­
to, um juiz do Supremo Tribunal Federal declarou: "Eu pre-_ 
cindo da diligência. Uin oficial que depôs aqui perante nós­
com a firmeza com que o fez esse tenente, não diria que 
estava numa prisão comum se_ estivesse numa prisão especial. 
Dispenso a diligência para julgar, desde logo, o habeas corpus. 
É preciso criar-se esse _estado de espírito, quer para garantir 
O-direito, qu~r para também exercer a PuriiÇão. V. Ex~ fªz 
bem em salientar a importância da reunião, há pouco ocorrida 
nesta Capital. 

O SR. PEDRO SIMON - Creio que V. Ex•, Senador 
Josaphat Marinho praticamente aponta um rumo que me pare­
ce o reaL Mas concorda V, Ex' como estamos longe dissq. 
Corno estamos longe do que diz V. Exa, qu-e é exatamente 
um _processo sing~lo, rápido_~- ~ficie_~te~ __ ;p_orqU:e, _é ~orne;> nos 
dizia na reunião de ontem: "O -problema da mandioca é que 
estão punindo sete anos depois!" (Risos) Toda ãqUela mache­
te, todas aquelas notícias, todas aquelas averiguaçõess com 
relação ao dinheiro para plantar mandioca e que aplicaram 
cem_compra de carro, com_esc!lndal_os os mais_absurdos, dos 
quatrocentos e tantos, na hora de punir levaram sete anos! 
Concordo que não tem mais fundamento, não tem mai~lógica, 
não. tem mais racionalidade, _não há mais nenhuma ligação 
de um fato com o outro. V. Ex' tem razão, o fato tem que 
ser rápido. O processo tem que ser eficiente, mas com a rapi­
dez necess.ária. 

Com re4tção à segunda parte, a dolorosa realidade é 
que temps _que fazer força para chegar lá. Não sei, mas ao 
longo do tempo talvez nunca estivéssemos tão longe disso. 
Se o tenente disse que era, é porque -era. Hoje, se o Presidente 
da República diz que é. é porque não é. (Risos) Repare V. 
EX• que as coisas são bem a-o cõiltrário. 

Por isso, acho que a reunião realizada ontem, o fato 
de sentarem aquelas pessoas ali, de aceitarem e de reconhe­
cerem que tem que ser um trabalho conjunto, parece-me im­
portante. Não tenho nenhuma dúvida, Senador, a impunidade 
é responsável pela maioria dos delitos que se_ comete neste 
País. E tem mais, fãlavam- asSim de Getúlio Vargas: "Pois 
é, ú Dr. Getúlio Vargas ... foi uffi mar de sangue, um mar 
de escândalo, a corrupção que havia etc., e ele foi levado 
ao suicídio". O testamento do Dr. Getúlio Vargas, a herança 
dele era menos do que ele recebeu do pai dele. Foi Presidente 
da República durante vinte anos, ele deixou para os seus 
filhos menos do que recebeu do seu pai. 

Há poucos dias, falou-se de um conterrâneo meu, de 
Caxias do Sul, MáriO Andreazza. O que se fàlôu de Mário 
Andreazza de que recebeu comissão ·e não sei mais o quê, 
que ele ganhou muito _com a construção da Ponte Rio-Ni­
terói... e, de repente, dizem que ele não tinha dinheiro para 
pagar o hospital, ou para~ Il).anter viVO. 

O que quero dizer é o seguinte: como há essa mistura 
e corno a imprensa, volta e meia, publica e diz horrores de 
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fulano e de beltrano, daqui a pouco se mistura o que é e e que _era uma pessoa de temperamento aliciante. _alegre, jo-
o que não é, e, em torno disso, o cidadão diz, mais ou menos: víal, criatiVo, -espírituoso, capaz de congregar em torno de 
"Deixe isto porque daqui a alguns anos haverá essa mistura"; sua pessoa personalidades do maior escol e, ao mesmo tempo, 
se o cara roubou e se o cara-não roubou; se o ·cara é decente agreg~r o povo, as pessoas mais modestas, irradiando simpatia 
ou se não é decente: isso fiCa rio mesmo_ p-atamar e a opinião e clandade e deixando assim com sua ausência 'uma escura 
pública fica nilquela interrogação: É ou não- ~? :G verdade lacuna no coração daqueles que· o conheceram e que foram 
ou não é verdade? , muitos aqui em BraSília. __ _ 

Creio q-ue a impUnidade leva a que os fatos aconteçam, Sr p 'd t 1 bro d personal'dades de Pa la . rest en e, em -me as 1 u 
brinca com a nOssa opiniãO pública e desmoraliZa a nossa - -Ney e Emfiio de Menezes, que, durante suas vidas, através 
classe política, porque o político é julgado por baíxo: A opinião dos improvisos e da marca bem-humorada das suas tiradas, 
pública olha a classe política e a classe da administração públi_- dos seus pronunciamentos, deixaram a memória tão sulcada, 
ca, nivelando por baixo, em termos de que são" todOs do mesmo t'o prof nda té h ·e sa·o lemb a"os embora sem livros a u que a OJ r u , 
nível e são todos do mesmo jaez. · esc;ritos, embora sem o trabalho grafado para que se perpetue 

Creio que em olhar com seriedade o combate à impuni- aquilo que pensaram. 
dade, em reunindo os órgãos representativos com a responsa- Realm t 0 mento • ·s vezes m buri'l que cava en e, pensa e, a _, u 
bilidade dessa matériã; ·para ·avâriÇar neste sentido, penso que fundo na rocha e vai penetrando até tão longe que a memória 
se colocando o Supremo Tribunal Federal com a responsa- daqueles que criaram simplesmente através da palavra não 
bilidade que nós sabemos que ele_ tem, é delicada,_ porque se apaga, não é esquecida, não se desvanece ou aplaina na 
ele tem que ficar à inargem, ell~ não- pode entrar-nesSas ques- simplicidade das coisas comuns ou das superfícies lisas que 
tões. Mas, no momento em _que_ ele concorda em analisar foram erosadas pelo tempo ou pela desmemoriação. 
essa matéria, nós estamOs camirih-aildo nesse sentido. · · A Miguel Lu'c,·o Cruz e Silva, de familia ilustre do meu 

Quero agradecer ao Senador Nelson CarneirO~ Presidente Estado, quero render aqui palavras de saudade. 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que teve Achava-me ausente de Brasília e lastimei profundamente 
grandeza e colaborou muito. OrganizOU-se um-ã'SU.õCónifSsáo:- não estar no seu sepultamento, que agregou e fez comparecer 
Senador Antônio Mariz, Senador Jutahy Magalhães, Senador centenas de pessoas que admiravam, que estimavam, que mui-
José Paulo Bisol, senadOr Espeiidião Ami"n, Senador Mau- to nutriam de contentamento o simples fato de serem amigos 
rício Corrêa, Senad-or Francisco Rollemberg e nós, onde essa desse cidadão. ~ 
CóiniSsãO ouviu O Procurador-Geral dã R"ep-iibiicã, ouviu o Nós, do Amazonas, temos em nossa terra uma caracte-
Ministro do Tribunal de Contas, ouviu o Presidente do Tribú- - rística muitó interessante: às vezes homens bizarros, pessoas 
nal de Contas, ouviU o Ministro aa: 'Justiça; fOr ao dã61Pete que podem parecer estranhas são realmente gênios, talentos, 
do Presidente do Supremo Tribunal Federal e falou com o fragmentos ou centelhas de estrelas que se destruíram e que 
Presidente do Corigresso Nacional. Quero agradecer, portan- se repetem de maneira mínima nesses pedaços rutilantes que 
to, aos membros dessa Comissão, pelo trabalho, pelo esforço _são alguns homens. 
que realizaram. Lembro-me bem de um pintor que havia em Manaus. 

Creio que valeu a pena. Quarido a-pareceu essa Subco- Era um ébrio, batia-se pelas esquinas. Subitamente eritrava 
miss-ão a imprensa procurou-a imilginando que fosse uniaesp-é- por um estabelecimento comercial ou por um jornal adentro, 
cie de CPI, que era uma comissão que averiguaria fatos, faria á · portando uma obra-prima, um quadro extraordin no e quan-
denúncias, buscaria responsabilidades e quando explicamos do lhe faltava dinheiro vendia aquilo--por urna importância 
o que era, foi o mesmo que se cair no vazio perante certas pequeníssima, por pouco maiS OU nada _-Afrânio Mavignier 
pessoas, que não con-seguiam entender. Não conseguiam en- de Castro. --- - ---
tender que essa não é Comissão de inquérito, não está buscan- Lembro-me de outros que depois de terem tido urna traje-
do escândalo, não busca manchetes. Buscou apenas analisar tória no pensamento muito "ináenieiitada, muito grande, se 
as causas da impunidade, o que fazer para equacionarmos tornaram displicentes e pouco se lhe davam as constatações 
esta questão. que fossem feitas acerca de suas pessoas. 

Fiquei muito feliz com o dia de ontem, fiquei muito satis- Miguel Lúcio Cruz e Silva era um pouco assim, um pouco 
feito e creio que marcou Um- morriimto importante àqueles _____ diferente, um pouco original, mas~ aqui em Brasília, apesar 
que acreditam na verdade e na justiça. à 1 · ---- - b · de s vezes parecer agir evtanamente, sou e constrmr uma 

Era o que tinha a dizer' Sr. Presidente. (Muito bem! força de amizades, um batalhão de admiradores que jamais 
Palmas.) o esquecerão pela sua originalidade, pela sua singularidade. 

Escreveu alguns livros, um deles sobre Mourão Filho, que 
O SR. PRESIDENTE (Rachicj Saldanha berzi) --Con- · era seu amigo, e escreveu também muitos trabalhos. 

cedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 0 livro sobre Mourão Filho é um alentado volume de 
O SR. ÁUREO MELLO (PRN - AM. Pronuncia o se- mais de mil páginas, onde derrama toda a sua estima, todo 

guinte discurso_. Sem revisão do orador.) -Sr. P-residente, o seu coração diante daquele líder carioca e amazonense que 
S~ e Srs. Senadores, não irei usar tanto tempo para cumprir um dia t6rribõti. -- -
uma obrigação de coração que é trazer ao cqnhecimento da E, a~sim, e·m outras considero verdadeii'ãs aventuras: aju-
Casa algumas palavras a respeito de um cidadão nascido em dou a eleger o General Zzcharias de Assumpção, lá no Estado 
minha terra que foi ceifado recentemente pela morte. E em do Pará. Foi o coordenador da campanha eleitoral que culmi-
respeito do qual essas palavras devem ficar registradas, porque riou com a eleição daquele militar; .e, depois, nada recebeu 
era, sem dúvida, Uf!la p_ess~a especial e singular. e preferiu partir para outros rumo·s, para outros Estados, para 

Refiro-me a Miguel _ _!..úcio Cruz ~ Sil:':'a~ q~~ _ f_oi aqui, oUir_os atendimento~-'1\judou enormemente o_ L!!tero Vargas, 
em Brasília-, Secretário de Turismo, jômalista militante, f!'~Sj- no Rio de )aneiro, e foi também coordenador da sua campanha 
dente de uma instítuição chamada o Clube da- Midrugada em determinada época, como na de Mourão Filho. 
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E de episódiÕ em episódio, de degrau eni degrau, de 
pedra em pedra, terminou sendo o laboratarista do Distrito 
Federal, da prefeitura, já que havia cursado até o quarto 
ano de medicina e depois abandonado_ esta carreira por ter 
sido considerado uma pessoa de idéias esquerdistas- naqUele 
tempo em que as idéias esquerdistas eram suficientes para 
fazer com que um aluno fosse jubilado da sua faculdade,. 

Concluo, Sr. Presidente, deixando o_meu pranto, deixan­
do o sofrimento que- temos em Saber que não poderemos 
mais ver outra pessoa a quem se quer bem, admira e estima, 
que pela fatalidade das horas e da vida é eliminada da nossa 
visão e do nosso convívio. Registro es!:ias.-paláVfãS, Sr. Presi­
dente, paradoxalmente Çl.e ÍOI"IJ}a jlJ,bilosa, porque sei que se 
porventura existem outras sendas, outras paragens, Miguel 
Lúcio Cruz e .Silya __ e_stará contente de ver que seu nome foi 
lembrado no Senado, ele que era um simples, um bom, um 
extrovertido, na majestade desta Casa que, pot si s6, pelo" 
seu nome, pela sua formação, pelas suas credenciais afirma-se 
como um local de pura majestade. 

Muito obrigado a V. Ext, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIJ)ENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Irapuan Costa Júnior. (Pau­
sa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senaclot"JYiaurício Corrêa. 

(Pausa.) 
S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador_Ruy_Baçelar. (Pau­

sa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelso_n Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - JU. Pronuncia 
o seguinte discurs_o.)- Sr. Presidente, Sr"5 e Srs. Seiiadores, 
as primeiras informaçõeS -divulgadas pelo Instituto Brasileifo 
de Geografia e Estatística -IBGE, como resultado da apura­
ção dos dados coletados no último CensO, Vêm sofrendo con-
testações _em todo o País. _ _ __ 

Sobretudo, a nível municipal, a autoridade pública, entre 
surpresa e desconfiada, indaga-se para que servem os números 
censitários, se eles, sequer aproximadamente, evidenciam a 
realidade motivadora da pesquisa? 

A pergunta é inteiramente cabível e justificáv~l, proce­
dendo de quem está investido da responsabilidade de gerir 
os recursos municipais. Como se sabe, qualquer distorção 
dos resultados finais do trabalho do IBGE acaba por influir, 
de forma decisiva, nã:s disponibilidades orçamentárias, uma 
vez que as quotas do Fundo de Participação dos Municípios 
- FPM são determinadas de acordo com o maior ou menor 
número de habitantes das cidades. 

Depoimentos recentes confirmam a total discordâ~cia en­
tre as projeções formuladas pelo InstitUto e os resultados cor­
respondentes, a começar dos indicadores de uma população 
total ~e mais de 153 milhões de habitantes, e que, por fim, 
deve Situar-se em torno de 145 milhões de habitantes. 

A partir daí, e do conhecimento próximo das comuni­
dades onde vivem, prefeitos, economistas e estatístic_os apon­
tam para a possibilidade de que a coleta de dados, ao termo 
dos trabalhos, venha a traduzirwse em quantitativos si.ibe:s.ti­
mados do número real da população. 

Assim ocorre em muriicfpíos do Amazonas e do Mato 
Grosso do Sul. Em Roraima, o IBGE, revendo os dados 
apurados, terminou convencendo-se da necessidade de acres-

centar, ao resultado inicial do Censo, mais de 18 mil habitan­
tes; enquanto em Salvado!- - sabe-se ~sor_a - mais de 500 
mil pessoas deixaram de ser entrevistadas. 

Multiplicam-se as requisições de recontagem e as denún­
cias de pessoas que não foram pesquisadas. Culpa-se o sistema 
de coleta das informações, prejudicado pela greve dos servi­
dores do IBGE e pela implantação, simultânea à preparação 
do Censo, de sua reforma administrativa. A reduç_ão do núme­
ro de. agências seria outro dos fatores a ~ontribuir para nodoar 
a credibilidade do Censo de 1991. -

._ No Estado do Rio d~_ Janeiro, não são menores as preocu­
pações dos executivos muÍlicipais frente a esse mesmo proble­
ma. Tanto que a Associação d()s_Municípios do Centro-Leste 
Fluminense, por iniciativa de seU-Presidente, o Prefeito Sérgio 
Albe~to Soares, de Itaboraí, insiste para que o IBGE, apu­
rarido os ·casos_delltinciados, não venha a Permitir qualquer 
prejuízo para os habitantes daquela região, em decorrência 
de eventual corte das parcelas de transferênciaS da União. 

A Associação, que congrega ainda as cidades de Nova 
Fr~bv.rgo, Rio Boriitó, Ca_semiro de Abreu, Arraial do Cabo, 
Maricá, Silva Jardini, S3.quarema, Araruama, Macaé e São 
Pedro da Aldeia, adverte para o fato de que a defasagem 
no cômputo das populações, medidos os dados do Instituto 
.e a realidade vivida pelos municípios, constitui a qUeStão mais 
grave a ser resolvida pelas representadas. 

Essa solução, nO entanto, depende mais da alta direção 
do IBGE. Não pode o Instituto ignorar a já aflitiva Situação 
daquelas comunidades, que de nenhum modo podem ser viti­
madas pela redução de suas particípações no Orçamento fede_­
ral, com lastro em levantamentos de números irreais. 

A minha intervenção objetiva, conseqüentemente, sensi­
bilizar para o assunto o Sr. Piesidente do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística~ requerendo de Sua Senhoria que, 
atento à realidade das apUrações, como definidora do pro­
gresso dos municípios, o 6igão promova as gestões que, afinal, 
confirmem o verdadeiro e inquestionável resultado do Censo. 

Um Outro assunto, Sr. Presidente, sro~> e Srs. Senadores, 
tnlta-se de pequenas e médias empresas, que pouco repre­
sentam para arrecadação tributáda da União, mas grandes 
geradoras de empregos, que são obrigadas a confiar suas escri­
turações comerciais ·e fiscais a escritórios de contabilidade, 
já hoje altamente assoberbados no cumprimento de inúmeros 
exigências legais, o que as impossibilita de cumprir o estabe­
lecido na Lei n~ 8.383/91, por carecerem de estrutura técnica 
que as satisfaça. 

A lei acima mencionada, introduz nova sistemática na 
apuração de tributos, burocratizando e on~rando ainda mais 
todo controle e custos desses pequenos e mêdios_empresários. 

Desejosos de via_bilizar a sobrevi~Çncia das pequenas e 
médias empresas de todo o País, o Clube dos Diretores Lojis­
tas, a AssociaÇão Comercial e Industrial e o .Siildicato do 
Comércio Varejista, todos de Campos, e a_ Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro, reivindicam, ao nobre 
Ministro Marcílio Marques Moreira, as seguintes alteraÇões 
nos arts. 94 e 95 da Lei n' 8.383/91. "I -Substituição 
da consolidação dos resultados mensais por balanços anuais 
para todas as pessoas jurídicas, excetuadas, porém, aS mencio­
nadas no artigo 3~' do Decreto-Lei 2.354, de 2~ de agosto 
de 1987. 

_ 2- Alongamento do prazo de paganiento doS impostOs 
_e da co11tribuição social. sobre o lucro da~_ empresas que ~e­
nham optar. pelo regime do lucro ptesumidO, fã2:endo-o coin-
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cidir com os prazos estabelecidos para as empresas cujos im­
postos serão calculados por estimativa. 

3 - Que o -pagãineiitõ dõ -imposto e da-Contribuição 
social por estimativa sejam calculados sobre o resultado do 
balanço do exercício anterior." 

Os reparos aciril.a Solicitados têm fundamento, em virtude 
da impróprüdgualdade -de tratamerito entre empresas natural-
mente desiguaís. c • ' 

Ocupo esta tribluia- pãfa eri.Cafecer, ao tituiar do --Minis­
tério da Economia, o exame das sugestões ora apresentadas, 
levando em conta a afliti\iã ·e desesperadora situação dessas 
esforçadas formiguinhas do nosso País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR.PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO-MACIEL (PFL ~PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, -deSejo 
registrar nesta Casa o falecimento de Nilo de Oliveira Pereira, 
ocorrido -durante o recesso parlamentar. 

Nascido em terras potiguares, foi, na verade, em seu 
Estado que ele edificou -sua notável carreira de professor, 
escritor e homem público e, sobretudo, jornalista, profissão 
que exerceu por mais de meio século com brilhantismo, serie-
dade e competência. - -

Nesse sentido, recorro ao depoimento do acadêmico Jo­
sué Montello pelo que ele tem de verdadeiro e poético: "Poti­
guar por nascimento, Nilo se fez pernambucano, à força do 
gosto e do convívio, sem por de lado o seu berço, de que 
guardava as lembranças sentimentais .que o paSsar do tempo 
não consegue esmaecer, fez-se_ homem no Re~ife, e foi no_ 
Recife que realizou, simultaneamente, uma Vida e uma obra, 
harmoniosamente confuildidas". 

Membro da Academia Pernambucana de Letras, Nilo 
Pereira escreveu 43 livros, além de ter publicado centenas 
de crónicas. Com iiftdra jUstiça, foi corisidáâdo-0 -croiilsta 
maior do Recife. Arguto observ3dor da CeDa_-:feciftmse, inter­
pretou com maestria as vicissitudes, as conquistas e os anSeios_ 
de sua gente. 

A densa e vasta produção literária de Nilo Pereira acolheu 
o merecido reconhecimento. O -conjunto -de sua obra recebeu 
da Academia Brasileira de Letras, em 1988, a honraria definiti­
vamente consagradora e reservada a muito poucos:_ o "Prêmio 
Machado de Assis". Como ressaltou Josué Montello, "esse 
prêmio tem a especifiCidade de não admitir insCriçõeS-. COTIS­
titui uma iniciatiVa-aa própria Academia, deStinãndo~se ao 
conjunto da obra publicada por um autor". 

Autor de uma obra fértil e profunda, Nilo Pereira publi­
cou, entre outros, "Pernambucanidade", em três volumes, 
uma irikiativa de meu Governo que reputó das mais felizes; 
"A Faculdade de Direito do Recife", monumertiàl ensaio his­
tórico· "O Tempo Mágico'~ "VencidOs no-Tempo•·-· "Con~ 
flitos ~ntre a Igreja -e o Est~do no Brasil". Trãbalh~s como 
estes embasam o comentário de Monte~lo s~gundo o qual 
"não seria possível recompor a histórica glObal da Igreja no 
Brasil, sem os livros fundamentais em que Nilo discorreu sobre 
esse tema, à luz das pesquisas que empreendeu e das conclu­
sões a que chegou". Em síntese: a perfeita ade"quação entre 
o exato senso da verdade histórica e o irrepreensível estilo 
literário, ter o que dizer, sabendo dizê-lo. 

Homem de pensamento e ação, Nilo Pereira deixou sua 
marca de intelectual completo e de absoluta integridade pes­
soal. Professor emérito da Universidade Federal de Pernam-

buco, foi agraciado como Doutor "Honoris Causa'', pela Fa­
culdade de Dir"eüo do Recife e pela Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte. Integrou os quadros da Academia 
Pernambucana de Letras, da Academia Norte-Riograndense 
de Letras, da Academia Pernambucana de Letras Jurídicas, 
da Academia Nordestina de Letras e_Artes. Foi, (linda, Pi:-eSi­
dente do Conselho Diretor da Fundação Joaq~im Nabuco 
de Pesquisas Sociais e do Cons~lho Estadu_al de Ç1,1l~ura de 
Pernambuco. · -

Também na vida pública, Senho-r Presidente e Senhores 
Senadores, Nilo Pereira notabilizou-se por uma co_nduta exem­
plar. Por duas vezes, dirigiu o Departamento de Educação 
do Estado de Pernambuco; em três ocasiões, ocupou o cargo 
de Secretário de Estado; como Deputado Estadual, na legisla­
tura 1951-54, chegou a Líder da Maioria na Assembléia Legis­
lativa de Pernambuco ao tempo em que Agamenon Magalhães 
governava o Estado. 

Sr. Presidente, cristão integral, Nilo Pereir-ª deu-nossO­
bretudo - e isso é que deva registrar como característica 
maior de sua personalidade - o testemunho do que é ser 
um humanista integral. Quer no pl(lno intelectual, _quer em 
sua~ atividades políticas, ele fez de sua vida e de sua obra 
um exercício contínuo de lucidez e rigorosa humanidã.de. Daí 
entendermos s_er essa herança humanística o ~lemento defini­
dor de sua trajetória de vida e seu maior _legado. 

Com a _morte çle Nilo Pereira, perdemos um convívio 
amigo, denso, enriquecedor. A força de suas idéias e seu 
exemplo moral continuarão, contudo, junto a nós, ajudando 
a clarear permanentemente os nossos caminhos pernambu­
canos, nordestinos, brasileiros, universais. 

Desejo, finalmente, expressar em meu nome- e tenho 
certeza em nome de todo o Senado- os sentimentos à família 
do Professor Nilo ~ereira: sua viúva, D. Lila Marques Pereira, 
e filhos- Dr. Roberto Pereira, Presidente- da Empresa Per­
nambucana de Turismo, Professor Geraldo Pereira, médico 
e diretor da Faculdade de Medicina da Universidade Federal 
de Pernambuco; Fátima, Tereza, Eliane e Beatriz. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
ce~o a palavra ao nob~e Senador N~y Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) --Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores, 
ocupo a tribuna no iiituito de lançar um pouco de luz sobre 
uma área de política pública que, mercê de suas múltiplas 
ramificações e complti!xidade, tem sido vitimada por incom­
preensões e denúnicas de toda ordem, que só servem para 
desorientar a opinião pública. 

Refiro-me, Sr. Presidente, à política agrícola e de abaste­
cimento, domínio no qual o Governo do Presidente Fernando 
Collor vem conseguindo imprimir a marca modernizadora e 
moralizadora, apanágio de sua vitoriosa candidatura ao Palá­
cio do Planalto. 

Em maio do ano passado, foi promulgada a lei que autori­
zou o processo de fusão entre as estatais Companhia de Finan­
ciamento da Produção (CFP), Companhia Brasileira de Ali­
mentos (Cobal) e _Çompanhia Brasileira de Armazenamento 
(Cibrazem), ensejando a criação da Cqnab - Companhia 
Nacional de Abastecimento, destinada a formular e imple­
mentar uma nova filosofia de trabalho que redundasse na 
melhoria da produção agrícola nacional e dos índices de nutri­
ção e bem-estar do nosso povo. 
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Em pouco·mais de um ano, a Conab Promoveu uma 
verdadeira revolução no setor, banindo vícios aritigos e intro­
duzindo diretrizes e instrumentos apropriados à política estra­
tégica de abastecimento de um país grande, moderno e dinâ-
mico. -

Perniita, sr-. Presidente, destacar as principãfS-teãlizaçôes 
da companhia. 

Denúncias sobre as perdas de produtos alimentícios arina­
zenados pelo Governo foram objeto da campanha eleitoral 
de vários cãndidatos - Collor, Lula e Caiado_. 

Com- efeito, ao assumir a Piesidência da Conab, o Dr. 
João Mauro Boschero recebeu a grave herança de oito milhões 
de toneladas de gêneros alimentícios seriamente comprome­
tidos em sua qualidade e espalhados por mais de seis mil 
armazéns por todo o Pafs. De imediato, o Dr. Boschero deter­
minou a remoção, beneficiamento, em(>âcotáni.ento e trans- · 
porte de 650 mil toneladas desses Produtos enviando-os a 
579 muniCípios nordestinos. 

Coube, Sr. Presidente, ao Exército brasileiro a meritória 
missão de distribuir esses produtos entre 655 mil famílíãs/mês, 
flageladas pela seca, durante sete meses. Permito-me espe­
cular se iniciativa- de tamanha relevância social não foi objeto 
de manchete de qualquer jornal talvez por não se tratar de 
caso de irregularidade, corrupção ou escândalos ... 

Paralelamente, a Conab desencadeou levantamentos téc­
nicos sobre esses estoques e deflagrou ações com vistas ao 
ressarcimento das perdas verificadas. 

Os produtos que foram objetos dessas ações - deterio­
rados ou em vias de deterioração, desviados ou existentes 
apenas no papel - diziam respeito às safras de 83(84 até 
88/89: Contra os annaiéris depositários irifra:tores foram aber­
tas ações administrativas e, nos inUitoçcasoS eril que hãO 
houve ressarcimento, procedeu a Cofiab à abetura de 2.673 
processos encaminhados para cobrança. Infelizmente, todos 
conhecemos a morosidade do aparelho Judiciário em punir 
os culpados por delitos dessa natureza. Não obstante, o Presi­
dente da Conab determinou o descredenciamento de quase 
mil armazenadores envolvidos em irregularidades. 

Portanto, são absolutamente improcedentes as denúncias 
que se referem a perdas de 279 mil toneladas de grãos. Esse 
quantitativo diz respeito ao volume de produtos envolvidos 
em processos analisados e encaminhados para cobrança; a 
partir de iniCiatiVa da própria direção da Ctmab. 

Nesse seu esforço moralizador, o Presidente Boschero 
enfrentou numerosos obstáculos. Por exemplo, os arquivos 
e a documentação legados por administrações anteriores eram 
os mais precários possíVéiS. A contabilidade da antiga CFP, 
formalmente responsável pelo controle desses estoques, apre­
sentava atrasos superiores a·quatro anos. Expressiva parcela 
dos estoques ·em questão provinha de safras armazenadas ao 
long·o de mais de cinco -anos. 

Tivesse o Presidente Boschero se concentrado nessa tare­
fa de arrumação da casa, só isso já o torna.rià_merecedor 
de v.m lugar destacado na história recente da administração 
pública brasileifa. Mas ele não se limitou a isso. A Conab 
partir resolutamente para a modernização dos mecanismos 
de comercialização de estoques, transferindo essa responsa­
bilidade às bolsas de mercadorias. Um testemunho da sintonia 
da empresa com a filosofia de reorientar o Estado para suas 
missões sociais básicas e, com isso, abrir novos e maiores 
horizontes para a iniciativa privada. Hoje, as priricipais bolsas 
existentes no País já operam através de sistemas ii1tegrados, 

com as vendas processando-se quase que totalmente através 
de leilões públicos. 

Para que se possa melhor avaliar essa ação transforma­
dera e modernizadora desencadeada pela companhia, basta 
dizer que entre junho/90 e dezembro/91, foram comerciali­
zados através de leilões públicos, cerca _de 6,4 milhões de' 
toneladas métricas de produtos pertencentes aos estoques go­
vernamentais. Esses produtos, se colocados em carretas rodo­
viárias, ocupariam 2,2 vezes-a distância córii}neendida entre 
Belém e Porto Alegre, o que implica dizer que seriam neces­
sárias 220 mil carretas, em fila indiana, para transportá-los. 

Concluindo, Sr. Presidente, agradeço a oportunidade de 
traZer ao conhecimento desta casa, da imprensa e da opinião 
pública nacional, fatos qu~ testemunham a seriedade, o dina­
mismo e a eficácia da ação do Dr. Jo~o__ Mauro Bo~ch_ero 
à frente dei Compan-hia Naciona-l de Abastecimento e, dessa 
forma, desacreditam versões desinformadas, inconsistentes e 
capcioSas. Em suma, as perdas de produtos armazenados -
desviados ou com perda de qualidade - não se referem ao 
Governo Collor. O que este Governo fez foi íniciar o processo 
de Saneamento e Modernização das Políticas Agrícola e de 
Abastecimento, investigando e pedindo à Justiça a punição 
dos responsáveis. 

Neste momento em que foi mudada toda diretoria da 
Conab, como Líder do Governo, dou meu apoio ao Ministro 
Cabrera, como homem do campo, está se saindo com compe­
tência à altura que todos os agricultores e pecuarista.;; do Brasil 
torcem para que tenham safras cada vez maiores, a fim de 
aliltlentar o· povo brasileiro, co~ _1}-_Il_la armazenagem pe_rfeita, 
onde, como se viu, Sr. Presidente, -~s perdas e safa_deZftS_ apura­
das pela diretoria anterior; dariam, em Grãos, o suficiente 
para alimentar 50 milhões de brasileiros. No episódio da saída 
do Presidente da Conab, o Tribunal de Contas da União dará 
a ·última palavra. Anies TiãO podeinos julgar se a· d.in;toria 
estava certa ou errada no caso das importações de carne. 
O Tnbunal de Contas dará a última palavra, mas não poderia 
deixar de citar este magnífiCo trabalho âe rnoralízação das 
coisas públicas na Conab. 

Muitas vezes essa disposição moralizadora esbarra no ar­
caísmo da legislação (data de 1903"!) que define a relação 
jurídica entre o Governo e os armaZena-dores privados. No 
próximo ano, o Presidente Collor submeterá ao Congresso 
Nacional um projeto de lei de armazenagem que corrigirá 
essas distorções. 

Até lá, deixo registrados meus augúrios de que_o_Poder 
Legislativo se qualifiQue- cad~ vez mais para o_ debate das 
questões cruciais da política agríCola e de abastecimento, re­
coiTendo à C<mab COJllO fonte de informações atualizadas e 
úteis; e, ao mesmo tempo, dê à noVa diretoria que se empos­
sou, condições e institucionais adequadas para o aprimora­
ment~ de $eu trabalho, num diálogo permanente em prol 
da modernização produtiva e do resgate da dívida social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presid(.:mte. (M~ito bem f)-

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB -BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, 
na medida em que os negócios, a concorrência, a política, 
a diplomacia,- ·o relacionamento entre os seres humanos se 
tornam mais agressivos e selvagens, o homem busca refúgio 
na vida privada, nas relações pessoais ,mais próximas, nos 
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grupos étnicos, na família, enfim, em grupame-ntOS menores 
que passam a ser o último reduto do amor e da decência. 

Sr. Presidente, Sr"5 e Srs. Senadores, faço essa afirmação 
para configurar meu posicionamento em- relação à questão __ 
do separatismo no Brasil, que voltou recentemente a ocupar 
as páginas dos jornais. 

Historicamente, no processo de dcsenvolviffiento das na­
ções, sempre apareceram certas tendências secessionistas, par~ 
ticularmente por causa da formação- de segmentos com raízes 
mais ou menos comuns em termos de origem, língua, cultura, 
religião e desenvolvimento económico. - _ _ 

Assim aconteceu com o Império Áustro-Húngaro, que 
sofreu constante pressão de diferentes grupos=---étnicos, sequio­
sos de independência. O antigo Império RUssO -manteve pela 
força o domínio sobre diversas nacionalidades, entre elas a 
Ucrânia e a Geórgia. -

Tais tendências podem concretizar-se efetivamente quan­
do a ocasião surge, como foi o caS-o -dos países balcânicos 
outrora dominados pelos turcos; ou, então., podem materia­
lizar-se em uma união do tipo federativo, como ocorreu na 
ex-União das Repúblicas Socialistas SOViéticas:-

No Brasil, são poucos-os exemplos de movimentos separa­
tistas bem delineados. Alguns movimentos tiveram repercus­
são e força. O c3.SO mais clássico foi o da Guerra dos Farrapos, 
que durou dez anos (1835/1845), com várias vitórias dos far­
roupilhas contra as forças imperiais e com a fundação da Repú­
blica Rio-Grandense em 1836 e, posteriorniente, em 1939, 
a República Juliana, em Santa Catarina. · -

Antes dos Farrapos, em 1824, em Pernambuc(), com a 
participação do Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba e Ala­
goas, eclodiu uma revolução que tencionava fundar a Repú­
blica da Confederação do Equador. Importante idealizador 
desse movimento foi Frei Caneca, imp-iedosamente fuzilado 
pelas forças de Dom Pedro !. 

Esses acontecimentos, ou·esses anseíàS" retornam ciclica­
mente na vida dos povos cuja história teriha forçado aglutina­
ções, ou tenha sido pontilhada de escaramuças separatistas. 
Podemos afirmar que, hoje, falar de secessão se tornou modis­
mo, sem dúvida alimentado pelos marcantes eventos ocorridos 
no Leste Europeu. A Iugoslávia ensangüentando-se com a 
luta entre sércios e croatas; as repúblicas bálticas proclamando 
a independência; os movimentos regionalistas da Espanha e 
da Europa ocidental; os movimentos das minorias étniCas dos 
Estados Unidos. 

Nesse contexto, Sr. Presidente, Sr•5 e SrS. Senadores, 
diante da esgarçuadura geral das instituiÇões públicas, provada 
por escândalos de toda ordem, e das profundas desigualdades 
regionais, não é de estranhar que também entre nós ressurja~_ 
antigas pregações em prol da separação. 

Pesquisa de opinião realizada no final do ano paSS(ldO 
pelo Instituto Bonilha e publicada pela revista Isto/É Senhor 
indica evidente desejo de separação de várias regiões do País. 
Paulistas, paranaenses, catarinenses e gaúchos, cOnvocados 
a manifestarem sua opinião, prOauzirain um resultado sur­
preendente: 41% dos eleitores dessa região votariam a _favor 
da criação de um país independeo te dos demais Estados do 
Brasil. Treze por cento cferii6nstraram- iridecisão e 46% posi­
cionaram-se contra a separação. Além dissO, 47% dos entre­
vistados ~ lgam que o Hrasil seria mais bem administrado 
se fosse menor. Sessenta e dois por cento afirmaram não 
ter dúvidas de que um país constituído apenas pelos quatro 
Estados do Sul seria muito mais próspero. --

Na opinião do sociólogo Bonilha, do homônimo Instituto 
de Curitiba, já referido, .esses resultados são preocupantes, 
pois não decorrem de campanhas específicas de defesa da 
secessão. "Não imaginava -declara Bonilha- que a idéia 
de separação estivesse tão disseminada entre a população do 
Sul". 

Segundo o ex-Deputado Joaquim Mo!"JkS, a separação 
"é questão de sobrevivência. E cita estatísticas: na década 
de 1930, o Rio Grande do Sul participava com 12% na forma­
ção do Produto Interno Bruto, contra 19% de São Paulo; 
~oje, São Paulo participa com 54%- contra apenas 8% do 
Estado gaúcho. 

De-acordo com Irton Marxs- autor de ":República do 
Pampa Gaúcho"- citado pelo Jornal do Brasil de 1»-12-91, 
"o País é grande demais, ingovernável, inviável, com diferen· 
ças regionais intransponíveis". · 

No Nordeste, também se encontram sentimentos pareci­
dos: _"Se o Nordeste fosse independente, poderia até ser um 
país membro da OPEP porque produz muito mais petróleo 
do que consome", afirma Seb3siião Barreto, professor da 
Universidade de Pernambuco. 

- -Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, à parte a moda 
do momento, é indubitável- como testemunha Carlos Caste­
llo Branco - que "a grave crise que se estendeu por toda 
a década de 80 quebrou a esperança dos brasileiros de rápida 
transposiçãp do estado de pobreza para o ingresso no Primeiro 
Mundo. De oitava ecOnomia mundial, caiu o País para a déci 
ma posição e na apuração de responsabilidades cresceu a irrita­
çãO entre classes sociais e regiões geoeconômicas. O Sudeste 
tende a atribuir ao peso morto das regiões carentes o empobre­
cimento de todo o País e os pobres do Nordeste e da Amazônia 
tendem a atribuir a persistência 'da miséria à exploração econó· 
mica e à espoliação política dos irmãOS -bafejados-pela fortuna. 

Parece claro, assim - conclui Castello Branco - "que 
as veleidades autonomist~s e as idéias separatistas são frutos 
de um estado geral de deterioração dos valores nacionais cOmo 
um todo". 

De fato, Sr~s e Srs. Senadores, quando desaparecem as 
vantagens de uma união ou· quando vêm à tona as falhas 
de uma união ilnperfeita, exacerbada pela desigualdade e pela 
pobreza, surgem as tentativas de mudanças e se escancara 
o descompromisso -corn a cidadania. 

O brasileiro sente-s_e cada vez menos cidadão, cada vez 
menos o entusiasmam os valores do civismo e do patriotismo. 
E não podemos _culpá-lo por essa situação, pois a cidadania, 
o civismo, o patriotismo são valores que se alicerçam na cor­
reta elaboração e imparcial aplicação das normas, na prática 
indeclinável da justiça, no respeito aos direitos humanos, na 
distribu_ição das responsabilidades, na serena, mas rigoro·sa 
obediência à ConstitUição. _ - -

Hoje, de que é capaz o Estado, se não consegue oferecer 
e manter aceitável serviços no ca-mpo da educação, da saúde, 
da segurança, da habitação e do saneamento e os escândalos 
proliferam, envolvendo, incl!J.sive, as mais altas esferas e de­
nunciando a improbidade? 

Assim como o 'Estado não atende ao cidadão, o cidadão 
descompromissa-se-·em relação ao Estado. 

Fugindo da agressividade de_ uma pátria que o trata como 
pária, o homem refugia-se na realidade próxíma, na sua famí­
lia, na sua região, na s_ua etnia, onde vive concretamente, 
onde se relacio!J.a, trabalha, influí, opera e transforma, cons­
truindo o seu lugar de amor e decência. - -- -
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Com efeito, avoluma-se, diante de nós~ O agravamento 
das diferenças, não só regionais, mas taffibérn inter e intra-re.; 
gionais. Em todas as regiões, em todos os Estados do País 
encontram-se- em níveis variados- os "bolsões de miséria", 
convivendo ao lado das "ilhas de progresso". Os primeiros· 
dados do último censo publicados na imprensa revelam que, 
mesmo nos Estados mais desenvolvidos do País são díspares 
- antagônicos até: índices relativos a saneamento, alfabeti­
zação-, mortalidade infantil, entre outros. Tal constatação le­
vou os técnicos do IPEA a incluHos nas equações pafa obten-­
ção do nível de qualidade de vida, deixando de li!llitar-se, 
como faziam até então, aos elementos puramente econômicos 
como "renda per capita" e Produto Interno Bruto. -

Faço tal divagação para, sobretu-do, enfatizar a denúncfa 
de que a saída para a atual crise nacion~! e~tá !<;mge de situar~se 
na divisão ou fragmentação da união naciOnal. Os nocivos 
efeitos da atual política econômica, adotadã pf:lo Poder Cen­
tral, manifestam-se e espalham~se por tvJos os Estados do 
País. Os_ milhões de desempregados, os elevados índices de 
moratória, os alarmantes números de inadimplência atingem· 
a todos, indiscriminadamente, e, o que é mais grave, Contri­
buem para o aprofundamento das disparidades sociais -seja 
no Norte, no Nordeste, no Centro-Oeste-, no Sudeste ou no 
Sul. 

A solução para os graves e centenários pr~blemas do 
País só será obtida com a união de todos na luta pela obtenção 
de um desenvolvimento auto-sustentado em que, ao lado do 
combate à inflação, encare-se a gravidade dos ~_9~-~~~as so­
ciais, buscando alternativas nacionais, regióriaiS _e- Io~is. 

como- CóitCitiSãOe-por corroborar esse e-nfoque, gostaria 
de referir-me, Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, à opinião 
de Roberto da Matta, antropólogo e -professor da Univer­
sidade Notre Dame, em Indiana, Estados Unidos, veiculado 
no jomal"FolhQ de S. Paulo". Afirma o prOfessor que o Brasil, 
diferentemente de outras regiões do Globo, não é clivado 

por nacionalidades distintas, jÜstaposta5: por caprichos geopo­
líticos. ''Trata-se, ao contrário, da mesma raça, mesma língua, 
mesma História, mesma Nação", afirma. -Segundo o antropó­
logo, "o Brasil deve cuidar para não cair em uma ideol?gia 
racista, nazista, imposta pei~s dificuldades económtcas 
atuais". 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Na 
presente sessão terminou o piàZo par·a a-presentação de e?Jen­
das ao Projeto de Resolução n' 103, de 1991, de autona do 
-Senador Maurício Corrêa, qi.ie uniformiza o prazo de apresen­
tação de emendas perante as comissões. 

Ao projeto não fOra·m oferecidas emendas. 
A matéria será despachada às Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania, e Diretora. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
convocando os Srs. Senadores para uma sessão extraordinária 
àç18h15min ·com a seguinte -

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimenton<? 877, 
de 1991, de autoria do Senador José Foe:aca. solici­
tando, nos termos do art. 172, inciso I,_ ~o Reg~ment9 
Interno, a inclusão em Ordem do Dia·, do Projeto de 
Lei do Senado n9 173, de 1991, que tramita em conjunto 
com os Projetos de Lei do senado n9s 56 e 145, de 
1991. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 10 minutos) 

Ata da 4a Sessão, em 19 de fevereiro de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr_ Rachid Saldanha Derzi 

ÀS 18 HORAS E 15 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: . 

Affonso Camargo - Albano Franeo - Alexandre Cos­
ta - Almir Gabriel - Amazonino Mendes - Amir Lando -
Antonio Mariz -Áureo Mello- Beni V eras- Carlos Oe'C'.ar­
li - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues -
Cid Sabóia de Carvalho- Coutinho Jorge- Dario Pereira­
Dirc~u Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - El­
cio Alvares - Epitácio Cafeteira - l'laviano Meio - Francis­
co Rollemberg- Garibaldi Alves- Gerson C'.amata- Guilher­
me Palmeira- Henrique Almeida- Hugo Napolcao- Hum­
berto Lucena - Hydekel Freitas - Iraf!l. Saraiva - Irapuan 
Costa Júnior -Joao Calmon - Joao rrança - Joao Rocha­

Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -José Eduardo -José 

Fogaça- José Paulo Bisol -José Richa- José Sarney- Ju­
lio Campos - Júnia Marise - Jutahy Magalbaes- Lavoisier 
Maia - Levy Dias - Lourival Baptista - Lucfdio Portella -
Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Má­
rio Covas- Marluce Pinto - Maurfcio C'.orrêa- Mauro Benew 
vides- Meira Filho ..;.. Moisés Abrão - Nabor Júnior - Nel­
son Carneiro - Nelson Wcdekin - Ney Maranhao - Odacir 
Soares - Onofre Quinan - Oziel Carneiro - Pedro Simon -­
Rachid Saldanha Derii - Raimundo Lira - Ronan Tito -
Ruy Hacelar - Teotônio Vilela Filho - Vaiinir Ca:mpelo -
Wilson Martin.s. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A lista 
t1e presença acusa o comp-arecimento de 73 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
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Sob a proteção de Deus! iniciamos nossos trabalh_os. 
O Sr. 19 SCcietário procederá à leitura de comunicações 

enviadas à Mesa. 

São lidas às seguintes: 
OF. N• 18/92 

Brasília, 19 de fevereiro de 1992 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, tenho a honra d~J~dica,r a Vossa 

Excelêncüi ó SENADOR IRAPUAN COSTA JÚNIOR, co­
mo Suplente, da Comissão Parlamentar Conjunta do Mer­
cosul. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência- os protestos de 
estima e consideração. - SenadorHumberto Lucena, Líder 
doPMDB. . .. 

OF. N• 19/92 
Brasília, 19 de fevereiro de 1992 

Senhor Presidente, _ 
Nos termos regimentais. tenho a honra de indicar a Vossa 

Excelência o SENADOR WILSON MARTINS, como Su­
plente, da Coniião Parlamentar Conjmitã dÕ M~r~osul. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de 
estima e consideração. -Senador Humberto Lucena, Líder 
doPMDB. 

O SR. PRESlDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Os 
expedientes lidos vão à publicação. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 B?~, 
de 1991, de autoria do Senador José Fogaça, soltct­
tando nos termos do art. 172, irtdSOI, do Regimento 
Intern'o a inclusão em Ordem do Diá, do Projeto de 
Lei do Senado n9173, de 1991, que tramita em cOnjunto 
com os Projetos de Lei do Senado N~ 56 e 145, de 
1991. 

Em votação o requerimento, em turno iíniCO. -- - -
Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . _ --- . - . -
Os Projetos de Lei do Senado n•' 56, 145 e 176, de 1991, 

serão incluídos em Ordem do Dia oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar-os tr~balhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a segumte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROPOSTA DE EMENDA Á 

CONSTITUIÇÃO N• 17, DE 1991 

DiScussão, ·em primeiro tufno, dã Proposta de Em~nda 
à Constituição n9 17, de 1991, de autoria do Senador Pedro 
Simon e outros Senadores, que dá nova redação do inciso 
I! do art. 40 da Constituição Federal. (2• sessão de discussão.) 

-2-
MA TÉRIA A SER DECLARADA 

PREJUDICADA -

Projeto-de Lei do Senado n~ 233, de 1991,- de--autoria 
do Senador Nelson Wedekin, que dispõe sobre a aposen­
tadoria do trabalhador rural, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 22 minutos) 

ATA DA 22!r SESSÃO, 
REALIZADA EM 5 DE DEZEMBRO DE 1991 
(Publicada no DCN- (Seção I!) de 6-12-91) 

Retificaçõe.~ _ 

Na página n" 8679, 2' coluna, imediatamente após o Pro­
jeto de Decreto Legislativo n9 138/91, exclua-se, por publi­
cação indevida, o seguinte: 

MENSAGEM 
N. 166, de 1988 

(na·· PódeY Executfvo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congre&o Na­
cional: 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, in­
ciso r. da Consti.tuição Federal, tenho a honra de subme­
ter à elevada consid-eração de_ Vossas Excelências, acom­
panhado de eJ..1los1ção de motivos do Senhoi- Ministro de 
Estado das Relações Extentores, o texto da Conve"ilcão 
n.0 153, da Organização Internacional do Trabalho (OITl, 
relativa à duração do-trabalho e perioctw de descanso nos 
transportes nor rodovias, adotada em Gene-bra em-1979, 
durante a 6s.a Sess.ão da Conferência Internacional do 
Trabalho. 

Brasilia, 22 de abril de 1988. - J"osé ,Sarney, · 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS SIE/DAI!SRC/97/PE~!ir-OIT. 
DE 13 DE ABRIL DE 1988, Do" :SENHOR :MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Dou"tor José Sarney, -
Presidente da República .. 

Senhor Preslden~: 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de 
Vo.ssa Excelência, acompanha.do de' projeto de mensagem 
ao Congresso. o texto da Convenção n.O 153, da Organi­
zação Internacional cto Trabalho (OIT), sobre duracão 
do trabalho e períodos de descanso nos transportes Por 
rodovias. 

2. · A Convenção n.o 153 fol adotada na 65."' Reunião 
da Conferência Internaoional do Trabalho, que se rea­
]lzou em Genebra em 1979. Seu texto foi examinado tanto 
pela Comissão Tripartite instituída pelo Senhor Ministro 
de Estado do Trabalho através da Portaria n,0 3.232, de 
15 de julho de 1987, -quanto pela COmissão de Direito cto 
Trabalho ê;-·em atnbas· as instâncias, recebeu pareceres 
favoráveis ao encaminhamento· para exame pelo Con­
gresso com vistas à sua ratificação. 

3. A Convenção em pauta dispõe sobre a duração 
âa. jornada de trabalho e dos repousos obrigatórios dos 
empregados em empresa de _transporte coletivo e carga. 
A Convenção estabelece o limite de quarenta e oito horas 
semanais e o de oito horas diárias ~e trabalho para os 
emtiregados na condução de _veículos e outros serviços 
auxiliares relativos ao veiculo, carga e passageiros, e_adm1~ 
te a prorrogação extraordinária de uma hora. 

-·- 4~ Consultad·as a esse- iespedto, ·a Confederação Na­
cional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres e a 
Confe.deração Nacional dos Transportes Terrestres pro­
nunciaram-se a favor da- ratificação da convencão n.O 
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153. Cabe registrar que- a Consultoria Jurídica do Mlnis­
têrio do Trabalho, por outro lado, manifestou-se contra­
riamente à ra.tlncação, com bs.se em que as dlspo.slções 
da legislação brasileira são mais favorâvei.s ao trabalho 
do que as constant~s da convenção n.O 153, e, em conse­
qüência, a ratificação gerarâ, no plano interno, um con­
flito de J.el Com e-sse parecer não conco!"dou -a Secretaria 
de Relações do Trabalho, da mesma Pasta,_ por entender 
que o limite da pronogação extraordinária do trabalho 
(uma hora. segundo a Convenção. e de duas, pela lei bra­
sileira) .não constituiria obstáculo à ratificação. 

5. Conforme é do conhe_cimento de Vossa Excelên­
cia, o art•igo 19 da Constituição da OIT estatui que as 
convenções adotadas pela Conferência Internacional do 
Trabalho sejam submetidas às autoridades compeWntes, 
com vistas à sua ratificação, no prazo mãxlmo de dezoito 
meses a contar do térmdno da sessão da Con_fer_ência. 

6. Nessas condições, venho solicitar a VQSsa Exce­
lência que, se assim houver por bel"!J,, s-e digne mal!_da_r ao 
exame do Congresso· Naci<ma! o anexo da Convenção n.0 

153, da OIT, sobre a duração do trabalho e períodos de 
de~canso nos transportes por- rodovia. 

Apro?eito a oportunidade para renovar a vo.ssa Ex­
celência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Roberto Abreu SOdré. 

CONFERi:~CI,\ I~TERNACJON,\r, 
DO 'fiUB:\I.llO 

Conwm;io 1:;3 
CONVENÇAO St:rf1RFf I5UR~ÇA6 -DO- ~ 

TRABALHO _E PER10DOS DE bES:t'ÃNS:b. 
NOS TRANSPOH.Tf~3 fOR .R:ObOV IA - -

A Conferência Geral da Organização Internacioniú do 
Trabalho: _ - ----

Convocada em Genebra pelo Conselho de Admin-istração 
da Repartição Inlernacional do Trabalho, e rctlhida em 
dita cidade em 6 de jtmho de 1979, em sua sc~ãgésima 
quinta reunião: ---

Depois de ter decidido adotar diversas proposições 
relativas à duração do trabalho e pcriodos de descanso em 
transporte por rodovia, questão que _conStitui o quinto 
ponto da ordem do dia da presente reunião, e 

Depois de ter decidido que tais proposições se .reves­
tissem da forma de convenção internacional, adota, com 
a data de vinte e sete de junho de mil novecentos e setenta. 
e nove, a presente Convenção, que poderá Ser c1tad.a como-­
a Convenção sobre duração do trabalho e períodos de 
descanso (transportes por rodovia), de 1979: 

Artigo 1 
1. A presente Convenção aplica-se a todos os moto-_ 

ristas assalariados de veictllos automotores dedicados pro­
fissionalmente ao transporte por estrada, interior ou inter­
nacional, de mercadorias ou pesson.:;, quar estejam os di~os 
motoristas empregados en1 empresas de transporte por 
conta de outre-m,,quer em empresas que efétuemtrans~orte 
de mercadorias ou de pessoas por conta própria. 

2. Salvo disposição em contrário da pres_eQte:._Cop.'l(en­
ção~ esta se aplicará também, quando _estes trabalhnm na 
qualidade de motoristas, aos proprietários de veiculas au­
t:Qmotores dedicados profissionalmente ao transporte por 
estrada e aos membros não assalariados de sua· fãnlllla. 

Artigo 2 
1. A autot"idade ou o organismo competente de cada 

país poderá excluir do campo de aplicação das disposições 
da presente convenção, ou de algumas delas, as pessoas 
que conduzam um veículo dedicado a: -

a) transportes urbanos ou certos tipos de tais trans­
portes, considerando suas condições técnicas de exPloração 
e as condições locais; 

b) transportes efetuados por empresas agrícolas ou flo­
restais, na medida em que tais transportes efetuem-se por 
meio de tratores ou outros veiculas destinados a. trabalhos 
agrícolas ou florestais loCais e se destinem exclusivamente 
k exploração por parte destas empresas; 

c) transporte de doentes e feridos, transportes com fins 
de salvamentQ e transportes efetuados para os serviços de 
luta contra incCndios; 

d) transportes com finalidade de defesa nacional e ~ra 
os serviços de policia e, na medida em que não comi·ham 
com os efetuados por empresas de transporte por conta 
de outrem, outros transportes para os serviços essenciais 
dos poderes públicos; 

_e) ~r!_l.n~porte por táxis_~ 
i) transportes que, dados os tipos de veículos utiliza­

dos, sua capacidade de transporte de pessoas ou de mer­
cadorias, ou trajetos limitados que se efetuem ou as velo· 
cidades máximas autorizadas, pode-se considerar que nã.o 
exijam uma regulamentação especial no que concerne a 
duração da condução e os períodos de descanso. 

2. A autoridade ou·o--organismo competente de cada 
pais deverá fixar normas apropriadas sobre a duração da 

condu.:;ão e-- pcr!odos de descanso dos motoristas que te· 
- nham sido exctuido~ da aplicaçüo dns disposições da prli'· 

sente com.ençrto, ou de al~umas <.Ielns. em conformidade 
com as disposições do parágrafo 1 deste artigo. 

-Artigo 3 

A autoridade ou o organismo cOmpetente de cada p'lís 
deverá consultar as organizações reprcst::nta.tivas de empre· 
gadores ·c ·cte trabalhadores- interessadas untes de se tomar 
dcdsões sobre qualquer questão que seja objeto da pre­
sente Convel'!-ção. 

Artigo 4 

1. Para efeito da presente convenção, a expressão 
"dura<)'áo do t1·abalho" significa o tempo dedicado pelos mo­
torhlas assalariados: 

a) à condução ~e. a __ outros trabalhos durante o tempo 
de circulação do veiculo; 

b) ã.os trabalhos auxiliares rE::tãcionados ao veicUlo, aoS 
se1.1s passageiros ou a sua carga. 

2. Os periodos de simples presença, de espem ou de 
disponibilidade, passados no veiculo ou no lugar ·de traba· 
lho, e durante os quais os motoristas não disponham livre­
mente do seu tempo, podem ser considerados parte da du· 
ração do trabalho na proporção que se determinarã -em 
cada pais, pela autoridade ou organismo competente, por 
meio de c_ontratos-coletivos ou por qualquer outro meio 
conforme a prática nacional. 

Artigo S 

1. Não deverá autorizar-se nenhum motorista a dirigir 
ininterruptamente por mais de quatro horas sem fazer. uma 
pausa. 

2. -A autoridade ou o organismo competente de cada 
pais, consideradas as condições particulares nacionais, po­
derã autorizar que se ultrapasse em uma hora no máximo 
o período mencionado no parágrafo 1 deste artigo. 

3. A duração de pausa a que se refere o presente ar· 
tigo, e, se for o caso, seu fracionamento, deverá ser deter· 
minada pela autoridade ou organismo competente de cada 
p_ais. 

4. A autoridade ou o organismo competente de cada 
pais poderá precisar os ·casos em que as dispOsições do 
presente artigo -serão inaplicáveis por desfrutarem os mo­
toristas de pausas suficientes durante a c-ondução, seja em 
razão de interrupções previstas no horário, seja em razão 
do -caráter intermitente de seu trabalho. 

Artigo 6 

L A duração total máxima da condução, compreen­
didas as horas extraordinárias, não deverão exceder as nove 
horas diárias ou as quarenta e oito horas semanais. 

2. As durações totais de condução a que se refere o 
parágrafo 1 do presente artigo poderão ser calculadas em 
função da média diária ou semanal a ser determinada pela 
autoridade ou organismo competente de cada pais. 

3. As durações totais de condução a que se refere o 
parãgra!o 1 do presente artigo deverão ser reduzidas nos 
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transportes que se efetuem em condições particularmente 
difíceis. A autoridade ou organismo competente de cad.a 
país determinará que transportes se efetuam em tais c_on· 
dições e fixará as durações totais de condução aplicãveis 
aos motoristas interessados. 

ArÜgo 7 

1 r Todo motorista assalariado terá direito a uma 
pausa após cinco horas continuas de duração do trabalho, 
tal como esta. duraçao é definida no parágrafo 1 do artigo 
4 da presente Convenção. -- -

2. A duraçfta da pausa a que se refere o pa':':igl'aíO 1 
do presente artigo e, so !or o _ea!:.o, se:il írncionarrumtó de· 
vcr!io ser dett<rminadas P"!!a ~tutorl:c:Ulcl.e ou organismo com­
petente de cuda pais. 

Artigo 8 

1. O descanso diit.rio dos motoristas deverá ser, pelo 
menos, de dez horas came:cutlva.s para cad.'l periodo de 
vinte e quatro hor:~.s, .contadas :1 partir do início da 
jornada de trabalho. 

2. O descanso diirio poderá ser calculado em !unc:ão 
da média dos periodos a ser d.:-term1nad:;L peta autoridade 
ou organiSmo compct<.•nt.e ·cte co.d::t pais, tlc:mdo entendido 
que não poderá. em nenhum caso ser inferior a. oito horas 
nem reduzir-se a oito horas ma.i.s do que duas .,·ezes por 
semana. 

3. A autorldad>?. ou o organismo c-ompetente de cada 
pab poderá estabelecer durações diferentes de descanso 
diário, segundo Se trate de tranSIJOrte de viajantes ou de 
mercadorias, ou do descansa rca!izu-se na residência do 
motorista ou fora ctela, com a oondlçio de que se respei­
tem as durações mínimas indicada.s nos §§ 1 e 2 rl.o pre­
sente artigo. 

4. A autoridade ou o organismo competente d~ cada 
pais poderá prever excecões às disposições dos ~ l 1 c 2 do 
presente artigo a respeito da duraqão do descanso diário 
e a forma desse descanoo, no casa de veículos com dois 
condutores e de veiculas que utilizem um ferry-boat 
(balsa) ou uni trem. 

5. Durante o descauso diário não se deverá obrigar o 
condutor a. permanecer no veiculo ot.<. próximo a este, 
desde que haja tomada as medidas neces.3árta.s para ga­
rantir a segurança do veiculo e de sua carga. 

Artigo 9 
1. A autoridade ou o organismo competente de cada 

pais pod-ará permitir, na forma de exceções temporárias, 
ainda que apenas na medida necessária para a execucão 
de trabalhos indispensáveis, prorrOgaçáa na duração· do 
periodo de conduçãç do veiculo e na duração do trabalho 
não-interrompido, bem como rcd_uções da duração dó 
descanso diário a que se r~ferem os arts. 5, 6, 7 e _a_ d!i 
presente convenção: 

a) e~ caso de acidente, avaria, a.tras_o imprevisto, 
perturbaçao do serviço ou interrupção do tráfego; 

b) -em caso de· !orça maior; 
c) quando for necessãrio assegurar o funcionamento 

de serviços de utilidade públi-ca em caráter urgente e 
excepc~onal1 

2. Quando as condições nacionais ou locais em que 
se realizam os transport~s por estradas não permitirem a 
estrita observância dos arts. 5, 6, 7 e 8 da presente Con­
venção, a autoridade ou o organismo competente de cada 
pais poderá também autorizar prorrogações na duração 
do periodo de condução, na duração do trabalho" não­
interrompido e reduções na duração do descanso diário a 
que· se refe1·em estes artigos e autorizar exceções à aplica­
ção dos art.s. 5, 6 e 8 com respeito aos motoristã.s a que 
se reter~ o § 2 do art. 1 da presente com•enção. Num tal 
caso, o Membro interessado deverâ, mediante uma decla~ 
ração anexa à sua r a tlficação, descrever estas condições 
nacionais ou loca1s, assim como as prorrogações, .reduções 
ou exceções permitidas em conformidade com este pa­
rigra.to. Tal Membro deverá Indicar, nas memórias 
submetidas em virtude do art. 22 da constituição da Or-

,-- -~-

ganização Internacion::tl do Trabalho os processos reali­
zados para se alcançar uma aplicação mais estrita' ou 
mais extensa dos arts. 5, 6, 7 e 8 da presente Convenção e 
pod2rá anular sua declaração em qualquer momento por 
uma declaração ulterior. 

Artlgo 10 

1. A autoridade ou o organismo competente de C:lda 
pais devera ~stn.belecer: 

a) uma cartilha individual de .contmle e pre.5crevrr as 
conc!rções d.e s.ua expedição, seu conteúdo e a mo.neira peia 
qual devem ser utilizadas pelos motoristas; 

bJ um pro;::-edlmento para a declaração das horas de 
trabalho efetuadas de acordo com ::t.S dl.sposições do § 1 do 
art. 9 da presente Convenção e das circunstància.s que se 
tenham justificado. 

2. Todo empregador deverá.: 
a) manter, na forma. aprovado.. pela autoridr:.de ou or­

gani!n;J.o competente de cada pais, um regist.ro que indique 
as horas de trabalho e de descanso de todo motorista. por 
e!~ empregado; 

b) pôr o dito registro à dispaslçã.o das autoridades de 
conr?ole nas condições que a autoridade ou o organismo 
competente d-e cada país determinar. 

3. Caso faça-se necessário para certas categorlas de 
transportes, os meios tradicicnais de controle previstos nos 
§§ 1 e 2 do presente artigo d~verão ser substituídos ou 
complementados, na medida da possível, pelo recurso a. 
meios modernos, como, --por exêni.plo, os aparelhos regis­
tradores de velocidade e t::mpa, segundo as normas es­
tabelecidas pe!á. autoridade ou __ organismo competente de 
cada pais. 

Artigo_ll 

1. A autoridade ou organismo competente de c-ada 
pafs deverâ prever: 

a) um sistema adequado de inspeção, que compreenda 
cont1"ole nas empresas e· nas zstradas; 

b) sanções apropriadas _em caso de infração. 
c;. Artigo 12 

Na medida em _que não tenham sido- aplicadas por meio 
de contratos colet~vos, laudas arbitrais ou qualquer outra 
forma conforme a prática nacional, as disposições da pre­
sente Convenção deverão ser aplicadas por via legisla Uva 
ou regulamentar. 

Artigo 13 

A presente Convançã6 Prevê a Convenção ;;obre as 
horas de trabalho e descanso (transporte por !"odovia), 
de 1939. 

Artigo 14 
As ratificações formais da presente Convenção serão 

comunicadas, para seu registro, ao Diretor Geral da Re­
pat·tiçáo Internaeiorial do Trabalho. 

Artigo 15 

1. Esta Convenção obt'lgará tiriicamente aqueles 
Membros da Organização Internacional do Trabalho cujas 
ratificações tenham sido registradas pelo Diretor c;xeraL 

2. Entrará em vigor doze meses depois da data em 
que as ratificações de dois dos Membros tenham sido re­
gistradas pzlo Diretor Geral. 

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará 
em vigor, para cada Membro, doze meses_ após a data em 
que tenha sido realizada sua ratificação, 

Artigo 16 

1, Toda Membro que tenha ratificado esta Conven~ 
ção poderá denunclâ-lo ao expirar um período de dez 
anos, a. partir da data em que tenha entrado em vigor, 
mediante uma ata con1unicada, para seu registro. ao Di­
retor Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A 
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denlmcia. nã:o surtirá. etE:llo-ri.té um. ano após a data em 
qu(! tenho. ~'>Ido registrada. , 

2. Todo Membro que tenha rati!Jt'udo esta conv_enção 
e que- num prazo de um ano após a expln1çüo ao nw,l­
cionado periodo de d~z ano::., nU:o faça uso do dirt:ito de 
denúncia prevL~to neste artigo ficara obrig~dCJ durante 
um novo período de dez anos, poltnnclo. tuturament.e, de­
nunciar c.sta Convenção ao expirar cada pcriodo de dez 
anos, n~s condições previstas neste artigo. 

Artigo 17 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
TraOO.lho notificurá todos os Memoros da Org::J.nizaç.~o 
Internacional do Twbalho do wgi.;tro de quantas ratifica­
ções, declaraçõC's e d-enúncias lhe comuniquem o.~--~em­
bros da Organizaçi"'o. · -

2. .1\o notificar os Membros dt\ Organização do rc;­
glstro da segunda ratific::'_et~o que lhe tenha sido comuni­
cada, o Diretor-Geral lnrcirmnr.i os Membros da Organi­
zação sobre a data em que _entrarâ em vigor a present~ _ 
Convenção. -

Artigo 18 

o Diretor-Gera! da Rcpartiçüo Intemr.clonal do Tra­
balho n~reser.tarú :.:o Secretârio~Gcral das Nações_ Unidas._ 
para deito de regjstro c em conformidade com o artigo 
102 da Ca1ta das f.:'a~JCes Unldns, uma informação cor.1pleta 
soLre todas as ratificações, declaracões e atas de denúncia 
que tenham sidCJ reglstradu.s de ~.-corda com os artigos pre-
cedent-es. -

Artigo 19 

Sempre que julzar neeessó.rio, o Conselho de Admi­
nistração da Sec1·etaria In terno.c!OJ?-al do T~balho_ apr~· 
sentarâ à Conferência uma memorla sobre a aplicaçao 
da Convenção, e considerará a conveniên_cia de incluir na 
ordem do dia da Conferência a questão de_sua revisão 
tottJ. ou parcial. 

Artigo 20 

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção 
que implique a revisão total ou parcial do_ presente, e a 
menos que a nova Convenção contenha disppslções em 
contrário: 

a) a ratificação, por um Membro, da nova Conven­
ção re\'isar implicará, ipso jure, a denúncia imediata dP.sta 
Convenção não obstante as disposições contidas no arti_go 
16, desde que a nova Convenção revisora tenha . .entrOO.o 
em vigor; 

b) a partir da data em que entre em vigor a nova 
Conve_nção ·revisora, a presente Convençf..o cessará dé 
estar aberta à ratificação por parte dos Membros. 

2. Esta Convenção continUari em vigor em qualquer 
hipótese, em sua forma e conteúdo atuais. par~. os Mem­
bros que o tenham ratí!lcado e não ratifiquem a nova 
Convenção revisora. 

Artigo 21 

As versões inglesa e francesa do texto desta Conven­
ção são igualmente autênticas. 

CONVENTJ.OS N.0 IS3 

Convcntfon CO::lcern:mt lo. durée du 
travail ct IE'S périndes de repos dans 

les traUSJlorts routiers 
La Confércnce générale de l'Organisation lntematio­

nale du Travail, 
Convoqué à Genêve par le Conseil d'administraUon 

du Bureau international du Travail, et s'y étant réunie 
le 6 juin 1979, en sa .solxante-cinqulême session; 

Aprôs avoir décldC ct·adopter certa!nes proposltlon~ re­
I.atiVC's á l:t ct:JrCc du travuil d, uux ploriodcs de repos dnns 
les transport.s routlet·.;, qucstion qul constitue !e cir.qu!Cmc 
p-oint à t'ordre du jour de la ses:;lon; -

AprCs avolr décldé que c;.es propiJ::ütions prendro.lc-nt 
.a forme d'unc convcnt\on i:ltcrnationo.le, adapte, -::e 

·..-tngt-scptlóme jour de juin mil nE:"uf ccnt soixante-dlx­
neuf, la con11cntion cl-apr~~. qui scr:a. dênommée Con­
ventlon sur Ia durée du tro.vo.il et- les périodes de repos 
(t:ra.nsports routiers), 1979. 

Artiele 1 

1. La préscnte convention s'aJ;Jpliquc o.ux conducteurs 
s:a.Ia.rlés de véhlct:les aUtomobUcs effectuant à titre pro­
fc.sslonnel dcs transport,. int&ricurs ou intcrnationaux par 
route de mar_chandiscs_ ou_ de personnes, que ecs conduc­
teurs soicnt e:nployés duns des entrepriscs de transports 
pour le compt.;: d'aut.nü ou d::ms des _e:!ltrcpdses effectuant 
çlcs_ transporls de march:.mdises ou. de pcr~onnes pour 
comptc propre. 

2. Sauf disposition contr:a.ire contenue dans la pré­
sente eonventlon, celle-ci s·applique égo.Iement, !orsqu'ils 
sont occupés comme cor.ducteurs, aux p:·o-prlétalres de 
vélúcule-s automobiles effectuant tt titrc pro!csslonnel des 
transports routier.s t!t aux rne:mbr:Js non salariês de .Ieur 
famil1e. 

~rticle 2 
1. L'autorité ou l'organi~me compétent dans chaque 

pays peut exç!UJ:C de l'application des dispositions de la 
présente eonvention ou de certaJ.nes d'entre elles_les_ :per­
sonncs occupées à COildurre un Véillculé eifectuant: 

.iJl des transports u1·bains ou certa!ns type.:; de ces 
transports, compte tenu dcs (~.:mditions techniques d'exploi­
taUon qui leur sont propr-2::; et des conditions locales; 

!V des transports des entreprises agricoles ou fores­
tleres dans la mesure oU ces· transports .s.ont opérés par 
des tracte-urs ou autres engins affectés aux travaux agrico­
les ou forest!ers locaux et servent exclusivement à l'eX'ploi­
tatlon·de ces entreprises; 

c) des transports_de malad,es et de ble:ssés. des trans­
port:S de .sauvetnge ainsi que de.s tran.sports effectué.s 
pour les servic·es de lutte centre l'in~endie~ 

_ .!P des tr9,nzports ·effectués IJOUr Ia dêfense __ .n'ationsle 
€t les servlces <te la oolice ainsi que des transports effec_­
tués pour d'autres servü:·es e.ssentiels des pouvoirs publlcs 
dans la. mesure oú. c·es dern!ers types de tran.sports ne 
eoncurrencent pas Ceux effectués par dc.s entreprises de 
transports pour c·ompte d'autrui; 

.t) des transports par ta:d; 

I> des tl:a.nsports qui, cn raison des types de véhicules 
utillsés, de leurs capacités de transport de personnes ou 
de march~dises, des parcours Ilmités qu'ils cffectuent ou 
does vitesse.s maxima autorisêes, peuvent etre considérés 
COIJ1me n'exigeant pas une réglemcntation spéciale en 
matiêre de durée de conduit.e et de repos. - - --

2. L'autorlté ou l'organisme comp2bnt dans chaque 
pays d-oit fixer des normcs adéquat~ s;ur la durée de con,.. 
duite- et les repos à appllquer aux conducteurs exclus ,jc 
l'application des dispositions de Ia présente conventlon, 
ou de certalnes d'entrc ellos, conformément aux Q.isposi­
tions du paragraphe 1 ci-dessu.s. 

Article 3 
Les organisattons reprêsentat.lves d'employeurs et de 

travaiUeurs intêres.sé-es doivent etre consult.ées par l'auto­
r!té ou l'organisme compétent dan.s chaque pays ava.nt que 
des décisions ne soient prises sur toute question couverte. 
par les dlspo.sit!ons de la présente convention. 

Artlclc 4 

1. Aux !lns de la prêsente conv-cntion, l'c)..-pres.sion 
"duoéc du travaU" &gnl!lc le Lemps consacré par Les con­
dueteurs snl:uiCs: 

a) à Ia conduite ct â d'autrcs __ _travaux pcndant la pé­
rlode de circul:.l.tlon du v~hicule; 

b) aux travaux· :~ux1Ila1res concernant Ie vêhtcule, se.:. 
passagers ou sa--charg-~. - -- -

2. Les pérlodcs de.simple présence, d'attente _ou d.:! 
-dlsponlbillté~ passée-s sur lc véhicule__ou au lieu de tro.val! 
et pendant. lesquelles le.~ conducteurs ne disposcnt pa!-.· 
Ubrement de ieur temps dcuvcnt ôtre con.sictêrées comm~ 
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!aisant p:uLle de la Ou'rée du tmvãil dans uné pro'[)Ortlo!l 
à détermtn.er, clan.s chaquc pas.s, p~r l'aut0rité ou l'orga­
nisme compêtent, par les convcntions- collectives ou par 
tout autre moyen conforme à Ia. pratique natlónale. 

Article 5 

1. Aucun con:ducteur ne doit etre autorl~ê à coru!uire 
au-delà d'une période c<:mtinue d_e quat~e heures au plus 
.sans bénéficl-ei" d'une pause. ---

2. L'autorlté ou l'org:mic;mc compétent dan·~ chnque 
pays peut eompte tenu des condltions partlcullêre.,: au 
plan natiÓnul :lutori.ser un dépas.s:ement d'une _heur~ au 
max.imum de la pério:ie mentionnée au paragraphe 1 ci­
de.ssus. 

a .. La. ãurée de la pause visée au pré;e:nt art;cle tt, 
le cas échéant, .son fractlonnement doivent être determi­
nês par l'autorlté ou l'organisme compéten~-d~n:S-~hnque 
pays. 

4. L'autoritê ou rorganisme compétent dans ch,aq-.le 
.pays pent préciser des cas oU les dispositlons du _present 
arUcle sercnt lnapplicabl('s en r:::dson du fait que les con­
ducteurs bénêflcient de pauses_ sufflsan_tes_dans __ Ia; con­
dulte par sulte d'interruptions prévues par l'hotalre ou 
:par .suite du caractere intermittent du travail. 

Article 6 

1. La durée totale maximum de conduite, y compris 
Ies heures supplémentaires, ne doit dépasser ni neuf 
heures par jour, ni quarante-huit 11eures par semaine. 

2. Les durées tota.lcs de conduite visées au paragra­
phe 1 cl-dessus peuvent être calculées en moyenne sur un 
nombre de jours ou de semalnes à détermln~r par l'auto-. 
rlté ou l'orgn.nlsme compêtcnt dans chaque pay.s. 

3. Le.s totaux des he-ures de conduite flxés au para­
graphe 1 ci-dessus doivent être réduits dans les. trans­
ports s'effectuant dans des conditions partlculiêrement 
difflciies. L'autorité ou l'organisme compétent dans cha­
que pays détermtnera les t-ransport.s s'effectuo.n.t dans de 
tel!es conditions et fixera 1es totaux des heures de con­
duite à appliquer aux conducteurs concernés. 

Article 7 

1. Tout conducteurs salarlé a droit à une pause aprês 
une durée du travail de cinq heures continues telle oue 
cette durée est déflnle à l'artlcle 4, para,graphe 1, -:l.P..::< Ia 
présente convention. 

2. La durée de la pause visée au paragraphe 1 ci­
dessus et, le cas échéant. son il"n.ctionnement doivent être 
déterminés par l'autorité ou l'organisme compêtent da.ns 
chaque pays. 

Article 8 

1. Le repos journaller des conducteurs dolt êtrf! d'au 
molns dix heure.s conséc.utlves au cours de toute pérlode 
de vingt-quatre heures à compter du eommencement de 
la journée de travau. 

2 •. r.e rcpos journalier pcut être ealculé en mo~enne 
sur dcs pérlodes à déterminer par J'aut<lritê o"u !'ol'gaillsm.e 
eompêtent dans chaque pays, éLant ente,ndu qu'H ne 
pourra. en llUcun cas être lnfCr!cur à huit hcures ni réduJt 
à huit hcurcs plüs de cteux fois par SPmaine. 

3. L'autorlté ou l'orga.nlsme compéten~ dans chaque 
pays peut prévoir dcs durée.s différent('s de_.repos journalier 
selon qu'll s'agit ci_e tra.nsP<Jrts de voyageurs ou _de m~r­
ehandlse.s, ·ou sclon que ce repos est pris au l!eu de rési~ 
dence du conducteur ou en dehors de celul-cl, à condi­
tion que les durées mlnima .stipulées aux paragJ:aphes 1 
et 2 du prUscnt artlcle solent respectées. 

4. L'au~rité ou l'organisme compétent dans chaque 
pays p~ut pr_ev~ir _ des durécs ct des modaUtes de repos 
journaher qm derogent aux dlspositions des paragraphes 1 
et 2 du présent arLlclc pour tcs véhicules dont l'équipage 
comprend dcux conducteurs et. pour les vêhicules e:rnprun­
tant un ferry-boat ou un traln. 

5. Pendant la durée de son repos journalier, le con­
ducteurs ne doit pas être tenu de rester sur le véhicule ou 
à pro~mité de celui-ci lorsqu'ii a prls les précaution.s 
nécessaires pour assurer la sécurlté du véhlcule et de sa 
charge. 

Article 9 

. 1, L'autor!té ou l'organisme compétent dans chaque 
pays peut permett.re, à titre de dêrogations temporaires 
mais uniquement d:ms la mesure .nécessaire pour effectuer 
les travam:: indi.spen.sables, des prolongations de la durée 
de conduite, des pro!ongation.s de la durêe du travail con­
t!nu ainsi que des réductions de la durée du repo.s journa­
ller dont il est questlon aux artic!es· 5, S, 7 et 8 de la 
présente eonvention: _ 

.a}. en ca.s d'acciden t, de dêpannage, de retard. imprévu 
de perturbation de service ou d'interruption du ti-afie; ' 

JU en cas d~ force maJeure; 
Jt) en ca.s de nécessité urgente et exceptionnelle d'as~ 

surer le fonctionnement de servic.e.s d'intérêt public. 
2. Lorsque les condi"tions nationales ou locales dans 

les.9---1J.eiles les _ transports rout.iers sont effectuês ne .se 
pretent pas à la stricte observation des articles 5, 6, 7 ou 8 
de la presente convention, l'autoritê ou l'Ol'gani.sme com­
pétent dans chaque pays :Peut aussi autoriser des prolon­
gati~ms de Ia 'durée de condulte, des prolongations de la 
duree du travail continu et des réductions d.e la durée du 
repos journalier dont U est question à ce.s articles et 
autoriser des dérogations à l'application des articles 5 6 
ou 8 oux ccnducteurs visés au paragraphe 2 de l'artÚ~Ie 
1 ci-dessus.J?ans un tel c,as, Ie Membre concemé doit, par 
une déclaratlo.n annexée asa ratification. décrire ces con~ 
ditions nationales ou locales ainsi que les prolongations 
réductions ou dérogations autorisees en vertu du présent 
paragrap~e. Un tel Membre d:oit indiquer, dans ses 
rapports a soumettre en vertu de l'article 22 de Ia Cons­
titut~on de l'Qrga;lisa~ion .Internationale du Travail, quels 
ont eté les progres reaiises en vue d'une application p!us 
stricte ou plus large des articles 5, 6, 7 et 8 ci-dessus et 
peu~. eil _ tout temps, annuler sa décla!'ajtion par une 
déclaration ultérieure. 

Article lO 

1. L'autorité ou l'organisme compétent dans chaque 
pays doit prescrire; 

a) l'établissement d'un ltvret_ individue! de controle 
les cOnditions 1de sa délivrance, son contenu et la marlêr~ 
do.nt ll doit êtr_e_ tenu par les oonducteurs; 

b) une procédure de déciaration des heu!P'..s de travail 
effectuées en appUcation des disposltions de l'article 9 
para~raphe 1, de Ia présente convention et des circonstail.~ 
ces qtrl Ies ont j ustt!iées. 

2, Çhaque employeur dolt: 
a) tenir, sous une rorme approuvée par l'autorité ou 

l'organi9llle cornpétent dans chaque pays, un relevé 
1ndiqu::mt les heures de travall et de repos de tout. 
conducteur qu·u emploie; 

b) ·mettre ce rele\•é à la clispositlon des autorités cte 
contrôle dans des cor.ditions à déterminer par l'autorité 
ou l'organlsme compCtent da.ns chaque z;ays. 

3. Les moyens <te contróie tradltionnels visés aux 
pa,ri!zt"aphes 1 et 2 du présent article doivent, si cela 
révCie nécessaire pour certnines catêgories de transports, 
être remplacés complét~.i', dnns l.:t mcsure du poss1ble, par 
le recours aux moyens :r..odcrnes, teto; que, par exemple, 
les tachygraphes, selon les regies à etab!ir pa.r l'autorité 
ou l'organisme compéte::::tt dans chaque pays .. 

Articte 11 
L'autorlté. ou l'orga~isme e:ompétent dans chaque pays 

doit prévoir: 
a) un systtme d'inspection adéquat, comportant des 

contrôltls da.tJ.S Ies elltreprises et sur les routes; 
b) des sanctions appropriées en cas d'infraction. 
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Article 12 

Dans la mesure oU elles ne sont pas mise·s en applica~ 
tion par VOie de conven:Ions collect;ives, de sentences arbi­
trales ou de toute autre m~niCre conforme à la pratique 
national:;. les iCllspol'>ittons de la présente co_n_vention 
doivent etre appliquér:>s p:'!.r vaie Iégislative ou reglcmen­
ta.ire. 

Article 13 
\ La pré-sente convent!on porte révis.lon de la conven­

tion concernant la durée du travail et les repos (transports 
par route), 1939. -

• • • 
Articles 14-21: Dispositions finales types 

COMISSA() DE DIREITO DQ TRABALHO 

ASSUNTO: Exame da Convenção n.o 153, da OIT 
RELATOR: Eugenio Roberto_ Haddock Lobo 

Convenção n.0 153 da OIT sobre "duração 
do trabalho e ·períodos de descanso nos trans­
portes por rodo,·ias" - pronunciamento da Co­
missão Tripartite, instituída pela Po-rtaria. 1\lTb 
n.0 3.232-, de 15-7-87, faYOr:Í.\'el, por maioria, à 
ratificação, pelo Brasil, desse instrumento mul­
tilateral- aprO>"a~ão da Cou,·enção na. 65.a Con­
ferência Internacional do Trabalho com o pleno 
endosso da. delegação brasileira, conforme Pa­
recer n.o 1-10~179 rla Lura. do então Consultor­
Jurídico do )linistérlo do Trabalho, Julio Cesar 
do Brado Leite - compatibilidade com a tendê:h.­
cla atual das rtgras de prote-;ão ao trabalho -
sua ratificação preencheria. vazio nas normas es­
peciais de tute-Ia do trabalho. 

1 --P-ela_:ratW.ca~lo_ Qa_.can:r.renção_ n.0 l~~, __ _na_gq~ll:': 
dadc de membros. da Coml.~s5.o Tripartite, pronunciaram­
se os representantes d:~. Confederação N:J.cional dos_ ·rra!:la-. 
lhadores em Transportes Terrestres {CNTTT). e os da Con'":_" 
federação Nacional dos Transportes Terrestres (CNTT), 
bem como o represer:.:J.nte da Secret..'Uia de Relações do 
Trabalho do Mlnistér!o do Trabalho tSRT/MTb), deles dis­
crepando o represent:mte da Consultoria Juridlca do Mi­
nistério do Trabalho (C.JJMTb), o que fez esteado nas 
seguintes premls.sas: a) "possibiUdade (se ratificada a 
Convenção) de uma. grave conseqüência.,_ __ qual seja. a de 
que a parte beneficlz.d_a._ com a diminuição dos direitos 
da. outra, ortglnad:l da Convenção, passe a exigir, e nl&:o 
estará certa, o exato cumprdmento d::t. mesma Convenção; 
b) "se assim for, criado estará- um problema de ordem 
legal internacional, ainda que se alegue que na àrc.;. tra­
balhista preva.lccerã. sempre a norma. mals benéf!ca._ ao 
trabalhador, qualquer que sej~ a sua. fonte, isto e, que 
no conflito predominar;~. a brasileira."; c) seria. "ilógico, 
ou no menos um contra-senso, aceltar-se normatloo de 
quaUdade inferior ao iã. existente" (fls. H/15) . 

2 - OusO, da!;t-" nnia, discordar do pa.recer emitido 
pelo ilustrado rep-resentante da. Consultoria Jurídica do 
MTb. E o faço r.ão só pelos jud!ciosos artumentos ex-pen­
didos pelos inslgnes membros da Comissão Tripartite que 
votaram pela ratificação da Convençãc,.-etn tela, mas. tam­
bém, pelos fundame!1tOS fáttcos e juridicos que- le.,aram 
a DelegaÇãO Brasileira a vota,r_ pela aprov_ação do seu_ 
texto, e que outros_não são, senão os consubstanciado$-no 
douto Parecer n.0 I-109/79, subscrito pelo então Consultor­
Juridico do Ministério do Trabalho, Julio Ces:lr do Prado 
Leite. 

3 - Depois de salientar o eontornávêl conflito entre 
o Projeto de Convenção e a Norma Coffiplementar n.0 

18/DR.T.R. - expedida pelo DNER -, no eoncernente à 
duração máxima total do tempo de cond~:Ição, nela com­
preendidas as horas extraordinárias (9 hora~ por dfa e-
48 por semana para o primeiro e 10 horas por dia e 60 
por semana para a segunda), teceu o ilustre pare~rista 
as seguintes e adequ~das considerações: 

"O assunto das horas extraordinárias que no 
caso concreto extravasa. o c;ampo que estamos a. 
examinar. e que vem de norma permis<:iva.. do 

artigo 59 da Consolidação das Le~ do Trilialho 
é, aliá.s, de lmportã.neia. relevante porque .se in­
sere em ponto crucial de nosso pro~dimento de 
proteção à prestação de trabalho. Com _efeito, de 
modo geral, estamos a. manifestar extrema tole­
rância. no tocante à prorrogação dos horários nor­
malmente ou especialmente deferidos :por lei, . 

O anteproj~to da Conso!lda.ção das Leis d.p 
Trabalho elaborado pela COmissão Interminisee­
rfal de Atualização da CLT e !eito publi~ar no 
D.lário Oficial da. União, no dia. 2 de maj,o de 19'1:9, 
por determinação presidencial, em seu anexo -
XXII, dispõe sobre "O trabalho em Tran.spo_rtes 
Rodoviários." A ser consagrada a proposta legis­
lativa, as dit!cuidades acima a'Po~tadas desapa­
recem porque as regras especiais de proteç-ão, que 
contemplam o transporte de passageiros passam. 
também a cobrir o transporte rodoviário C.e car­
gas e não se pode ter em. dúvida que õ ~encio­
nado anteprojeto, no caso em apreço, captou a. 
tendência do direito brasileiro. Tal circumtãncla 
confere condições para. que a delegação governa­
mental :brast!eira, sem ressalvas, vote fa.Yoravel­
mente ao projeto de convenção, sendo certo,_ no 
.entanto e como já. referido, que a ratlfic:tçiio do 
instrumento a ser a'Provado na 65.a Conf~rência 
IbWrnaclonai do Trabalho, dependerá, na opor­
tunidade, da confirmação da aludida tendência e, 
aJnda. mais, da dispo.sição em compatibilizar nossa. 
legislação com o tempo máximo de duração de 
trabalho por semana, previsto no art. 5.0 do texto 
elaborado pela RlT. 

Nenhum obstáculo há, sob o_ prisma q,ue nos 
é dado exa.mlnar, para. que a. delegação do Bra.sn 
vote favoravelmente ao texto de r_ecom~nda.ção 
:proposto pelo RIT, não só porque se alinha, ~ 
-!n-te:treza,---aa-pnc<h.'liza-da no projeto -d-e--cO-rn"-eru}~ 
comO porque- O instrumento em causa não reveste 
caráter vtncutatlvo. 

----- A Posição de cautela assumida -po"r grall.de 
:Q.úmero de paises, que prefere seja adotada, agora., 

unia recomendaç5.o sobre a matéria e não uma 
convenção comp!<:mentada por uma re~recomen­
dac;ão, não é d~ molde a contrapor-se ao nosso 
parecer no sentido do vot.o favorável ao texto da 
conversão, jã aprovado em I. o. di~cussão, pois tal 
procedimento ('m nada, nos vincula à raUflc~ção 
do lnstrumento que, esse sim, ê o momento em. 
que o País assume a obrigação de observi-lo em 
nosso ordenamento jurídico" (Cfr. ··Re.wluções e 
Pareceres da Con.::ultoria Jurídica sobre as Ques­
tões da Ordein do Dia da 65.• Ses:são da Con!e­
réncla Internacional do Tra-balho", 1\lT".o, 1979, 
pàgs. 85/89). . 

4 - Ora, a tendência. atual e marcante do nosso DI­
reito do Trabalho é a d~ dispensar tratamento especial 
às profissões que, pelM suas espe.ciacidade:::, exigem uma 
regulamentação própria, inserindo-as no cranítulo "das 
Dú:poslç-ões Especlals sobre duração e condiçOes de tra.~ 
ba.lho", tal como já ocorre, por exemplo, com os !erro­
viários. Orlenta-se essa disclpllnação de tutela especial 
daS- Pfóffssães no sentido de· reduzir a duração máxima 
normal do trabalho, inclusive restringir as horas suple­
mentares ou extras, sem que tal regramento violente ou 
agrida as normas gerais de duração do trabalho, entre 
as quais estão as dos artigos 58 e 59 da CLT. 

5 __ _precisamente porq1.1e inexiste confllt~o entre as 
normas especiais de proteção ao trabalho e a.s gerais, 
qUando -aqm~las limitam, reduzem ou restringem a jor­
nada máxima normal e as horas suplementares ou ex­
tras, é que a jurisprudfncia, para coibir a. prática abu­
siva dos .serviços extr~rd&mrlos. vem cominando ao em­
pregador o pagamento de percentuais superiores ao pres­
crito no § 1.0 do mencionado art. 59 (20%), indo ao ex­
tremo, por norma dlssidial, de fixar o correspondente 
ãaiclonal em 100% do valor da hora normal. 

-- Nem por outra razão de ordem teleológica., que não 
a. explicitada, houve por bem a. Comissão de Sistematiza-
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ção, da Assembléia Nacional Const~tulnte, illserir no elen­
CQ dos rllreHo~ Indlvlduats dos trabalhadores o pagamento 
dobrado de, hora extra. 

6- se assim o é~___não VeJá com·a_·-põssa"ó-Brasll dei­
xar de ratlficar__a Convenção_ n.o 153 da Q_lT, cujo texLo 
seus delegados apro\•.:tram .sQb d:lndlção· que- se imple­
mentou, qual s-eja, repita-se. ·a da cotiso1Id:H;ã0 da ten­
dência do nosso Direito do T,rabalho, no_ sentldo -de per­
seguir a reduc;ão qurr· aa du'l'â.ç_3.o máxima normal, quer 
das horas suplementares ou ext.rn.;:, especialmente em re~. 
!ação às profissões· que; pelas -s.uas característic]S espe­
cificas, são extremamente est.."lfaptes, fisica e mentalmen­
~ como é o ca.so doS rodoviários. 

7 - Significa is~o-- dizer, como' bem assinalaram os 
eminentes -representantes da CNTTT,· O.rlando Coutinho e 
Oniar J~-é Gomes. qtte, "uma: vez ratificado, esse ins­
trum-ento internacional .preencheria o vâcuo existente, 
nesse último campo, em relação aos transportadOres de 
cargas, fossem eles empregados ou autônomos, -com efe- ~ 
tlvo progreESo para· a le.-gislaçEio nacional, Ucando a -cargo 
do DNER e os DNER a disciplina da fiscalização, além 
daquela normalrn-en te exerCitada pelo Minlstêrio do Tra­
balho" CCfr. Parecer de fls: 6/11). 

Com esse ponto de vista se afina, em gênero e nú­
mero, o expressado pelo ilustre representante da Secre-­
taria de Relações do Tra.balho (Cfr. Parecer de :tis. 12/13). 
E deles não se apartam, na conclusão, Os ilustrados re-· 
presentantes da CNTT, Ublracy TOrres cuóCo e_ José- Me­
nezes Senna (Cfr. Parecer de fls. 16/19), 

Conclusão 

Em face do exposto, quer me parecer que deve o Mi­
nlst.ér!o do Trabalho manifestar-se favoravelmente à ado­
ção pelo Brasil das normas insertldas na Convenção n.O 

!53 da orr, recomendando ao Congresso Nacional 'que a 
ratifique. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1987. - Eugenlo 
Roberto IIatldock Lobo. 

OF /CIRCULAR/ AAI/CDT /N .O 023/37. 
Bràsilia, 8 de outubro de 1987 

Da: Assessoria _para Assuntos Internacionais 
Ao: Dr. Eugênio Haddock Lobo 
Assunto: Encaminha cópia de "conv~nção _para- exame e 
parecer. 

Prezado Senhor: 
Em nomC do Vicc·Prú.Sidente da Comissão _de Direito 

do Trabalho, Dr. Amo.uri Masco.ra Nasc~mento, temos a sa-­
tisf:H,:üo de ê."'lcb.minho.r, em anexo, cópi:l do documento 
abaixo referido, paro. que vossa Senhoria procedo. o devido 
exame e forneça o respectivo parecer sobre. o asstmto: 

Cordiais saudações:, --= Lydia Pinheiro de Araújo Sá, 
Assessoria p/ Assuntos Internacionais. 

OP / AAI/N .0 069/87 

Brasilla, 8 de abril de 1987 

Da: Assessoria para Assuntos Internacionais 

Ao: Consultor Jurídico 

limo. Sr. 
Dr. Amauri !l.:tascam Nascimento 
1ID. Consultor Jurídico 
Ministério do Trabalho 

Nesta 
Senhor Consultor: 
Apraz·nos encaminh!lr a Vossa Senhoria. J?ar_a que .seja 

submetido à consideraçao da Comissão de D1re:1to_ dp· Tra· 
balho, os Pareceres das Comissões Tripartites instltuídas 
para exames das seguintes convenções e Recomendaçoes: 

- Convenção n.o 135 e RecOmendação n.O 143 -- ~<pro­
teção de Representantes de Trabalhadores". 

- Convenção n.O 140 e Recómondação n.O- 148 ..:..: "L!_-­
ccnça paga para estudos". 

- Convenção n.o 143 e RéCoinendação n.o 151 - "M1~ 
gnrções abuSivas - traba.J.hadores migr:mtes - promoção 
de igualdade de tra~amento". 

- Convenção n.o 161 e Recomendação n.o 171 -"Ser· 
viço:J-de Saúde no Trabalho". - -

As Comissões Tripartites instituídas pelas Portarias n.0 

3.360, de 30·10·86, Portaria n.0 3.364, de :iO·l0-86, e Portaria 
n.O 3.089, de 20-3-86, para exame· das Convenções n.0 s 135, 
140 e 161, respectivamente, conclWram pelas suas ratifica­
ções uma vez que a legislação inte!·na brusileira jâ atende, 
perfeitamente, ao estatuído nas Convenções,_ora em e·s.tudos. 

A Comissão Tripartite instituída pela Portaria n.o 3 .568, 
de 19·12-85, para exame da Convenção n.O 143, concluiu pela 
não ratificação deste instrumento internacional uma vez, 
que a sua ra_tificação implicaria uma reformulação àa atual 
politica de imigração para adequá-la a "uma política coeren­
te de migrações· internacionais com fins de emprego'~- tRec. 
n.O 151). O novo Estatuto do Estrangeiro define uma imigra­
ção mais restritiva, seletiva, limitada à suplementação de 
mão-de-obra especializada, com a entrada do estran..-eiro 
para ocupar emprego pré-colocado. Assim, mesmo a fong~ 
.Pl;'~O, o go•erno_ brasil_eiro estaria in_lpossibilitado de efe· 
tuar mudanças no Estatuto- do Estrangeiro para adequá-lo 
às disposições e beneficios contidos na convença-o n o 143 
da OIT. . .. . 

Ao serem encamL"lh.ados os Pareceres das Comissões 
Tripartitt·s~ ~al·Jez SL•ja oportuno su&~rir o::. .!:wguint~~s ele· 
mentos ador.JOnais que_ .l?odc_riam anx.tliar a dc-:i.são qu<:>.nto 
à oportunidade de r3tllJC...1.çao das Convenções citadas: 
-- a) se as Convenções n~0s I3ã. 140 e 161,1ncomoram avan-

ços SlgnJncntivos na Iegtslaçào nncional; ~ 

.b}-se possuem di.:;pos!ç_ões ainda não abarçadas pela 
lei interna; -

c). se suas ratificaç-ões concorrezn para a melhõria ·e/ou 
ape&fçoamento de co~eta, tratamento e publicação ·de es· 
tatísticas do_ trabalho; __ _ 

d) se são necessárias paTa e. implementação on melhO­
ria àos contatos do Brasil com outr'os· países; 

J:) se não existe incompatibilidade entre suas disposi-
ções e l~gislação interna; ___ _ __ 

t) s_e, em caso _d..e ratWcaç-:lo, haveria necessld:tde de 
adc(iÚaç:ãÕ da legislaç5.o nacional aos dispositivos das Con· 
venções; -- -

g) se, neste caso,_ haveria possibilidade de se promover 
as a"'dequações pertinentes no f)razo de 12 meses, a partir 
cj:~_ ~t:f;l. do depósito do instrumento de ratificação. 

. Entendemos que, tais elementos poderiam servir dl3 
roteiro para exame das Convetl~ões rrttenmcionais do Tra- ~ 
balho, também pela Comissão de Direito do Trabalho. Os 
funcionários do Departamento de Normas da OIT. São de 
opinião que, a não verifknção, em particular, das condições 
dos itens a, !!.-c e d, acima, torna praticamente sem efeito 
o ato de ratificaçã"o. o processo ..-ratifícar- por ratificar" 
deve ser evitado, salvaguardando a importãncia e soleni· 
da~e de que ~ revcsle um ato de. ratificação de um ins-

- trwnento internacional. 

Os pareceres das Comissões Tripartites, _q:ue _estudaram 
as Convenções supra.Citadas _deVem ser exam1nados :pe1a 
Comissão de Direito do Trabalho, e em seguida submetidos 
ao Cong!'esso Nacional, em __ virtud~ Q:Q __ ,Artigo 19 da Cons­
tituição da OIT, f documento em ãnexo), para apreciação 
.quanto à oportunidade de ratificação ou não, e as Reco· 
mendações, apenas t~ara __ çonhecimento do Legislativo. 

No caso da Com:enção, convém, áíildã~es<::larecer que 
a obrigação de submissão ao Congresso Nacional não im· 
plica a de propor a sua ratificação. 

Na opOrtlUlldade renovamõs nossos ,protestOs de ·_~ele. 
vada considera-;ão e ·apreçoo . ......:- Bahij Amin Aur Assessoria 
p/ Ass~tos Internacionais. ' 



372 Quinta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Fevereiro de 1992 

BrasiUa, 2 de outubrp de 1987 

Exm.0 Sr. 

D:r.· Almir Pazzianotto Pinto 
DD. Ministro de Estado do Trabalho 

Brasília- DF 

Excelentissimo Senhor: 

A comiss~o de.:;lgl)ada pela Portaria MTB n.0 3.232, 
p~tblicada no Diário Oíicial da União, edição de ':.7 de 
julho d_e H':37, sente~se honrada em poder encami.·:llaí' e. 
Vossa Excelência o relatório e a conclusão de seus traba­
lhos, para os devidos fins, obedecida;> as !ormalidades de 
praxe. 

Conforme se verifica, a comiss_ão, por maioria de votos 
(três valos a favor e 1 (um) contrário) decidiu opinar 
favoravelmtmte à ratificação da Convenç5.o errr- apreç_q, 

Agradecendo pe>!a atenção que fol dispensada, subs":" 
crevemo-nos com estima e corislderação. 

Atenciosamente, Ubir~cy_ Torres C1.1óco, Rel~tor. 

COMISSAO 'l'_RIPARTITE PARA OPINAR 
SOBRE A RATIF!CAÇAO DA CONVENÇAO 

N.o 153, DA OIT 

Relatório 
A Comissão Tripartite designada pela. Portaria MI'B 

n.O 3.232, de 15 de julhO de 1987, pubHcaàu rio Diário_Of_i_cia.l 
da União de 17 subseqüente, eneurregada de examinar 
a Convenção n.0 153, da Organi?;ução Internacional do 
Trabalho, que versa sobre "Duração do Trabalho e perlodos 
de descanso nos transportes por rodovias", com_ vistns à 
·possibilidade de ser ;ratiflcadã pelo Brasll, reuniu-se: a) 
No dia 10 de agosto de 1!J87, às 15 horas, no edificlo sede 
do Ministério do Trabalho, com a presença dos seg1.1lntes 
membros: 1) Drs. Orl::mdo Coutinho e Omo.r J"osé Gomes, 
representantes da CNTTT; 2) Dr. Orlando da. Silva Vila 
Nova, representante da- Secretaria de Relações 'do Traba­
lho; 3) Dr. Maurício de Azevedo Penna Cha~es, represen­
tante da Consultoria Jurídica do MTB; 4J Dr. TJOiracy 
Torres Cuôco, representante da CNTT. Néssa ocasião foJ:"a..m 
designados o Dr. Orlando Coutinho para presidir a comis­
são e o Dr. Ublracy Torres Cu.ócÇI,_como relator, fixando-se 
o dia 15-9-87, às 10 boras, como data Pà.ra. a oUtra remlião 
e firmando-se o consenso de que, até o dia 10 de setem­
bro, t.odos_ deveriam t!nca.minhar seus pronunciamentos ao 
rel~tor. Foi lido ofício da CN'IT solicitando substituição 
do -Dr. Hélio Gols Ferreira Filho pelo Dr. José Miri.azes 
Senna; b) No dia 15-9-87, às 10 horas, no mesmo .loC?l, 
com os mesmos representantes: e ril.ãfs o :or. José Menezes 
Senna, da CNTT, para apreciação dos trabalhos apresen­
tados. e conc!us3o. Todos os membros designados apresen­
taram suqs manifestações a respeito -da matéria, as quais 
se encont:ra.'ll anexada$ aº presente relatório, _para efeito 
de encaminbamento ao )!:xcelentissimo Senhor Ministro 
do Trabalho. - -

Brasüia, 15 de setembro d~ _1987. - Orlando Couti.nho, 
Repr. da _CN'J;'T - Presidente. - Ub!racy 'I'orres Cuóco, 
Répr. da CNTT-- Relator.- José Mmezes Senna. ---~:r. 
da CNTT. - Orlando da Silva. Vila Nova, Repr. da SRT. -
Maurício Azevedo Pena Cha\'es, Repr. C.J. - MTit 
Omar José GomeS, Repr. da CNTTT. 

COMISSAO TRlPARTITE PARA OPINAR 
SOBRE. A RATIFICAÇAO DA CONVENÇAO 

N.o 153, DA OIT · . 

Conclusão 

. Os membros da comtsaão TPPa.rtite designada pela 
Portaria MTB n.O 3.232, de 15 de JW.h_o de 1987. publicada 
no Diário Oficial da União, edição- de 17 subseqüente, 
encarregada de examinar a Convenção n.O 153, da Orga­
nização Internacional çlo Trabal!J,o, que ve.rsi;l. sobre "Du~ 
ração do trabalho- e períodos de desça~o .nos transportes 
por rodovias", com vistas a possibilidade de ~atifieaçij._o 

pelo Bra<;il, r~unidos, todos. na sala ,ct.a rel).ni_ões da Secre­
ta.iia d~ Relações do Tral;l:alho, do Mhüstério do Trabalho, 
mw.ifestam-se, por mataria -de votos. favoravelmente à 
ratificação da Con•Tenção. nos termos dos pronunciamen­
tos_ anexo)). Os representantes da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Transporte~ Terrestres ent~ndem 
que "a convel}ç-ão incorpora avanços significativos :na le­
gislação nacional", "cq;m a_ .Qual não CoUQe, induzindo os 
setores interessaCios a uma maior observação da impor­
tância. da li'mitaç5.o do tr~balho nas rodovias. c:Omo fó!ina 

· de se previnir acidente!i d_o trabalho, jâ existindo disci-' 
'Plinamf>nto no tocante ao transporte interestadual e inter­
naCional de passageiros e respectivos mecanismos de con­
trole.. Entendem ainda que, se r;;~.tifiCada, a ConvenÇão 
preencheria o vácuo existente: no tocante ao transDorte de 
C~.l'~?S· ~OJ_ll el~t-Jvo progresso. Pnra a legi.slacão nacion-al. 
Sao favoraveis a ra,tifieação. Os representantes da CNTT 
também se prommciaram a favor da ratificação, enten- · 
dendo qu.e -a legislação brasileira consagra normas internas 
disclpUnando além do exigido na Convenção, emborà ainda 
exista muito a dlsdplln<!r, dadas as_ tlpiciUadcs do setor 
transporte. Ademais. a Convenção deixa _ampla margem 
para o dlsclplimtmcnto local c, cons_id_erando o encaixe- de 
seus dispositivos nas normas brMlleiras. em nada contdbui 
para o apç-rfri:çoamento <lcst<:s. o rc>prcsentunte da Con­
sultorh Jurídica do MTD pronunciou-se_ contr:irio à rati­
ficação, posicionando que ns disposições da legislação bra­
sileira são melhores do que. as constantes da Conv~nçâo e a 

- -ratificação gerará, no plano interno, os- direitos e obri­
gações, nelas estabelecidas, originando-se dai _um sério -
conflito, pois que "a parte bcncflcinda com a dlminui('ão 
dos cUreltos das outras, originada :Ia Cor)-ve_nção. pasm~ a 
exigir, c, il.isto estarã certa, o exato cumprimcntl.l da mes­
ma convenção. Salienta qtJe não é possivel a ratificação 
parcial da norma intcrnadonal. o reprf'scntante da Secre­
taria de Relações do 'l.'qbalho pronounci_on-se favoravel­
mente à -ratificação, salientando <l. coirlpntibilidade dos 
dispositivos da Convenção com a lcgíslação bra.<;ileira "con­
frontando com a limitação da prorrog:tl,(ão ext.ro.prdin-ária, 
limitada a uma hora", enquanto que a legislação brasileira 
a permite por du_~s horas, o que, entretanto, não constitui 

----Obstáculo à ratificação. Manifestaram-se, Por maioria de 
votos ftrés votos a favor e um contrário) pE'la ratificação 
da ConvençãQ, .co.Rer:tdQ e;rwaminhamento ao Exm.O Sr. 
Ministro do Trabalho, pa-ra os devidos fins-. · 

Brasília, 15 de setembro de 1987.-:- Orla!Hlo Coutinho, 
Repr. da CNTTT - Presidtmte._ - Ubira.t'y 'rorrcs Cuóco, 
Repr. da CNTT - Relator, - José Men("Z<'S Senna, R~pr. 
da CNTT - Orlando d.1 .Silva Vila Nova. Repr, da SRT -
Maurício Azevedo Pena Chaves, Repr. C J. ~ MTB. - Oiriar' 
.José Gomes, Rcp( da CNTTT. 

Of. n.O- 251/87. 

Brasflia, 10 de setembro de 1987. 
nm.o Sr. 

Dr. Ublracy Torres cuóco 

DD. Relator da Comissão Tripartite 
instttuida pela Portaria n.O 3.232, 
do Ministério do Trabalho 

Brasília - DF 

Sr. Relator: 
Como résultou estipulado na reunião da Comissão Tri­

partite realizada em 10 de agosto último, entrego a VoSsa­
Senhoria, o pronunciau:.ento dos representantes desta 
Confederação na aludida Comissão, relativa e ratifi-cação, 
pelo Brasil, da Convenção n,_0 153, da Organizaçã.o Inter.:. 
nacional do Trabalho, que dispõP. sobre a Duração do 
Trabalho e Períodos de Descanso nos Transportes Rodo-
viários. --

Na op-Ol'tunidade, apresento a. V. s.a, os protestos de 
pessoal estima e apreço. - Orlando Coutinho, Presidente. 
Pronunciamento _dos Representantes dos Trabalhadores 

na Comissão Tripartite, instituída pela Portaria núme­
-ro 3.232, do Exm.O Sr. Milli.stro dQ Traba.lb.o, para exa,; 
me da 
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Convenção n.0 153, da OIT sobre a. Duração 
do Traball_l? e Período de Dcsca~o nos Transpor.:. 
tes Rodonarlos. 

!) Disposições da Convenção 

Arti~o 1 - Define, este artigo, o àmbit.o de. apUcnção 
do contendo norm:ltivo da Convenção. Pot pzilicípio, e cia 
apllcável, uma vez ratificada, a todos os condutores de 
vef~uios automotores, assalariados, ou SeJa, vinculados nor 
uma. relação d_e emprego, que- profis >!onalmente se di:!dl­
cam ao transporte rodoviário, n:1C'iOnal ou internacional, 
de pes.ioaz _ou mercadorias. quer sejam eles empregados de 
emprt::sas de transport_e de- pas.sc.t:;cir<JS e de bens, qncr de 
outras empresas que -tllsponh:un de tf:.uu;porte prúprlo, 
sejam e!a.s industriais ou comerci:tls, p.e. __ 

O parágra.t'o 2 deste artigo dispõe sobre a apllcablll­
dade das normas aos denominados condutores autônomos 
de veiculas roctoviárlos e ao.s mefnbro.c; de siiil famiHa não 
a.s.salarJados, salvo quando a própria convenção dlsponha 
em sentido contrário. 

Artigo 2-Trata o artigo 2 da taculdadc do Estado­
Membro, a.o ptoccacr à ratificação, excluir dJ.. incidência 
normativa, pardal ou geral, algumas categorias de: con-
dutores de vr;iculos que especifica: ___ tr[:.n.sportes urbanos 
ou certos tipos de transporte, em razü.o das -condlçõ~ téc­
nicas de explornção ou de condições locais;- trn.nsnortcs 
de empresas :l!tricolns ou florestais, desd_e quando etc" tua do 
por tratores ou veículos especi:tis c destinados exclusl­
veiculos utilizados, __ sua co.pac"idade de tran.sportc de 
!ermos ou feridos (ambulâncias), transpol'te de s:llvamen­
to ou empregados na 1 uta contra incêndios (corpos de 
bombeiros); transportes destinados à defesa nacional ou 
para servicos policiais; outros transportes para s.ervi(!OS 
essenciais dos poderes pUblicas, desde que não e:'ín!orados 
em regime de competição com a atividade privada·· trans­
portes por táxis; outros transportes que, em raZão dos 
v-eiculas utilizados, sua capacidade d.e transporte de 
pessoas ou de mercadorias, seus percitrsos- Un:'l1ta4os .ou as 
velocidad_es máximas permitidas, nio estariam a ~xigir a 
regulamentação especial estabelecida na Con:vehção: Para 
os casos de exclusão e_xprcssa1 dispõe o parágrafo 2 deste 
artigo que o Podér Compe-tente deve estabelecer normas 
adequadas sobre a duração do trabalho e os períodoS de 
-descanso~ -- · ... 

Artigo 3 - Dispõe o presente artlgo sobre a obriga­
toriedade da cons-ulta Zl-'> organizações slndlc:lls de em­
pregado se empregadores interessadas, antes de qualquer 
decisão sob~e -questões que .sejam objeto d_as di.spo.'.iiç&cs 
da C~nvençao. É esta disposição deeorrente de -outras; es­
peciflcas, sobre o fortalecimento do tripartismo. 

Artigo 4 ~Este :;t.rtigo c-onceitua a expressão duri1eão 
do trabalho como sendo o· tempo ded!cado pelo condu-tor 
assalariado à -cohdudi.o e our.ros txab:llhos âtil'ante o pe­
ríodo de _c~rc.uiação do veículo, somado àquele de traba­
lhos auXiliares que se efetu:lm em relação ao. veiculo, 
.set;lS passa.geiros ou _ cargas. Q __ paràgrafo 2 deixa à. 
faculdade _do Poder competente considel'a.J; .como parte_ da 
duração do trabalho, para os -nns da convençãO, os perío~ 
dos de simples presença do condutor. de espera ou de 
disponibilidade, passados no veículo _ou no local de traba­
lho, durante os.quais o trabalhador não dispõe livremen-
te do seu. tempo. .- --

Artigo 5 - Por esta disposição, a n-enhum_ condutor 
deve ser permitido conduzir ininterruptamente o v_e.í.culo 
por mais de quatro horas, .sem efetuar uma pausa. Em 
condições nacionais particulares, poderá a autoridade 
competente autorizar que. o tempo de conducão inin­
terrupta seja elevado ao tnáximo por mais Uma hora 
(parágrafo 2). O parãgrafo 3 deixa ao critério do legis­
lador ou autoridade _nacional flxar·_a_ duraÇã6 da pausa e, 
se for o caso, o seu fracionamento e, o 4, a inexigéncia 
dessa pausa em -razão de outras ocorl·efites nõ tempo de 
condução, ll;,lQtivadas por interrupç~s prevista.. no hO­
·rárlo ou do caráter intermitente do trabalho. 

"ArtJgo 6 --Neste artigo, impõz a Convenção a limita­
ção diãria e semanal do tempo de conduç-ão, compreendi-

das ::ts horas extraordinárias, em nove e quarenta e u! •l-J 
horas, respectivamente, mas permite qu:! a Iegisla.<;H.o ·:.q 
a_ autoridade competente possa estabelecer o critênv <.1(:: 
calculo através da média sobre um número de d1"~ ,-,i 

semanas (pnrágráto 2>. E o pn.r-ús:taro 3 permite :t 1.'~J.u­
çãO; pelo icglsl:lclor, do tcrr.po máximo diâr!o ou senu.!.IUJ 
de conduç:i.o, nunndo os t::1nsportes .se ctc~ucru em wuul­
ções partlcularmente difl;;oels. 

Artigo 7 - Reguln. o nríodo de d~scanso, deten!.iltE.cU-. 
do a obrlgatorlcdadc de ;;1usa !lpós cinco horas contirJU.:ts 
de dutal{iio do trabalho, facultando ao legLc;.lador íL-..:.c~.,r 
a duração da pausa c, se ~or o caso, o seu !raciouru-ncut-o. 

Artigo 8- Passa aqu; a Convenção a regular o perí•)~ 
do de descanso entre jornadas. para estabel~cê-lo em 
pe!o meno.s dez horas cor.3ccutlva3 a cada vlnte e auat.to. 
Permite (parii.gr.:tfo ::n q~e tal p.~ríodo possa resultar Ue 
uma média por período.=; c;_·.le O 1c~.i.:Hador po_d.; dt]t~·rwlil:lr_ 
rCSi:alvado o mínlmo de .vinte horas de descan~c. ·~tdt~ 
duas jornad{LS c niio ·mais de- duas vezes Por sem::mo .. Ji o 
paró.grafo ·3 admlt.e pos.:.:. o legislador J~r-cvér difer("nL;;;_ 
períodos de descrm.so c·.tre ]ornadas segmtdo >~·-:-j., 11 

transporte de pnss.1gelr_o~ ou de cuga.o:;, ou sc~undo .':' ,,, u 
descanso goZ:ldO na resld.(.:",clo.. do condutor ou fora <lc-LL 
resp<.>ltados o_s ;níni.mos re;;>;ulados ~lo artigo. O d.;~c.·",.)U 
entre jornadas poderá t::l:>tbê-m ter regulamentação •:siJ-:~ 
clal, quando o trJ.nsporte for c.fetuado por dois cow11lt.n­
res: (sistema. de dupla eq:.:ipcl ou df! veiculo que utill7.em 
balsas ou tre-ns (parúgra;:o 4). Por Ultimo (parj.g:r:.tt"-u ;:1) 

e.;;tipula ni'i.o estar o conC::'.:.tOr obrigado, durnnr..e o pe1 •vdl.,} 
-de desco.n.;:o enLrc jornad~s. a p-erm~.necer no veícuio ()\1 
-próximo o:csfe,sc.mpre-q·.:,;- tenha tomado precauçõ~:= ,-.--.1<~ .• 
Uvas à segurança do veic-:.tlo ou da carga. 

Artigo 9 -Permite, este clisPoslti~Q. o estabelecntJC"!J~ 
to_ de exceções temporári::ts. na ntedida necessária p.-:_ra. 
e~etuar tr_abalhos indlspe:-.~á v eis. prorrogação da dume~to 
máxlrno. do tempo de cor.:t·.rç:l'J e dO trabalho ininterrUlJLo. 
bem como reduções da. ê~ração do desc::mso di::iri-o. n:'IS 
seguintes hipóteses: a) :o..cidentes, avarias. atr2so imtne" 
visto, prrtmbo..ção do se:~·fç'o ou Interrupção do tr:ã.!êgu; 
b) nos casos de força m:;.lor; c) quando necessârio para 
aSSegurar o funcionam"en:a de servir;.os de intere:>le pi.LtJJl­
co em caráter urgente e excepcional. O parágrafo 2 deste 
artigo permite que. -quando em razão das condições nndn­
Il~ls ou locais em que o ,<;~rvic;o de transporte ó realizado, 
nao s--eja possível ·a ap::cac;ão estrita das normas dos 
artigos 5, 6, 7 ou 8, a aut.or!dade ou organismo compete-n~ 
te poderá autorizar prmroga:çõês dos tempos de conducão. 
.de trabalho inintel'rupto e r~dw:;-ão ""aa duração do_ des­
canso diário, assim como. autorizar exceções à apllcaç~-O 
dos artigos 5, 6 ou 8 em relação aos Cohdutorcs autônomos 
de veiculo,o:. radovlários e. ao-s mc:nbros não ass::.!a.rlados 
de sua família. Neste caso, por declaracão anexa ao i!l.s­
trumentç de ra.tlficação. q Estado_-membro_ deverá descre­
ver essas condições nacionais ou locals, bem como as p1·o1 ~ 
rogações, reduções_ ou_ cxc~ç_ões perm!Udas de acordo {!ú'rl 
este parágrafo .. Nos_- relatorios que o Estad-o-membro sub­
meter à apreciação da OIT~ _eXigidos pelO a-rt!go 22 da 
Const.ituição do organi.s:no, deverão sei- lniormado.i oS 
progressos ·efetuados para uma _aplicação m::Us e.strlta QU 
lata dos artigos 5, _ S e í ·âa Convenção. A declar:lei:io 
anexa_ poderá se-r anulJ.da em qualquer momento nt.lr 
uma declaração posterior. 

Artigo 10 - Dispõe-se. neste artigo, sob- me-canismo de 
controle da obse-rvànciz. das no~as de proteção, pelo 
estabelecimento, pela autoridade ou órgão competente, de; 
a) caderneta .individual C~ controle, com a prescriçãO_ de 
condições para sua cxpejiÇão, conteúdo e f(lrma de uti­
lização pelos condutores: b) procediment-o .da. declaração 
das horas de trabaiho efetuadas segundo a permissão con­
tida no artigo 9, com as clrcunstàncl.as que as _justifica­
ram. Pelo parãgrafo 2 Impõe-se ao empregador a obriga­
ção de manter registro que incllque as horas de trabalho 
e d~ descanso de todos ús cóildutores empregMo.s. L lle 
manter tal registro à disposição das autoridades ou 0n::lu 
competentes. Permite-se. pelo parágrafo 3, que t:\1~ :'· 
mas de controle possam ser substituídos por 1nst.r.1.1'"'' ··"<o 
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modernos de registradores de Teloctdade _e tempo (hcó­
grafos) segundo normas estabelecidas pelas a.utorléades· 
ou órgãos. 

Artigo ·u- Impõe-se, aqui, a criação de sistemas ade­
quados de inspeção, qu_c comp:ccnd:l controles nas em­
pre::;:as e nas rodovias, bem .corr.o sançõ_c.s adequadas nos 
casos de infração. 

ArUgo 12 ou 21 - Estes artigos contêm normas co­
muns às Convenções da OIT. 

2) O Parecer desta Confederação 

A present-e ConvençãO é de ser ratificada pelo Con­
gress-o NaciDnal, uma vez que efetivamente _inco!";)ora 
avanços significativos na legislação nr~.donal. Ao reg-..:lar, 
de- manelm flexível c correta a duraçúo do trabalho e os 
periudos de descanso par:l os condutores de veículos ro~ 
doviârlos, preenche ela um vácuo na legislação traba:h.ls­
ta, a qual, com especificidade, já tratava de tais cc:J.di­
ções de trabo.lho nos demais seto.res de transport~: o 
aéreo, o marítimo e o ferroviário, todos com regulamenta­
ção especial. 

Sem colidir frontalmente com a legislação nacion~ já. 
vigente (as normas gerais ron.stantes da Consolidação das 
Leis do Trabalho pe1·mitiriam, no nosso entendimento. sua 
ratificação) a Convenç5.o, pela normalização especifica 
que decqrrerla da sua aàoç5.o, ir:.duziria os setores int;;res­
sados - condutores de veiculas, empregados ou au:.õno­
mos, empresas e autoridades encarregadas da fisc:Qza­
ção trabalhista ou policial, e da regulamentação do L""ân­
sito - a uma maior observação da import.ància da llr:llta­
ção do trabalho nas rodovias como fo1·ma de se pre·;enir 
os aciden~es do trabalho com tais condutores, decorrentes 
da fadiga física e mental. Ressalte-se a Í"~percuss~o de 
tais acidentes, pelos danos físicos. muitas vezes mo:tais, 
que c_ausam não só ao próprio condutor como ta:nbér.:;. aos 
passageiros transportados e a outros condutores de c:J.tros 
veículos que acabam por ser neles envolvidos. ?ar outro 
lado, no que diz respeito ao trabalho dos condutons de 
veículos que operam no serviço de transporte interesta-­
dual e internacional de passage:ros, a Norma comple=:~en~ 
tar n.o 18/Dr. TR, em vigor desde 18 de outubro de _1978, 
data em que foi publicada: no Di:í.rio Oflci~l d_a União pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. do MJ,~ 
nistério dos -Transportes (DNER) já cQnsagra regin:e de 
trabalh<:> que disciplina inclusive o tempo máximo de con­
dução permitido aos condutores de forma idêntica. à pre­
conizada pela Convenção, além .de instituir me_ca:nJm:to~ 
de controle da duração do trabalho e dos periodc.s de 
descanso que atendem a_ nonna internacional. Assim. uma 
vez ratificado, esse instrumenW internacional preenc~eria. 
o vá_cuo existente, nesse último ca_mpo, em relação aos­
transportadores de cargas, fossem eles empregados ou 
autônomos, com efetivo progresso para a legislação l'!:l.Cio­
nal, ficando a cargo do DNER e os DNER a discipli:::a de 
fiscalização, além daquela normalmente exercitada pelo 
Ministério do Trabalho. 

Por demandar, esta.s últimas providências, a e.'G)edi­
ção de alguns atos apenas adm.L"listratlvos. entendem pos~ 
sivel sejam efetivados em menos d.e doze ;meses: _con;ados 
da data do depósito do instrumento de ratiflcaçáo. 

3) Conclusão 
São essas as considerações que, na qualidade de repre­

sentantes da Confederação Nacional dos Trabalhajores 
em Transportes Terrestres, competia-nos apresen:ar à 
consideração dos ilustres membros da Comissão Tripar­
tite, para encaminhamento à Douta Comissão de D.!..reito 
do Trabalho, predispondo-nos, se necessârlo_ for, à com­
plementação de informações que melhor permita àquela. 
Comissão o desempenho da sua nobre missão. 

Brasília, 10 de 'setembro de 1987. - Orlando CoutJ .. 
nho --Omar José Gomes. 
Oficio SPT/GAB/DF/N.o 30/87 

Em 14 de setembro de 1987 

Do: Subsecretário de Proteção .ao Trabalho 

Endereço: F..splanada dos Ministérios, Bl. 10, 6.0 andar, 
Bra.silla. - DP. 

Ao: Doutor Ubltacy Torres Cuóco 

DO Relator "da Comissão Tripartite para' examinar a 
Convenção n.0 153, d.a OIT. 

Assunto: 

Tenho a s:üis!ação de enc-anHnhar .a V. s.a. a anâlise 
concernente à Ro.ti!icaçáo _da Cor,Ve-nção n.o 153. da Onjaw 
ni2açã.o Internacional do Trabalho, que trata da duração 
do trabalho c periodos de descanso nos transportes por 
rodovias, conforme est.lbelecido na última reunião dos 
membros da Coni.issão Tripartite, instituída pela Portaria 
Ministerial n.~ 3.232/87. 

Atenciosamente, Orlando da Silva Vila. Nova, Sub-se­
cretário de Proteção ao Trabalho. 

CONVENÇ_.AO- N.0 153, DA ORGANIZAÇAO 
INTERNACIONAL DO _TRABALHO 

Relatório aos Senhores Membros da Comissão 
Tripartite, 1nst!tuida pela Portaria 

Ministerial n.O 3. 232/87 

Introdução 

A presente Conv-enção dispõe sobre a duração da jor­
il_~a de trabalho e dos repousos obrigatórios aos- em­
pregadO-i em empresas de transporte coletivo e de cato-a 
nacionais e internacionais, e ainda, a. todos os empregado.$ 
motoristas, mesmo de empresas que não exploram o trans­
porte como atividade econômica principal. 

- Não se aplica, todavia, aos profissionais que ()xploram 
por conta própria <autõnomos), o transpOrte de carga oJ. 
de passageiros, tlada a inexistência de vinculo emprega­
tício. 

. Permite a aludida Convenção, no seu artigo 2.0, Que 
a autoridade competente_ em matéria de trabalho exc!ua 
do campo de sua apllcaçao o.s pr-ofissionais que realizam 
transportes espc_?iais, ou alguns deles, segundo a nat;.m:za: 
da sua exploraçao, tais como os transportes de entC:rmos 
de empresa.:;. agrícolas e florestais, de segurança nacional' 
táxis, bombeiros, etc. __ _ ' 

No que diz respeito a jornada -d:e trabalho dess~s pro-
1.issiona1s, prevê a Convenção, no seu artigo 4.0, que a 
duração do trabalho .significa o tempo dedicado pelos 
empr_egados na cond?ção do veículo e em outros serviços 
auxiliares com relaçao ao veiculo, cargas ou passageiros, 
fixa a jornada semanal em 48 (quarent-a e oito) horas c 
a jornada. diária em B (oito) horas, admitindo a prono- · 
ga.ção extraordinâria de mais 1 (uma) hera. 

('.ompatíbilidade com ,a legislação atual 

Os pr-eceitos editados pela presente Convencão com­
patibilizam-se com õS dispositivos embutidos na legislação 
CJ:!nsolldada atual, no que respeita a jornncta dhi.rla scm:3.­
nal e períodos de descanso obriga~rios, confrontando.,1pow 
rém, com a limitação da prorrogaçao extraordinária, iinli­
tada a 1 (uma.) hera, o que na sistemâticJ. do c.:tpHulo da 
dur!lção ·cto trabalho permite a prorrog.:tção e-rr.. até 2 
(dua.a) horas extraordinárias, faz-endo-se mister a inclusão 
desses trabalhadores nas· normas especiais da tutela do 
trabalho. Será convenlentê, portanto, na hipótese da Ra-
tlticação, a adequação da legislação interna, no que con­
cern-e à prorrogação da j-ornada dçsses pro!is.slonais. 

Conclusão 

Diante do quadro atuo.!, on.de os trabal.."'J.a.dores reJvln­
dtcam, Lnc:luslve na Con_:;4tWnte. a redução da .jornada 
de trabalho s-emanal, nao vemos dlf!culdadc.s qua:1to :1 

Ratificação da. Convenção em c~t.·,.ldO. :r:~t..o porque as nor­
mas internas são coincidentes, g;:nericamente, com o que 
preceitua a norma internacional, não _ constituindQ_ ea:1 
obStã.e:ulo _a limitação da prorrog:ação porquanto ta:nb-Jm 
aspiração do.i traba!hadores que p.?r certo advirá c::>m a 
modernização da leglslaçãt> ct>r .. .s-olidada em vigor. -
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Orlando d:r. Silv:t Vil:t Nova, Representante da Secretaria 
de Relações ·do Trabalho/MTb. 

Comissão Tripartite, instituida. pela· Portaria 
n.9 3.232/87 (DO d:t União de 17-7-87), do Sr. Mi­
nistro do Trabaiho, para examinar a ConvençãO 
n.O 153, da Orgarttzaçã.o Internacional do Trab::t­
lho- OIT, concernente à dut·ação do tr:J.balho P 

períodos de de.!canso nos t!:'ansportes -por rodovias. 

PARECER/CDT 212/87 

Na opinião dos doutos participantes da Comissão, a 
COnvenção de que se trata disciplina meno3 do _qu-e o exi­
gido pela legislação brasileira, ou .seja, as nossas dlspo.sr~ 
ções são melhores do que os daquela .sob o prisma da pro­
teção ao trabalhador. 

2. Por outro lado, as Convenções são tratados multi­
latera..i.s, abertas à ratificação dos Estados-membros, e un1a 
vez ratificadas passam a integrar a respectiva legi~!ação 
nacional f Arnaldo Sus.sekind, in Direito Interna"Cion:il do 
Trabalho). As.slm, e usando termino!ogia de Duguit, for~ 
mado o ato-regra (a própria Convenção, ct!adora das nor­
mas), .e acontecido o ato-condição Ca ratificação), o E~­
tado estará vinculado àQuele instrumento, que, p_or isSO, 
gerará no plano in temo os direitos e obrigaÇÕes nele_ eskl.­
bele_cldos. E contra tais efeitos será inoperante nova lei 
Interna, porquanto neste .sentido .só tem poder a figura 
da denúncia da mencionada ratificação. 

. 3~ Em resumo, a aludida convenção n.O 153, se rati­
ficada e aprovada pelo Brasil na forma para Isso prew·ista. 
incorporar-se-á ao nosso direito, vale dizer, complement."l­
r:i. alterará ou revogará a legi.sla~ão brasileira que co_m 
ela colidir, seja a CLT, seja a extravagante. 

4. D.l. conjunção das duas observações feitas, a pri­
meira contida no item 1, e a outra nos itens 2/3, deste, 
exsurge a possibilidad·e de uma grave conseqUên<:ia, qual 
.seja a de que a. parte beneficiada com a. diminu!9ã~ _d?B 
direitos da outra, originada da Convenção, passe a eX!.g:r, 
e nisto estará certa, o exato cumprimento da mesma 
Convenção. 

5. E se assim for, criado estará uill problema de 
ordem legai internacional, ainda que .se alegue que na área 
trabalhista prevalece sempre a. norma mais benéfica ao 
trabalhador, qualquer que .s-eja a. sua tonte, isto é, qm n_o 
conflito predominará a brasileira. 

6. Finalmente, salfente-se que a ratificação côm res­
salva não é admissível no âmbito da QIT, salvo se prevtsh 
na própria Convenção, o que não acontece no. _caso pre­
sente. 

7. Do exposto somos, pois, contrários à. ratf!lca.ção da. 
convenção n.0 153, mesmo porque é ilógico, ou ao menos 
um cont...--a~senso, aceitar-se normativo de quaUdade lnfe· 
rior ao já existente. -

Bra.silla, DF, 20 d-e agosto de 1987,- l\:taurício A. Pen­
na Chaves, Rcprest:ntante da Consultoria Jurídica do Mi­
nistério dl) Trabalho. 

CONVRNÇAO N.0 153 DA OIT 
RatUicação CPossibllid.a.de) 

l. Conte-Íldo d 1. Norma 
A conv_enção n.O !53, da OIT, define sobre a duração 

dO- trabalho e pcriodos de repouso de motoristas nos trans­
portes de pessoas ou de bem~. interiores ou internacionais. 

Abrange todos -bs motoristas, não só os que trabalham 
para empresas que exploram os serviços de transportes 
como os que operam nas empresas que utilizam o trans­
porte como meio para os próprios empraga.dos: ou próprias 
cargas, conhecidas, no Brasil, como empresas de trans­
porte próprio. 

Não se aplica, evidentemente:, aos trabalhadores: autô­
nomos de bens (Caminhoneiros) ou de passageiros (taxis~ 
tas), dada a inexistência de vinculação empregatícia. 

Permlte ainda que a autoridade competente de cada 
Pais signatário poE:m excluir da aplicabilidade da eon~ 
venção diversas categorias de motori~tas, como os qlie ope~ 
ram em transportes espeCia6; nos transportes agricolas, 
nos transportes de enfermos e feridos, de segurança nacio­
nal e transporte de táxi. 

No artigo 4.0 prevê que a duração do trabalho é liml~ 
tada ao período de tempo de circulaçSo do veículo e tra~ 
balhos auxiliares com passageiros e cargas. 

Mas deixa bem claro que os períodos de "espera ou 
disponibilidade" somente serão considerados como tempo 
<!,e_ efetivo serviço se for determinado em convenção cole­
tiva de trabalho ou "qualquer outro meio, contorme dispu~ 

_zer a prática_ nacional''. 

Ex.lge uma pausa para repouso após 4 horas de traba­
lho ininterrupto, pausa essa que poderá ser fracionada 
pennit.indo exceções. ' 

Fixa em nove horas por dia ou 48 horas por semana a 
duração máxima d~ trabalho dos motoristas, permitindo a 
compensação de horário. 

-- -Assegura intervalo para repouso e alimentação, após 
cada cinco horas ·de trabalho contínuo, bem como repouso 
mfnfmo de ·dez horas em cada 24 horas, podendo ser redu~ 
zido para dez horas até uma, vez por semana. 

Prevê também formas de esclarecimento e de controle 
dos serviços, inclush:e com normas adequadas e serviço de 
inspeção de trabalhO. 

Dá ênfase à negociação coletiva, permitindo que se 
apliquem as normas legajs e regulamentares até o dlsci­
plinamento negociaL 

2. Confronto com a Legislação Brasileira. 

O exame da noima internacional, em co"ntronto com a. 
legislação pátria, traz à. evidênçia que esta, apesar de ain~ 
da carecer de inúmeros aperfeiçoamentos com- vrstaS à. 
melhor aplicação prática, já disciplina rn.ais do que o exi­
gido por aquela. 

.A titulo .de exemplo, podemos referir a: 

1. horário de trabalho, com jornada de oito horas/dia; 

2. intervalo de, pelo menos. 11 horas entre duas jor~ 
~das; 

3. descanso semanal; 
4. horas .suplementares (extras); 

5. períodos de sobreaviso e nutras (ferrovias); 

6. f.fscalização efetiva, do tráfego, ou do trabalho, le­
vando em conta a segurança indLSpensável, no primeiro 
caso, ou as condições dos motoristas, no out!o; 

'1. pemiHe a norma internacional a exclusão dos 
taxlstas e de outros, da aplicação de seus dispositivos. 

._·No toc-ante aos taxistas, o direito brasileiro exclui, sem 
áúvida, os autônomos, mas inclui os empregados das cha­
madzs "empresas . de táxis'. 

3. Aperfeiçoamento da Legislação BrasUeira 

Do confronto entre as normas pátrias e a internaclo~ 
nal parece-nos indiscutível que esta, encanxando-se entre 
aquelas, em nada vem a contribuir para o aperfeiçoamen­
to, eis que as primeiras já disciplinam além .do )>revisto. 

Além do mais, é deixada ampla margem para o dlsci­
plinamento local, com o permissivo para exceções a quase 
todas as normas-. 

Aliás,. esse permissivo é extremamente necessário, dada 
a extrema complexidade de um sistema de transportes à. 
época atual, exigindo detalhes minimos de disciplinamen­
to. conforme o tipo e a região a que serve. esoecialmente 
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'-,,, , ·•~>O de pa.:o.:mgeiros para regiões _urbanas, mctropoli­
L:·nA-:. -011 d~ aglomerados urbanos com· características 
P• "iiilas. 

'.:.o.; que se considerar que o Brasil, como "'Qm Paí.s -
c.-.. ,.-.m~nte, em que· o traru;porte rodoviário contri_bt+i com.. 
r,·,:;!J<: de SO% para a circul__aç_ãQ _de pessoas e de_bans, com 
im·~n:;as distâncias e carências de boas estradas. ainda 
!l~::>'t'.:>Sita de melhores normas sobre os transpm'tes cole­
tiNi~ n11 individuais, de passageiros, e os·ct-e bens. 

.oi E-m do mais, o sistema de transporte têm sido ope­
r <· :<•• por empres:ls privadas, a títu_lo de: çoncessão ·ou (!.e 
lJ:~iYlilssão, o que exige nã,Q só o _aperfeiçoamento da_s nor­
ma.~ legais aplicáveis, como o melhor am].)Q.:rQ governa~ 
:n-;_<:~Jt.at 

·,.;;. 'Cilga-se, de passagem, que está certa a sistemitica 
?t.,-_.1 :--;d_<t, pois que a prática tem comproya,d,o __ que a explo­
re••_-'".;,, .. través de empresas públicas, existentes_ em alguns 
F-"-r~nn~, tem-se revelado economicamente deficitária e de 
í-1,..:-c.~l.'ias condições para os passageiros. Por incrível que 
Pun•o.:a., nesses. mesmos Estados, ou melhor, nes~as mesmas 
c-;,, .. ,i,., ~.s empresas púb!icas do ramo são deficitárias, en­
C"!"'lrn que as particulares, geralmente deten_toras das 
linh::u; menos favorecidas, não o são. _ · 

'.'H-o é a prova de que estatizar o sistema não é solu­
~-,.,-. t-anto para a economia nacional c-omo para o povo .. 

-~-s:-;e sistema operacional também tem efeito quanto 
::-:: -···:•\'rUas. legais aplicáveis. 

,_ ~-•a. ratificação 

-, quadro antes definido demonst_ra que.._ à ~poca atual, 
t-,.._.J ha dificuldades quanto à. ratüicaçio g-a çon,__ven.çã.o em 
ltúú:..,v. E isb por que já dispc-mos de normas tnternas que 
cii~-~iplinam mais do que o previsto, apesar de_ que muito 
;;-inrla e neces.sãrio disciplinar, dadas as tJ_pic!Qades ocor_­
l·'-'"r-"~ E isto é possível realizar sem intro._çã,_o à norma in­
~ernal'ional, tendo em vista as exceções por ela permitidas, 
tolt:>m do que já. disciplina, expressamente. 

i'!'ª.o vemos, assim, obstáculo à ratificação. 
.:....-ó'.sllia, 11 de agosto de 1987.- Uhira.cy Torres Cu.ôCo, 

~·-.;presentante da CNTT- José Menezes S~nna; Represen­
i;-.nt~ da CN'IT. 

CONVENÇõES_ OIT 

-;>,,r;estão para os trabalho:; $ias Comis..;ô~s Tripartites 
''erificar: 

õ--• se a Convc>nção incorpora a\·anços signiiicath•os na 
b;bluçâo nacional; 

h) se contém disposições ainda não abarcadas pela. lei 
ií;tE-M'm; 

_., se sua ratificação ':-oncorre para a m~lhcr!a e/ou 
apt'dciçoamcnto da matéi:i_a_ objeto da Convençã9; 

~• • l.le é necessária--para· ·a--implementação ou.mQlhoria 
d.G3 contatos <;lo Brasil com outros paise-s; - · 

__.-. se não existe incOmpatibilidade pntrc ~uas dfs_p~s!·. 
C'M~--·B a tegislação interna; 

r t se em caso d.e rat_iUcação, haveria n~cessidade de_ 
f.· ·~·-l'!ação da Icgisl,ação nadOnil aos --dispositillOS da Con' 
v~;~r:B.o; 

~; se, neste caso,_ha'll.eria._ possibilidade de se promovl'7r 
fof,. ;;.•if:q_uações pertinentes no prazo de 12 __ meses, a parttr 
(W.. data do depósito do tnstry.rqento d~ ratificação. 

GABINETE DO i\tiNIS1'R0 

PORTARIAS DE 15 DE JULHO_ PE 1987 

(J Ministro de Estad_p do Trabalho, no uso de :;uas. ?-tri­
bHcoes legais, e de acorçiQ ç_gm __ Q disposto na Portaria n.O 
3 _ ')ffl) de 19 de d_ezembro de 1985, resolve: 

N.o 3..228- Art. 1.0 .. .IPstitl.!i:t .G9.n:J.issão 'I'!'ip!].rtite para_ 
E:Aaminar a Convenção n.o 13_9 (l_a Organiz_ação Internac1qn_!ll 
do 'i':rabalho, concernen~e à "Prevenção e Cootrole dos RIS· 

cos Profisslonais causados pelas Substâncias e Agentes Gan­
cerfgenos". 

Art. 2.0 A Comissão será assim integrada pela Doutora 
Marli Alves dos Sanlo,s,_ representante da Fundação Jorge 
Duprat Figucircao de Segurança e t.!edicina do Ti-abalho -
Fundacentro; Doutor Antonio Alves de Souza, representante 
da..Secretar:i.."1. de Segurançr...-e Medicina do Trabalho; Doutor 
Luiz Sérgio Soares :Mamari, representante da Confederação 
Nacional da Jndústria; Doutor Renato Rodrigues, represen­
tante da Confederação Nacional do Comércio; Doutor Nar­
ciso Hnddad Netto, representante da Conft'dcraç-ão Nacio~ 
nal das Pro_fiszões- Liberais e Doutora Adriana Fraya Sa· 
chetto'Moreira, representante da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores hã-TI:!.dtistría. 

Art. 3.0 O prazo para~-cbncltisãO dos trabalhos será. de-
60 dias a partir da publicaçfto desta portaria. ~ 

Art. 4.0 Esta portarm entrará em v!g:or na data de sua 
publicação. 

N.0.3.229- Art. 1.0 _Instituir Comissão Tripartite para 
examinar a Convenção n.0 144.. da Organtzação Jnternacional 
do Trabalho concernente ao "Estabelecimento de _um me· 
canismo tripartite para promover a aplicação de normas 
internacion-ais do trabalho". 

Art. 2.0 A Comissão será ·in:tegi'áctã pel:l Doutora LYélia 
Pinheiro de Araújo Sá, representante da Consultoria JU· 
rklica; Doutor Itamar Hermes da Silva, representante da 
Secretaria de Relações do T!3balho; Doutor José Jadir dos 
Santos, representante dn. Confederaç-ão Nacional da Indlls· 
tria; Doutor Carlos Alberto Soares Cardoso, r_epresentante 
da. Confederação N[,cional do Comércio; Doutor Ubiracy 
Torres Cuoco, representante da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria e Doutor João Eduardo Morltz, 
rêpre.Sertfante da Confederação Nacional das Profissões Li· 
berais. - - · 

Art. 3.0 o prazo para conclusão dos trabalhos será de 
60 dias a partir da publicação desta portaria. 

Art. ~_o Esta pott~1ria_g_n_trar:i frri vigor na data ele sua 
publicac:ão . 

N.o 3.230- Art. 1.0 Instituir Comissiio Tripartite pará 
cxamimu· a Convenção n.o 150, da Organização Internacto­
nal do Trabalho, concernente à "Administração do Traba­
lho, ·conteúdo, funções e organização". 

M:t. 2.0 A Comissão será. a..c;sim integrada pela Doutora 
Nair de Souza e Silva. representante da Secretaria de Em· 

_prego e "Salârio~ Doutor F<;<rnando Cunha, representante da 
·Consultoria Juríctic:i; Doutor Carlos Alberto Soares Car­
doso, representante da Con!cdcraçf1o Nacional do Comér­
ci.o; Póutora Zoraide Amaral de Souz_a_,_ representante da 
Cónfederar;ão Nacional da Indústria; Doutora Maria Con­
ceição Ferreira Lima, representante da Confederação Na­
cional dos Trabalhadores na Indú~tria e Doutor Osmar F'er· 
nandes, representante da Confederação Nacional das fro--
flSsõCS Liberais. ·· 

Art. 3,0 O prazo para conclusão dos trabalhos será de 
30" dias a partir da publicação desta portaria. 

Art. 4.0 Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
PUOlicáção. - - --

N.O 3.231 .:.:... Art. 1.0 Instituir Comissão Tripartite para 
examinar a Convenção n.O 151 concernente à "Proteção do 
Direito de Sindicalização e os Procedimentos para determi­
nãr as Condições de Emprego na Administração Pública". 

Art. 2.'1:1 A Comissão serã assim integrada pela Doutora. 
-Maria Luiza Torre$ Caldas, representante da Secretaria de 

Relações do Trabalho; Doutor João José Berredo Filho, re­
presentante da. Consultoria Jurídica; Doutor José Jadir dos 
Santcs, representante da Confederação Nacional da Indús-­
tria; Doutor Carlos Alberto Soares Cardpso, representante 
dn Conf<:deraçào Nacional do Comércio; DoUtor Ubiracy 
·Torres Cuoco, represe-ntante da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria; DoUtOr Altamir Gonçalves Pet. 
tersen, representante da Confederaçã-o Nacional dos Traba· 
lh!ldores na Agricultura. 

Art. 3.0 O prazo para conclusão dos trabalhos será de 
60 dias a partir da publicação desta portaria. 
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Art. 4.0 Esta portaria cntn:.r_á em vigor na data de sua 
publicação. - - -• 

N.o 3.232- Art. 1.0 Instituir Comi~são Tripartite_para 
examinar a Convenção n.O 153 da Orzartização- Internacio· 
na! do Trabalho, concernente à "Duração do Trabalho e 
:f!e~9dos çte De:;;c;anso nos Transportes por Rodovias". 

Art."2.0 A Com!sãõ será assim integrada pelo Doutor 
.Orlándo Vila Nova, representante da Secretaria de Rela­
çõ_es do Trabalho; Doutor Mauricio de Azevedo Penna Cha­
ves, representante da C~nsultoria Jurídica; Doutor UJ;:Iiracy 
Torres C_uoctL e.__noutor Hélio Góis Ferreira Filho, repre· 
sentantes da cotúederac;ão Nacional dos Transp-ortes Ter· 
rest,res; Doutor Orl::u:J.do Coutinho e Doutor ornar José Go­
mes, representantes da Confederação Nacional _C!-os_ TraJ::Ja· 
Ihadores em Transportes Terrestres. 

Art. 3.0 O- prazo para conclusão dos trabalhos será de 
60 dias a partir da publicação desta portaria. 

. Art. 4.0 Esta portaria entrará. em vigor n:a"-data de sua 
publicação. - -
;_. N.0 3.233 - Art. 1.0 Iilstituir ComisS-ão Tripartite 
'para examinar a Convenção n.O 155 da OrganizaÇãO Inter­
nacional do Trabalho, concernente à "Segurança e Saúde 
dos Trabalhadores no Meio Ambiente de Trabalho". 

Art. 2.0 A Comissão será assim integrada pela Doutora 
Lúcia Nazaré Machado Gatinho e Doutor AntoniQ Alves de 
Souza, representantes da Secretaria de ~gurança e Me­
dicina do Trabalho; Doutor Lulz Sérgio Mamari e Doutor 
Renato Roc'r!gues, representantE'S da Confederação Nacio­
nal do Comércio; Doutor José Calixto Ramos, represen­
tante da Confederação Nacional dos Trabalhadores na In­
dústria; c Doutor- Jo:i.o Eduardo Moritz, representante da 
Con!edei-aç-iio Noclonal.das Profissões Liberais. 

Art. 3.0 O prazo para conclusão tios trabalhos serâ. de 
60 dla.'i a P<lrllr da publlcaçllo'dcsta portaria. 

Art. 4.0 F..sta portaria entrará C"m vigor' na· dD.ti;J. de 
sua publlcaç-:10. 

N.o 3.234 -- Art. 1,o Instituir Com1ss5.o Tripartite 
para examinar a Convenção n.O !56, da Organização Inter­
nacional do T .rni.>.:Uho, concernente à "Igualdade de opor­
tunidades c de tr~t..amen.to para os trabalhadore-s çlos dois 
sexos: trabalhadores com re-sponsabilidades famiUares". 

Art. 2.0 A Comiss§.- ser;i assim integrada pt-la Profes­
sora Ormezinda Costa, representante ela Secretaria de M:1o­
de-Obra; Doutora Stela Maria Barbosa AraúJO, represen­
tante da Sccrc-tarla de R~luções ,do Tro.balhO; Doutora 
Naiara Cabeleira de Araú.:o Monteiro de Castro Melo. re­
presentante da Consultoria Jurid!ca; Doutora Lúcia Ma­
ria Rondon Linhares, representante da Con!ecteração Na­
cional da Indústria: Doutor Scb:.c;ti..:i.o Rocha de Med~iros, 
representante da Confederação Nacionál da Agricultura; 
Doutor Renato .Rodrigues, represE-ntante da confederação 
Nacional do Comêrclo; Doutor Femando __ da, CruZ topes, 
representante da Confederação Nacioncl das_ Profissões 
Liberais; Doutor Raimundo de Limã e Silva, rC"Presentante 
da Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio: 
e Doutor Edson Lemos de Lucena, representante .da Con­
federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura. 

Art. 3.0 O praZo para conclusão dos-- trabalhos será de 
60 dias a partir da publicação- desta portaria. 

Art. 4,0 Esta portaria entrarã. em vigqr na data de sua 
publicação. 

N.0 3.235- Art. 1.0 Instituir Comissão Tripartite Pâra 
examinar a Conv~nção n.:=~ 157, da Organização Interna­
cional do Trabalho, concernente à "Conservação dos Direi­
tos em matéria de Segurança Social". 

Art. 2.0 A Comissão serã assim integrada pela: Douto­
ra Nlcéia Rodrigues de Alencastro, representante da Se­
cretaria de Segurança e :Uedicina do Trabalho; Doutor João 
:A.lexandre Viegas Costa Júnior, representante da Consui· 
toria Juridica; Doutor Roberto Lulz Kennebley Battend!erl, 
representante cia Confederação Nacionàl da Indústr~; 
Doutor Carlos Alberto Soares_ Cardoso, representante da 
Confederação Nacional do Comércio; Doutor Olyntho Cân­
dido de Oliveira, representante da Confederação Nacional 

dos Trabalhadores na Il-.dústria; e Doutora Maira da con­
ceição Ferreira Lima. repre:~entantc da Contederação Na­
cional dos Trabaihad_ores no Comt."rclo. 

Art. 3.0 O pra:r.o para conc1usáo dos trabalhos será. ;de 
6,0 dias a partir da publicação desta portaria. 

Art. 4.0 Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publlcação. ,..:_ Almir Pazzianotto l~nto . 

PORTAR!A N.0 3.5Sô. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985 

O hllnlstro de Est:t:!o do Trabalho, usando d.as atri­
buições que lhe confere o artigo 85, inciso li da Co-ns_tit.-ui .. 
ção Federal, e ter.do em vista o dlspo;sto no art, 2.9 da Lei 
n.O 6.036, de l.Çl de m~üo de 1974; 

ConSiderando in~grar o Brasil a OrganiZação Inter­
nacional do Trabalho e ser um dos 10 <dez) membros 
pcrmanentes no Conselho de Administração da Oq~anl­
zação; 

Considerando que. por força do artigO 19. n.o 5, letra h 
e n.0 6', letra b, da Co!l.Stituição da orr. o Estado-me-mbro 
deverá no prazo de 1 tum) ano ou, excepcionalm·en-te, de 
18 me~es. a partir da data de encerramento da con!erên­
eia, s.ubm~ter ii auto!"idade competente, as Com·enções .e 
.Recomendações apro\·ldas; 

Considerando que para dar cumprimento aos preceito,; 
constltuc!onuls da OIT. faz-ze n(!c;:-~sUrio proceder ao cstu­

-- do preliminar de _vãrias Convenções e Recom:!'ndJ.çõz.s; e 
Consld·~rando os termos da Com·enção n.0 144. adota~ 

- --d!l em 1976. sobre o "E.stabt'lecimf:'nto de mecanismos tri­
partites .Para promover a aplícaçõ.o d.1s normas lntt!rn:t­
cionais do Trabalho"; 

R~solv~: 

Art. 1.0 Instituir, no âmbito do Ministério do Tr:lw 
balho, Gomis.sões. Tripartites intt-'"gradns por represE'ntanH 
tes do Governo, do.:; Empre-gadores e dos Trabalha.dOrP.s, 
para estudarem as convençõe3 e Recomendações :Q~nden­
tcs de submiss5.o ao Congresso Naciono.l, apresentando 
nar.ecer da conclusã-o dos Trabalhos à Comissão- Qe Dlr-i?-ito 
do Trabalho do Ministério do 'Ita.balllo. 

~ 'Art. 2.0 b assunto tratado na Cohvençã:O oU RecO­
mendaç-ão. sob exame, determinará a composiç-ão de cada 
uma das Com.issões Tripartites. 

Parágrafo único. Sempre que necessário poderão ser 
consultados outros. órgãos interessados na matéria em 
apr:;ociação-. 

Art. -3.0 serão cha-mados a integrar as Coniissões Tr!­
partites: 

I - pelo Governo, repreSe-nta-ntes indicados pelos se- · 
_ guintes órgãos do Mln.lstério do Trabalho: 

a) Consultoria Jurídica; 
b) Secretaria de Relações do Trabalho; 
c) Secr.etaria de Promoção Social; 
d) Secretaria de Mão-de-Obra; 
e) Secretaria de Segurança e Me~:Uclna do Traballio; 
n Secretaria de Imigração; 
g) secretaria de Emprego e Salário; 
h> conselho- Superior do Trab;tlho Marítimo; 
i) Serviço Nacional de Formação Profissional Rural. 
II ~-Pelos Empregadores, repre~ntantes indicados 

pelas: 
a) Confed-eração Nat::i(lnal da Agricultura; 
b) Confederação Nacional do Comércio; 
c) Confederação Nacional da Indústria; 
~) Confederação Nacional dos Transportes TerrestH:-J"; 
e) Federação Nacional dos Bancos. 

m - Pelos T.rabalha.dores. rer ~"sentante:::: ''ldir 'los 
pelas: 
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a.) Ccmfcdcrn.ção Na.clonal dos Trabalhadores na Agri­
cult_ura; 

b) Confederação Nacional 
mércio; 

dos Trabalhadores no Co--

e) Confederação_ Nacional 
dústria; 

dos T.rabalhador.es na In-

d} Confederação __ Nacional dos Trabalhadores 
Transportes Terrestres; 

em 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos da América, firmado em Brasília, em 
21 de março de 1989. 

2: 0- _referido instrumento veio normalizar as relações 
bilaterais no campo do transporte aéreo coniercial, tendo suce­
dido ao primeiro Acordo Aéreo entré os dois paíSes, celebra.do 
em 6 de setembro de 1946, e que não mais atendia às comple­
xidades técnicas da aviação civil moderna e aos interesses 

e) Confederação Nacional dos Traballiadores em Em­
presas de Crédito; --específicos das Partes. . ---

f) Confcdcra-ç_ão-Naclonal dos Trabllhadores em Es­
tal:elecimentos de Educação e_ Cultura; 

g} Confederação Nacional dos Trabalhadores em Co­
municação e Publicidade; 

h) Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Tran~portes Marítimos, Fluviais e Aéreo.s; 

i) Confederação Nacional das Profissões Ll.bNals. 

Art. 4.0 E~ta portarra: entr11tâ em. vlgot' na -data de 
sua pubHc.wn.o. revogadas as disposições em contrário. -
Almir t•a:r.zianotto l"into. 

{Ã Com~~~ão de REta~Õe~ 
e Ve6 eQa Nac.<.oítl:t.e.) 

Nas mesmas págín·a-e coluna, imediatamente após ~ P:o~ 
jeto de Decreto Legisla_ti_vt? no 138/91, inclua-se, por onussao, 
o seguinte: -

MENSAGEM N' 186 
Em 8/5/91 

Excelentíssimos Senhores Membros d_q ~ngrcssõ ~~cio.:-
nal:_ _ __, _ ___ __ - - _ _ _ -- ;- . 

Em çonform~dadc _cOm o disposto no artigo 49, I~CISO 
I, da Constituição Fe.dcral, tenho a honra de submeter à eleva­
da consideração de Vossas EXcelências-, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado ~àas Rela­
ções Exteriores, o texto do Acordo sobre Trans~orte Aére':, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Gove·mo dos Es~ados Unido_s da América em 'J3p~s_íli~,. 
em 21 de março de 1989, bem como Nota de EmenQ.a ao 
referido Acordo, de 11 de jan_eiro de_ 1991._ __ . . 

Veio esse Acordo normalizar as relações bilatenas no 
campo de transporte a_éreo_ ·comercial, tendo ~ucedi?o ao p~i~ 
meiro Acordo Aéreo entre _os países, que nao m8!s.ate~d1a 
as complexidades técnicas da aviaçã_g _ _civil moderna e aoS: mte-
resses específicos das _Partes. _ - . 

O documento consigna os direitOs e os dever_es das ~artes __ 
para o estabelecimento dos serviços aéreo.s comerciais bilate­
rias e contém dispositiVOs e·núiiatCrla de_designação ~e empre~ 
sas, facilidades à navegação, reconhec1mentos de ~~~nças e 
certificados de _aerQDavegabilidade, segurança.~~ _a~~açao .. Em 
matéria tarifária, o Acordo estabelece níveis tarifário~. que 
conciliam_ QS_ interesses do· pUblico usuárió coril ós Custos das 
operações c as caraçterfsticas dos serviços. - -

Brasnia 26 de abril de 1991. -FERNANDO COLLOR 
Em 19 de abril de 1991. 

DAIIDTC/DCS/184/ETRA,LOO-G14 
A Sua Excelência-CI-Senhor 
Doutor Fernando Collor, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 
Excdêní:ia o anexo Acordo sobre Trã.p.Sporte Aéreo entre 

3. O documento reafirma oS princípios e as disposições 
da Convenção sobre Aviação Civil Intern3cíonal de 1944, que 
prevê o--desenvolvimento do transporte aéreo em bases de 

- igualdade de oportunidades e o seu funcionamento de forma 
ordenada, segura, econômica e efiCaz. Nos moldes dos instru­
mentos aeronáuticos condoídos pelo Brasil, o Acordo Aéreo 
com os Estados Unidos da _América consiste -de um corpo 
principal e de anexos operacionais. . 

4. O documento cop.signa os· direitos e os deveres das 
Partes para o estabelecimento dos serviços aéreos comerciais 
bilaterais e contém dispositivos em ~matéría 'de designação 
de empresas, facilidades à navegação, reconhecimento de li­
ce·nç·as e certificados de aeronavegabilidade, segurança de 
aviação, oportunidades comerciais e- tratamento isónôtnícó 
no tocante à isenção de_ cobranças de direitos aduaneiros, 
taxas e gravames. Em matéria tarifária, o Acordo adotou 
uma cláusula das mais avançadas, _a_ qual estabele-ce níveis 
ta:rifãiíõS: que ·conciliam os interesseS do públiCo' câm os custos_ 
das operações e·as característiCaS dos serviços. 

5.. Os atiexos 0-perac'RiiiáiS do Acordo' consagram um 
r~gime amplo e flexível d~ __ n~!~s, capacidac!e.-~ 9ire_itos de 
tráfegO p~ra aS empresas traTISj)óftadOraS dãS Partes·, que ex­
plorarão os serviÇos regulares-e não-regulares de passageiros 
e cargas entre 9s dois países. 

6. O te"Jcto final do AcprP,o foi reViSado pelos setores 
competentes do Itamaraty e do Departamento de ~stado, 
para saná~lo de ligeiras discrepâncias de tradução venficad~s 
nas versões em português e em inglês. Cabe assinalar, 11: r~spet~ 
to, a retificação efetua~a ao artigo 18 (Entrada em Vi_gor), 
a qual foi objeto da anexa troca de notas com a Embaixada 
dos EUA. . .. ~ -~ ~ . ·. ~ 

7. Considerando que o Acordo sobre Transporte Aéreo 
formaliza e disciplina as relações aeronáuticas Brasjl~EUA, 
as quais passam a se desenvolver num cenário de perf~ita 
estabilidade e previsibilídade operacional, e tendo em vista 
as perspectivas e oportunidades oferecidas pelo Acordo_ para 
a expansão do tráfego aéreo bilaterial e, conseqüentemente, 
para o adensamento do intercâmbio comercial, econ_<?mico 
e cultural e para a facilitação do turismo recíproco, permito~ me 
submeter a Vossa Excelência o anexo projeto de Mf:n~agem 
ao Congresso Nacional, para que o referido ato internacional 
seja encaminhado à apreciação do Poder Legislativo. 

A-proveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc~­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeito. 

Em 11 de janeiro de 1991. 
DAIIDTC/DCS/ 03/PAIN LOO GH 
A Sua EXcelência o Senhor Richard Melton, 
Embaixador_E&traordinário e Plenipotenciário -
dos Esfados Unidos da America. 

Serihor Embaixador, 
Tenho a honra de referir-me ao Acordo sobre Transporte 

Aéreo, celebrado entre nossos dois países, em Brasília, em 
21 de março de 1989, e, em nome do Governo da Repúblie<~; 
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Federativa do Brasil, propor nova redação para o anigo 18 
do referido Acordo. -

2. Nessas condições, aquele artigo na versão em portu­
guês passaria a ter a seguinte redação: 

"As autoridades. competêntes da República Federativa 
do Brasil e dos Estados Unidos da América autorizarão as 
operações segundo os termos do Acordo, desd~e a sua assina­
tura. O presente Acordo entrará e'm vigor pOr troca de Notas 
Diplomáticas, em que cada uma das Partes ContratanteS infor­
ma a outra do cumprimento de seus respectivos procedimentos 
internos". . _ . 

3. Igualmente, o ll_lesmo artigo rio texto em inglês toma-
ria a presente forma: _ _ _ . _ _ 

"The competent authorities o f the U flíted StateS O f Anle­
rica and the Federative Republic of Brazil will permit opera­
tions in accordance with the terms of the Agreement upon 
signature. The Agreement will enter into fO:rce on a date 
to be determined in an exchange o f diplomatic Notes indicating 
that ali necessary internai procedures have beem completed 
by both Contracting Parties". - - -- ---

4. Caso o Governo dos Estado Unidos da América este­
ja de acordo com as propostas apresentadas, a pre!sente Nota 
e a Nota de resposta de Vossa Excelência, em_ que ~e expresse 
a concordância de seu Governo, constituirãO ·uma emenda 
ao referido Acordo, a ser incorporado àquele instrumento 
na data da Nota de resposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência a garantia da minha mais alta consideração. -:-- (Fran­
cisco Rezek) Ministro de Estado das Relações Exteriores 

ACORDO SOBRE TRANSPÓRTEÀÉRÉO ENTIÜ!. 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DOS 
ESTADOS UNIDOSDA ÀMÉIUCA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e ~ 

o Governo dos Estados u-nidos da América ( doravante deno-. 
minados "Partes Contratantes"), 

Desejando promover um sistema de transporte aéreo in­
ternacional baseado na competição justa e construtiva entre 
as empresas aéreas; - -

No intuito de facilitar a expansão das oportunidades no 
campo do transporte aéreo internacional a aSsegurar p_ mais 
alto nível de segurança no transporte aéreo_ internacional; 
e 

ReafirmãndO a sua séria- preocUpação com os atos ou 
ameaças contra a segurança das aeronaves, os quais põem 
em risco a segurança de pessoas ou bens, afetam adversamente 
a operação do transporte aéreo e debilitam a confiança pública 
na segurança da aviação civil; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO I 
Definições 

Para fins deste Acordo, a menos que estabelecido- de 
outra maneira: -

~ !I) "Autoridades Aeronáuticas" significa~ no caso da Re~ 
pubhca Federativa do 'Brasil, o Ministério da Aeronáutica 
e/ou qualquer pessoa ou órgão autorizado a exercer qualquer 
função de aviação civil ou similar. e no ca_so dos Estados 
Unidos, o Departamento de Transportes ou seus órgãos suces-
sores; -

b) "Acordo" significa este --Acordo, os seus Anexos e 
quaisquer emendas a este Acordo e aos Anexos; _ 

c) "Transporte Aéreo" significa qualquer operação reali­
zada por aeronaves para o transporte público de passageiros, 
bagagens, carga e mala postal, separadamente ou em combi~ 
nação, mediante remuneração ou arrendamento; 

d) "Serviço Aéreo" significa qualquer transporte aéreo 
regular; _ 

e) "Cabotagem" significa o embarque, rio território de 
uma Parte Contratante, pelas empresas aéreas da outra Parte 
Contratante, de passageiros, carga e mala postal, transpor­
tados mediante remuneração ou arrendamento, para pontos 
de origem ou destino no território da primeira Parte Contra~-­
tante; 

f) ''Convenção" significa a Convenção sobre -AV~.J.ção Ci­
vil Internacional aberta para assinatura em Chic .... 6o, a 7 de 
dezembro de 1944, e inclui: (i) qualquer emenda que tenha 
entrado em vigor nos teimas do Artigo 94 (a*OOI ) da Conven­
ção e tenha sido ratificada por ambas as Partes Contratantes, 
e (ii) qualquer Anexo ou emenda adotada nos tennos do Artigo 
90 da Convenção, desde que tal Anexo ou emenda esteja em 
vigor para ambas as Partes Contratantes; 

g) ''Empresa aérea designada" signi:Qca_ uma empresa aé­
rea que tenha sido designada e autorizada nos termos do 
Artigo 3 do presente Acordo; 

h) "Internacional" (quando se referindo a transporte aé­
reo ou serviço aéreo) significa o transporte aéreo ou o serViço 
aéreo que· atravessa os espaços aéreos sõbre os territórios 
de mais de um país; 

-i) "!a:çifa" significa: 
_____ 1) _"Tarifa de Passageiros"- a quantia cobrada pelas 
empresis _aérea$ e seus ã.gentes _pa.r-a o transporte de passa­
geiros (e ·sUa bagagem), incluindo as condições que controlam 
a aplicabilidade da tarifa de passageiros; 

2) "Frete" - a quantia cobrada pelas empresas aéreas 
e seus agentes para o transporte de carga (exceto mala postal), 
incluindo as condições que controlam a aplicabilidade do frete; 
· · j) "Tarifa de Passageiros de Primeira Classe" .significa 

qualquer tarifa de passageiros para transporte_ na cabina de 
Primeira classe; 

k) ''T.a_rifa de Passageiros de Classe Intermediária" signi­
fica qualquer tarifa de passageiros para transporte na cabina 
de classe intermediária; _ _ ____ __ 

I) "Tarifa de Passageiros Norinal de ChlsSe .EcOnômica" 
significa qualquer tarifa-de passageiros, fQ:mecida no ato, para 
transporte na cabina de classe econômica sem quaisquer restri­
ções; 

m) "Tarifa de Passageiros Promocional" sigJ_lifica qual­
quer tarifa que não seja uma tarifa de passageiros normal 
de classe econômica ou ·uma tarifa de passageiros especial 
de classe econômica para transporte na cabina de classe econô-
mica; -

il) "Tarifa de Passageiros Especial de Classe Econômica'' 
significa qualquer tarifa de passageiros normal de classe econô­
mica, que está sujeita às restrições de "stopover" e/ou de 
transferência; 

o) "Território'" e ''Pouso sem Direitos de Tráfego" terão 
os significados estabelecidos, respectivamente, nos Artigos 
2 e 96 da Convenção; 

p) "Taxa Aeroportuária" significa uma tarifa imposta às 
empresas aéreas pelo fornecimento de serviços _e instalações 
aeroportuárias, de navegação aérea e de segurança da aviação. 
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ARTIG02 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Con­
tratante os seguintes direitos para a exploraçãO de serviços 
aéreoS internaciOnais pela empresa aérea ou empresa aéreas 
designadas pela outra Parte Contratante: -- --- - .; -- ~------

a) sobrevoar o território da outra Parte Con_tra.t_a_nte;_ 
b) pousar, no território da outra Parte Contratante, para 

finS nãó- comerciais;· -... . .. -- .. 
c) pousar, no territóriO-da outra Parte Contratante, com 

a fmalidade de embarcar e desembarcar tráfego internaciânal 
de passageiros, carga··e-m.àla postal, separada_mente ou em 
combinação, enquanto operando nas rotas especificadas nos 
Anexos. .. _ _ _ 

2. Nada neste Acordo deverá ser considerado como con-_ 
cessão,-·às empresas áereas designadas de uma Parte Colltni­
tante, para executar serviços -de cabotagem. 

ARTfG03 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte Contratante terá o direito de des~gnar 
uma empresa aérea ou empresas aéreas, segundq sua política 
e suas leis domésticas, para execUtar trã.nsporfe aéreo interna­
cional em conformidade com este Acordo, e revogar, alterar 
ou substituir tais designações. Tais designações serão ·efetua­
das, em consonância com as disposições deste Acordo e como 
adidonalinente estabelecido nos Anexos apropriados. As de­
signações serão CQmunicadas, por escrito !! por via diplomá­
tica, à outra Parte Contratante e especifici.rão se a empres:;~. 
aérea _está autorizada a executar transporte aéreo regular. 
não-regular ("charter"), ou ambos~ ___ , 

2. Após o recebimento dessa designação e das solicita­
ções da empresas aérea designada, em conformidade cOm 
as autorizações de operação e permissões técnicas, a outra 
Parte Contratante concederá autorizações e permissõeS apro­
priadas com o míniino de demora possível, desde que: 

a) a propriedade de parte substancial e o controle efetivo 
daquela empresa aérea pertençam à Parte Contiãt.imte respon­
sável pela designação da empresa aérea, _a naciári3.1S çlaquela _ 
Parte- CõntÍ'at3.nte oua~ãfubos; 

b) ? , empresa aérea designada esteja qualificada para 
atender às_ condições estabelecidas nas l.eis e regulamentos 
normalmente aplicados à operação do transporte aéreoTnter­
nacional, pela Parte Contratante que analisa a sofícitiaçã-6 ou 
solicitações-; e 

c) a Parte Contratante que designa a empresa aérea esteja 
mantendo e apJicando as normas fixadas no Artigo 6 (Segu­
rança Técnica) e no ArtigO 7 (Segurança da Aviação). 

ARTIG04 
Revogação, Suspensão e Limitação 

da Autorização ou Permissão 

_1 .. Cada Par~e Contratante podei-á revogar, suspender 
ou hmltar as autonzações de operação ou ·permi~sões téCÍlicas 
de uma empresa aérea designada pela outra Parte Contra­
tante, se: 

a) a propriedade de parte substancial e o controle efetivo 
daquela empresa aérea não pertencerem à outra Parte Contra­
tante e/ou a nacionais da oUtra Parte Contratante· 

b) a empresa aérea tiver deixado de cumprir as Jeis e 
os regulamentos mencionados no Artigo 5 (AplicaçãO de Leis) 
do presente Acordo; ou 

c) _a outra Parte Contratante não estiver ma~tend~ e apli­
CãTidO as normaS fixadas no ArtigO 6 (SegUraúça.Têcnica). 

2. A menos que seja essencial a tomada de ação imedia­
ta, no intuito de se evitar posterior inobservância_ do disposto 
nossubparágrafos; (!) (b) ou(!), (c), deste Artigo, os direitos 
estabelecidos neste Artigo.serão exerciPos sqmente após con-
sultas com outra Parte Contratante. · 

3. Uma Parte Contratãilte- ·poderá revogar. suspender 
ou limitar as a:utprizações de Operação ou as permissões técni­
cas Clãs empresãs ãéreas designadas da outra Parte Contra­
tante, no caso de as Partes Contrã.t3iltes nãO -chegarem a um 
acordo satisfatório, dentro de 60 (sessenta) dias a contar da 
data do pedido de consulta conforme o parágrafo (7) do Artigo 
7 (segurança da aviação)_ ou em_ caso de ameaç~ imediata 
ou extjaordiiulria à-seguranÇa dâ-aviação 'civil internacional. 
Qualquer ação levada a cabo de acordo corh este parágrafo 
será cancelada a partir do cumprimentO, pela outra Parte 
Contratante, dos dispositivos do Artigo 7. Qu-arido taiS revoga­
ções, suspensões ou limitações oc;o·rretem d.evido_a-prOblemas 
de segurança aeroportuária, que impeçam a óhservâncfa de 
efetivas medidas de_ segurança por todas as empresas aéreas 
operando num aeroporto ou_ aeroportos, todas as autorizações 
de operação ou permissões técnicas das e~ presas aéreas desig­
nadas de ambas as Partes Contratantes, de e para o aeroporto 
ou aeroportos envolvidos, serão igualmente _revogaçlas, sus­
pensas ou limitadas, até que sejam atendidas_ as cláusulas_ do 
Artigo 7. · -

ARTIGOS 
Aplicação de Leis 

l. As leis, regulamentos e procedimentos de uma Parte 
Contratante, incluindo ·as relativos à entrad~, permariência 
ou safda de seu te-rritõrio de aeronaves engajadas na naveg,3Ção 
aérea internácional, ou à operação.e à navegação de tais aero­
naves, serão ·obedecidos pela empfesa aérea ou empresas aé­
reas da outra Parte .Contratante, na entrada, na saída e durante 
a permanência no citado território. 

- 2~ .. As leis e regufaffientOs- de unla -Parte Cõii.tnit3nte, 
incluindo os relativos à entrada, 1iberaçao~- Segurança de_ avia­
ção, trânsito, imigração, passaportes, ·alfândega e quarentena 
serão .respeifa:dos· pela empresa aérea ou empresas aéreas da 
outra Parte Contratante, que se responsaOíliiaiâo,- tã.riiOéni;­
pela observância de tais leis e regulamentos por parte de seus 
tt1p)-llantes e passageiros, bem--Como por sua aplicaçãO com 
relação à carga e à mala postal na entrada, na saída e no 
interior do território d_aquela P~r!~ _C~:mtn~.t~nte. 

AR1J006 
Segurançà TécriiCa 

1. Cada Parte Contratante reconhecerá como válidos, 
para os finS de operações de transporte aéreo como estabe­
lecido neste Acordo, os certificados de aeronavegabilidade, 
os de habilitação técnica e as licenças expedidos ou convali­
dados pela outra Parte Contratante e ainda em vigOr, desde 
que os requisitos, para tais certificados ou licenças, pelo menos 
igilãlem os pàdrões mínimos estabelecidos nos termos da Con­
venção. Entretanto, cada Parte Contratante poderá recusar 
reconhecer como válidos, para fins de sobrevôo de seu próprio 
território, certificados de habilitação técnica e licenças emiti­
dOs Ou conVã.lid-ados para seus próprios nacionais pela outra 
Parte Contratante. 

2. Cada Parte Contratante poderá solicitar consultas, 
relativas às normas de segurança técnica mantidas pela outra 
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Parte Contratante sobre inStalações aeronáuticas, trijmlaçõeS. 
aeronaves e operação ·das empresas aéreas designadas. Se, 
após essas consultas;-- urna Parte Contn;tnte considerar que 
a outra Parte Contratante não está efetivamente- mantendo 
e aplicando normas de segurança técnica e outros requisítóS 
naquelas áreas, -que-pelo menos igualem os padrões mínimos 
que possam ser estabelecidos nos termos-~~ Convenção, a 
outra Parte Contratante- será informada sobre isso e _sobre 
as medidas consideradas necessárias para o atendimento- dqs 
padrões mínimos, ·e a outra Parte Contratante tomará as medi~ 
das de correção--adequadas. Cada Parte Contratante se reserva 
o -direito de suspender, revogar ou limita~ as autorizações 
de operação ou·as permissões técnicas.de uma empresa aérea 
ou empresas aéreas--designadas peta outra Parte Contrante, 
se a outra Parte _Contratante não tomar medidas adequadas, 
nUm praZo razoável, para atender as preocupações daquela 
outra Parte Contratante. 

ARTIG07 
Segurança da A viação 

1. De confor~~dad_e_ com seus direitos e obrigações pe­
rante o Direito- lni:ernacíorial, as Partes Contratantes reafir­
mam que a sua Obrigação de proteger, no ·seu relacionamento 
mútuo, a segurança da aviação civil contra atos de interferência 
ilícita, constitui parte integral de~te Acordo. 

2. As Partes Contratantes fornecerão, mediante solici~ 
tação, toda a assistê!lcia mútua necessária para a prevellçãO 
contra atos de apoderamento ilícito ~de aeronaves e outros 
atos ilícitos contra a segurança de _passageiros, tripulações, 
aeronaves, aeroportos e instalações :de navegação aérea, e 
qualquer outra ameaça à segui"<liiça da aViação·.- _ · · -

3. As Partes Contratantes agirão em conformidade com 
os dispositivos da -convenção sobre Infrações e Certos Outros 
Atos PraticadoS a Bordo -de Aeronaves, asSin:ida em- Tóquio, 
em 14 de setembro de 1963; da Convenção para a Repressão 
do Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada na Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, e da Convenção para Repressão 
dos Atos Ilícitos Contra a Segurança da A viação Civil, assina­
da em Montreal, em 23 de setembro de 1971. 

4. As Partes Contratantes agirão, no seu relacionamen­
to mútuo, em-conformidade com os dispositivos de segU.rançã 
da aviação, estabelecidos pela Orga-niZação de Aviação Civil 
Internacional e designado~ como Anexos à Convenção; e exi­
girão que os ópérádores de aeronaves de suas matrículas, 
ou os operadores que tenham suas sedes comerciais ou âomi­
CI1iOS no seu território, bem como as administrações ·cte aero­
portos no seu territóriO~ ajã.m de acOrdo com os menCionados 
dispositivOs de segurançada_aviação. ____ _ 

5. Cada Parte Contrãtante -conCorda _em observar os 
dispositivos de segurança exigidos pela outra Parte Contra­
tante, para a entrada no território daquela outra Parte Contra­
tante, e em tomar medidas adequadas para proteger aeronaves 
e revistar passageiros, tripUlações, suas_bagagens d~ mão_bem, 
como a carga e os· suprimentos de bordo das aeronaves, antes 
e durante o embarque ou o carregamento. Cada Parte Contra­
tante acolherá favoravelmente qualquer solicitação da -outra 
Parte Contratante, de adoção de medidas ·especiais de segu­
rança para enfrentar uma am~aça especiffCa. - --

6. Quando da ocorrência de um incidente ou ameaça 
de incidente de apoderamento ilícito de aeronav~ ou outros 
atos ilícitos contra a segurança de -passageiios, tiiplllações, 
aeronaves, aeroportos e instalações de navegação aérea, as 
Partes Contratantes se auxiliarão mutuamente, facilitando as 

comunicaÇões e outras medidas adequadas para pôr fim, rápi­
da e seguramente, a tal incidente ou ameaça de incidente. 

7. Quando uma Parte Contratante tiver motivos razoá-
- veis para acreditar que a outra Parte Contratante deixou de 

observar os dispositivos de segurança da aviação deste Artigo, 
aquela Parte Contratante poderá solicitar consultas imediatas 
com a outra Parte Contratante. 

ARTIGOS 
Oportunidades Comerciais 

1. Cada empresa aérea designada terá o direito de pro~ 
ceder à comercialização do transporte aéreo no território da 
outra Parte Contratante, diretamente ou, a seu critério, atra~ 
vés de seus agentes, exceto naquilo que possa ser espeCifi­
camente disposto pelos regulamentos dos serviços não-regu­
lares _("charters"), em conformidade com o Anexo Il deste 
Acordo. Cada empresa aérea designada terá o direito de co~ 

~ mercializar o_ transporte aéreo na moe_da daquele território 
ou, a seu critério, em moedas -livremente conversíveis de ou­
tros países e, do mesmo modo, quaisquer- pessoas poderá 
adqüirir liv!"emente os serviços. de transporte em moedas acei­
tas para venda por aquela empresa aérea. 

2_ a) A empresa aérea ou empresas aéreas· de uma Pàrte 
Contratante poderão estabelecer escritórios nO território da 
outra Parte Contra~aqte, para a promoção e comerCialização 
do transporte aéreo_ 

b) A empre~a aérea ou empresas aéreas de cada Parte 
COntratante terão o direito de comercializar e fazer publicí­
dade de qualquer tarifa estabelecida nos termos deste Acordo, 
sem limitação quanto aos seus ter.Ii:J..OS;incluirido as c-ondi_ções 
associadas e características de serviço, tais como configuração 
de assentos. -

3. Cada empresa aérea designada poderá executar o 
seu -próprio ~'h~dling" de solo nO _territóriO da outra Parte 
Contratãnte ("self~bandling") ou, a seu critério, esColher en­
tre agentes autorizados e empresas aéreas designadas de qual~ 
quêr das Partes-Contratantes, engajãdas no transporte regular 
ou' nãó-regular ("charters"), concorrentes em tal serviço nú 
território- da outra -Par~e Contratante. _Esses direitos estarão 
su]eHos apenas a limitações de natureza ffsiCà -rerativas à $c:izu~ 
rartça aeroportuária. Quando tais' líinitações impédirerÍl o 
"self-haodling", os serviços de terra estarão disponíveis em 
termos-de iguaJda"de para todas as empresas aéreas; os preços­
cobrados serão baseados nos custos dos serviços prestatlos, 
e tais serviços serão compaiáveis eril tipO e qualidade ao "self­
handling", se este fosse possível. 

4. As empreSás' aéreas de uma Parte Contratante terão 
6 direito de converter e remetér_para seu pars·, a· pedido, 
a:s receitas 1ócais excedentes à-s solnas localmente desembol~ 
sadas. A conversão e remessa dessas receitas serão autorizadas 
de imediato, sem impedimento ou taxação, à taxa de câmbio 
em vigor para transações e remessas correntes na data da 
conversão e· remessa. se tima das Partes Contratan(es exigir 
a apresentação dé uma solicit3.ção·para a cónVersão e remesSa, 
~s empresas aéreas da outra Paite Contratante poderão apre­
sentar as solicitações livres da exigência de documentos e_xces~­
sivos ou discriininatórios. 

5. Utilizando as receitas locais recebidas pelos serviços 
prestados nos termos deste Acordo.~ as empresas aéreas de 
cada Parte Contratante estão autorizadas a: 

a) pagar as despesas locais, tanto em moeda local, quanto 
em moedas livremente conversíveis,'-a CritéiiO das empresas 
aéreas; 
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b) comprar combustível no território da outra Parte Con­
tfatãnte e'm moeda local, que tenha sido aprovada para conver­
são, ou em moedas livremente conversíveis, a critério das 
empresas aéreas. - -

6. A empresa aérea ou empresas aéreas designadas_ de 
uma Parte Contratante poderão em termos de reciprocidade, 
manter, no território da outra Parte Contratante, seus repre­
sentantes e funciOnáfios técnicos, operacionais e _c;:omerciaisJ 
necessários para· a exe-cução c;los serviços acordados. 

7. As necessidades de funcionários poderão, a critério 
de uma empresa aérea designada de uma Pa_rte Çontratante, 
ser atendidas por seu próprio pessoal, ou empregando os servi­
ços de outra empresa aérea designada daquela Parte Contra­
tante, ou, ainda, empregando serviços de qualquer organi­
zação ou companhia doméstiCa, ou e-mpresa aérea' da outra 
Parte Conti"atã.ilte. - . _ . 

8. Os tepreséitfarites ·e funcíoiiátíós estarãO sujei_tos ãs 
leis e regulamentos em vigor na outra Parte COntratante e, 
de acordo. com tais leis e regulamentos relativo~ à entrada, 
residência e emprego; cada Parte Contfãta_h_fe-, e_~--ba_se de 
reci'procidade e com Um mínimo de demora, fornecerá -aS 
nece~sárias liçenças de trabalho, vis~os de __ empregO e Outros 
documentos similares aos representantes e funcionários men­
cionados no parágrafo (6) deste Artigo. .. __ . 

9. Ambas as Partes .Contratantes is-entarãO--o- peSsoal 
empregado na prestação de certos serviços e tarefas teffip<?­
rários das exigências de licenças de trabalho, vistos de e~prego 
e outros documentos síriillares, exceto nas- cifcU.íiStãncíá:s de­
terminadas pelas autoridades nacionais competentes. Quando 
tais licenças, vistos ou documentos forem exigídos, serãq for­
necidos prontamente -dç modo a não retardar o--ingresso do 
pessoal envolvido no território da otitra_Farte_Co~tf3tãi1te. 

ARTIG09. 
Taxas e Direitos Alfandegários 

Cada Parte COntratante concorda com as isenções especi­
ficadas neste artigo, para as empresas aéreas de_signadas da 
outra Parte Contratante: 

1) As isenções recíprocas das restrições. e.limitaçõeS-eiçq~ 
nómicas de importação, bem como as isenções recíprocas de 
todoas os_ direi_tos_alfandegários naciODais e de _outras taxas, 
impostos e tarifas; -cobrados pe13s autoridades nacionais, que 
não se basearem no _cu_sto:çlos serviços prestados. aplicar-se-ão 
a: 

a) aeronaves das empresas aéreas da outra Parte Cont(a· 
tante operadas no transporte aéreo internacional; 

b) equipamentos de uso regular, equipamentos de uso 
no solo, sobressalentes (incluindo motores), combustível, lu­
brificantes, provisões técnicas d_e consumo, !;iuprimento de bor­
do (artigos de consumo _itu.ec:l_iato, incluindo_mas não firriítado 
a comida, bebida, fumo e outros produtos destinados ou utili­
zados pelos passageiros durante o vôo) e outros itens, previstos 
para uso exclusivo ou assim usados na operação oU na manu­
tenção das aeronaves mencionadas no subparágrafo (a) deste 
parágrafo, se estes itens forem: _ 

i) introduzidos ou fornecidos no territótiO da Parte Con­
tratante que concede a isenção, para a operação ·ou manu­
~e:nção das aeronave~! sendo __ <?u nãQ estes produtos consu­
midos totalmente dentro daquele tefritó:CiO:-ou------- ---------

ii) mantidos a b_ordo da aeronave, desde o momento da 
chegada até o momento da partida do território da Parte 
Contratante que conceder a isenção, sendo ou nãb estes produ­
tos consumidos totalmente dentro daquele território; e 

c)folhetos promocionais, CatálogOs impressos, listas de 
preços, horários e avisos comerciais conCernentes é;I;OS serviços 
de transporte aéreo íntem-acional das empresas aéreas da outra 
~a:r:_te Contratante, assim com. 'o~ folhetos turísticos (incluindo 
"posters"). -

2) Os equipamentos e suprimentos mencionados nos sufr. 
parágrafos (a) e (b) do parágrafo (1) do presente artigo pode­
rão ficar sob o controle e a supervisão das autoridades compe­
tentes. 

3) As- isenções rneitcioriad3s neste artigo serão também 
válidas quando as empresas aéreas deSignadas de uma Parte 
Contratante tiverem efetuado_ contratos com ump outra ,em­
presa aérea, a qual desfrute igúalmente de tais isenções da 
outra Parte Contratante, com vistas ao _empréstimo Ou tránSfe­
rência, nb território da outra.-P-afte-Contratante dos itens eles-_ 
·critos no parágrafo (1) do presente artigo. 

ARTIGO 10 
Taxas A~:roportuárias 

1. As taxas aeroportuárias impostas pelas autoridades 
competentes às empresas aéreas da outra Parte Contratante 
serão justas, razoáveis e não-discriminatórias. 

2.- As taxas aeroportuárias impostas às empresas aéreas 
da outra Parte Contratante poderão refletir, mas não exceder, 
uma parte equitativa do custo econômico total, qu_e_ incide 
sobre as autoridades arrecaQadoras competentes pela provisão 
de instalações e serviços aeroportuários, de navegação .aérea 
e segurança da aviação. As instalações e os ser0ços, para 
os quais as taxas são cobradas, serão proporcionados de forma 
econômic_a_e_ eficiente_. __ Mudª_nç;1s _nas ta~as aeroportuárias se­
rão notificadas com antecedência razoáveL CaQÇL J)_ar~e, Çon­
tratante deverá não s6 promover consultas entre_as.autori­
dades arrecadadoras competentes em seu território e as ein­
presas aérea que utilizam os serviços e instalaçõ~s, mas Jam­
bém incentivar as autoridades arrecadadoras competentes e 
as empresas aéreas a trocarem informações, conforme neces­
sário para permitir um exame detalhado do caráter razoável 
das taxas aeroportuárias. 

ARTIGO 1l 
Competição Justa 

1. Haverá oportuÍJidade igual e justa para ·as ·empresas 
aéreas designadas de ambas as partes contratantes competirem 
no transporte aéreo interriacional previsto neste Acord._o. 

2. Cada Parte Contrat"lnte tomará todas as medidasade­
quadas dentro de sua juiisdição para eliminar· todas aS .fOrm.as 
de discrimina~O ou práticas injtistâS que adversamente afetem 
a posição competitiva das empresas aéreas da outra Parte 
Contratante, de modo a se chegar a uma igualdade de oportu­
nidades. 

3. Os .. serviços ªcordados, <:l.serem operados pelas em­
-presas aéreas designadas pelas Partes Contratantes, terão co-
-mo eu objetivo primário fornecer uirla capacidade adequada, 
a fim de atender as necessidades atuais e t:azoaye_lmente previ­
síveis do tráfego nas rotas acordadas entre as Partes. 

4. ús Se_rviços AéreqS, nas rotas ã.cOfdãâas, serão pres­
tados em-conformidade co-m o"esiipuhido Do Anexá 1. 

·· ·· 'ARTIG012 
Tarifas 

1. As tarifas a serem aplicadas para o transporte nos 
serviços aéreos entre os territórios das Partes Contratantes 
serão estabelecidas a níveis razoáveis, levando-se em conside-
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ração todos os fatores comerciais pertinentes, iiJ.duindo, mas 
não limitados ao interesse do usuáfici, custo -de operação, 
comissões, lucro razoável e características do serviço. -

2. a) As tarifas normais de classe econômica e as tarifas 
especiais de classe econômica, aplicadas_ no transporte entre 
os territórios das Partes Contratantes, SU.jdtãrMseMão à apro­
vação das autoridades aeronáuticas-de ambas as Partes Contra­
tantes, em conformidade com o parágrafo (3) do presente 
artigo. 

b) As autoridades aeronáutiCas das Partes Contratantes 
estabelecerão, através de um acordo mútuo, um nível de refe­
réncia específiCo a ser aplicado entre cada par de "gateways", 
identificados no Anexo I, e as zonas de aprovação automática 
para as tarifas de primeira classe,·as tarifas de classe interme­
diária e as ta"rifas promocionais entre esses "gateways". QJiaó-: 
do julgado necessário por cada Parte Coflfiatãnte, o~ níveis 
de referéncia, as zonas de aprovaçáo autq~ática e as Çondições 
das tarifas serão examinadas, e corre~Sões poderão ser acorda­
das pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contra­
tantes, com a devida atenção dada aos fatores pertinentes 
descritos no parágrafo (1) do presente artigo. -

c) Nenhuma das Partes Contratantes agirá unilateral_M 
mente para evitar a criação Oü cOntinuaçãO de uma tarifa 
que esteja dentro das zonas de aprovação automátiCa -(inCluin­
do as condições pertinentes) descritas no Anexo L 

d) As tarifas que não estiverem dentro d~s z~nas d_e_ apro­
vação automática descritas no Anexo I e_ [Qd-as_ as tarifas n_ãg 
previstas ·no preséhte artigõ oü rio Anexo f serão submetidas 
à aprovação das autoridades aeronáuticas de ambas as Partes 
Contratantes. - - -

3. a) Cada empresa aérea deSignada submeterá à aproM 
vação das autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes 
tarifas normais de classe econômica, tarifas especiais de classe 
econômica, outras tarifas ilão incluídas nas zonas de aprovação 
automática (incluindo as condições pertinentes) descritas no 
Anexo I, e todas as tarifas não previstas no pres-ente artigo 
ou no Anexo I, no mínimo quarenta e cinco -(45) dias antes 
da data pretendida para introdução. Cada empresa aérea de­
signada submeterá fretes à aprovação das ~utoridades aero­
náuticas da Parte Contratante em cujo território 6 transporte 
da carga se origina, no mínimõ -qUarenta e cinco ( 45) dias 
antes da data pretendida para introdução. Em certos casos, 
uma autoridade aeronáutica poderá permitir uma apresen­
tação num prazo màis CUrtO; neste casO, ó Cottespõri.dente 
período para entrega de uma notificação de descontentamento 
será reduzido na mesma proporção. 

b) Se uma Parte Contratante estiver em desacordo com 
tal apresentação da empresa aérea designada da outra Parte 
Contratante, a mesma deverá notificar a outra Parte Contra­
tante por escrito. Se esta notificaçãO n-ãO-ror dada num prazo 
de trinta (30) dias após o recebimento- da apresentação, a 
tarifa será considerada como aptovada e vigorará a partir 
da data pr_opost~ .vara introdução. 

c) Uma tarifa normal de classe econômica, unia tarifa 
especial de classe eco·nómica; uma tarifa fora da zõna de apro­
vação automática apropriada, ou qualquer outra tarifa não 
estabelecida conforme o subparágrafo (2) (b) deste artigo não 
vigorará se uma Parte Contratante tiver apresentado em· tem­
po uma notificação de descontentamento com tal ta_rifa, em 
conformidade com as disposições do subparágrafo (b) deste 
parágrafo. 

4. a) Quando uma Parte Contratante tiver ~presentado 
em tempo a sua notificação de descontentamento em confor-

midade com as dispoSições do parágrafo (3) deste artigo, cada 
uma das Partes Contratantes poderá exigir consultas com o 
objetivo de discutir a tarifa em questão. As consultas serão 
re_alizadas dentro de trinta (30) dias do recebimento do pedido. 

b) ~e as partes contratantes chegarem a um acordo com 
relação à tarifa para a qual foi dada uma notificação de descon­
tentamento, cada Parte Contratante esforçar-se-á ao máximo 
para colocar este acordo em vigor. Se uma Parte Contratante 
impedir que uma tarifa proposta entre em vigor, em· confor­
midade com as disposições do parágrafo (3) do presente artigo, 
a tarifa equivalente previamente em vigor continuará vigente. 

5. Cada Parte'Contratante poderá solicitar o registrq_,_ 
junto a suas autoridades aeronáuticas, das tarifis que se encon­
trem dentro das zonas de aprovação automática, estabelecidas 
no Anexo I, no máximp dez (10) dias antes da data proposta 
para a entrada em vigor. --

6. a) Os fretes de caiga ser3() estabelecidos em confof­
midade com as normas da Parte Contratante onde o transporte 
de carga se origimi. O cumplimento dessas disposições dar­
se-á mediante o conhecimento aéreo que autorizará o trans­
porte aéreo_. 

b) Cada Parte Contratante poderá solicitar a ncitifi.~açáo 
ou o registro, jiintó as suaS- ãUtoiidades a'eroriáutiCas~ dos 
fretes propostos a serem -cobrados para o seu território pela 
(s) empresa (s) aérea (s) designada (s), da outra Parte Contra­
tante, mas tal notificação õu registro não poderá ser solicitado 
antes da data proposta para a entrada em vigor. 

c) Nenhuma parte Contrc:itante agirá uÕilateraJ.inente Pa­
ra evitar a criaçãO ou contiriuação ·de um frete do território 
da outra Parte Contratante, em conformidade com a alínea 
(a) do presente parágrafo. 

7_. a) Cada Parte Contratante permitirá: · 
I) a qualquer empresa aérea de ambas as Partes COntra­

t_antes igualar qualquer tarifa de serviço regular, incluindo 
combinações de tarifas. cobradas no mercado para transporte 
aéreo internacional entre os territórios das partes contratantes, 
e 

11) __ a qualquer effipresa aérea de uma Parte Contratante 
igll.oalar qualquer tarifa de serviço regular, incluindo combi­
nações de_ tarifas, cobradas no mercado para transporte aéreo 
internacional entre o território da outra Parte Contratante 
e um terceiro país. 

b) T;u como usado neste texto, o termo "igualar" signi­
fica continuar ou instituir, oportunamente, tão rapidamente 
quanto necessário, uma tarifa ~m condições de di~ponibi­
lidade idênticas ou mais restritivas (por exemplo, tipos de 
condições tais como as listadas no parágrafo (3) do Anexo 
I); ou uma tarif3 através de uma combinação de tarifas, de 
modo direto ou em "interline" ou "intraline", não obstante 
as diferenças em cOndições operacionaiS relativas a tempo 
de viagem, conexões, tipo de aeronave, configuração_da aer?­
nave, ou mudança de aerOnave. Diferenças razóavets de dts­
tância, aeroportos e rota serão permitidas. Todavia_ para igua­
lar tarifas de acordo com o subparágrafo (7) (a) (1), o trans­
porte em pelo menos um setor d_evc::rá ser realizado por _ulf.la 
empresa aérea designada de uma Parte Contratante; para Igua­
lar tarifas de acordo com o subparágrafo (7) (a) (ii), o trans­
porte no(s) setor(es) enf!e o~ territ_órios de uma Parte C~ntra­
tante e o primeiro ponto num tercetro país deverá ser reahzado 
em uma únici empresa aéte3. designada de uma Parte Contra­
tante. 
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8. Uma tarifa estabelecida segundo as disposições.deste 
artigo permanecerá_ em vigor até que seja modificada, cance­
lada ou substituída, de acordo com o presente artigo. 

9. Tarifas efetivamente aprovadas, em vigor na data 
de vigência deste Acordo, poderão continuar em vigor sem 
requerer aprovação posterior de qualquer das Partes Contra­
tantes, e não se obrigará uma empresa aé~ea--a registrar nova­
mente qualquer dessas tarifas já vigenles. 

10. Qualquer tarifa que tenha sido aprovada pelas auto­
ridades aeronáuticas de ambas Partes _ Co_ntratan.tes poderá 
ser renovada ou restabelecida, dentro de um ano de sua expira­
ção, a um valor no mínimo igual à percentagem do nível 
de referência pertinente, riõ-qual se situàvã antes de qualquer 
mudança(s) no nível de referência, multiplicado pelo nível 
de referência vigente à época do novo registro. 

ARTIGO 13 

Cons.u:Jtas e Emendas_ ao AcQr_d_!) 

1. No espírito de estreita colaboração, as Partes Contra­
tantes deverão se consultar, periodicamente, com vistas_ a asse­
gurar a implementação e o cumprimento satisfatório das dispo-
sições do presente Acordo e dos seus anexOS: -

2. As referidas consultas terão início rtó prazO-de sessen­
ta (60) dias da data de recebimento do pedido para-consultas, 
a não ser que seja aCordado de outra forma pelas Partes Con-
tratantes. __ __;__,~---'~--'-~=-----'--~ . 

3. Se unia das P3rtes Contratantesjulgar desejável a 
modificaÇão de qualquer disposição deste Acordo~ poded soli­
citar consultas com a outra Parte Contratante. Tais consultas 
poderão se efetuar através de negociações ou de correspon­
dência, e terão início riõ prazo de 60 (sessenta) dias da data 
do recebimento do pedido. Qualquer modificação ao presente 
Acordo, acertada com base nas consultas, será efetuada por 
troca de notas diplomáticas. 

ARTIGO 14 
Solução de Controvérsias 

1. Qualquer divergência que surja com relação a este 
Acordo, que não seja resolvida através de consultas, poderá 
ser submetida, por acordo entre as Partes Contratantes~ à 
decisão de alguma pessoa ou organismo. Se ãs Partes Contra­
tantes não concordarem com tal procedimento, a disputa será, 
por solicitação de qualquer das Partes Contratantes, subme­
tida a arbitragem, em conformidade com os procedimentos 
abaixo. -

2. A arbitragem será feita po(um tribunal de três árbi­
tros, a ser constituído como se segue: 

a) dentro de 30 (tririta) dias após o_ recebimento da soliCi­
tação de arbitragem, cada Parte Contratante nomeará um 
árbitro. Dentro de 60 (sessenta) dias após esses dois árbitros 
terem sido nomeados, eles deverão, mediante acordo, desig­
nar um terceiro árbitro, que deverá atuar como Presidente 
do Tribunal Arbitral; 

b) se uma_ das Partes_ Contratantes deixar de nomear um 
árbitro, ou se o terceiro árbitro não for designado_ de acordo 
com o subparágrafo (a) deste parágrafo, uma das Partes Con­
tratantes poderá solicitar ao Presidente do Conselho da Orga­
nização de Aviação Civil Internacional que nomeie o árbitro 
ou árbitros necessários, dentro de 30 (trinta) dias. Se_o Presi­
dente for da mesma nacionalidade que uma das Partes Contra­
tantes, o Vice-Pr~sidente, hierarquicamente, mais antigo, que 

não- esteja -.desqualificado pelo mesmo, motivo, fará a indi­
cação. 

3. Exceto quando acordado em contrário, o Tribunal 
Arbitral determinará os limites de sua jurisdição, em canso~ 
nância com este ACOrdo, e es!abelecerá seu próprio procedi­
mento. 

4. Cada Parte Contratante deverá, de acordo com a 
sua legislação nacional, a~tar integralmente qualquer decisão 
ou sentença do Tribunal Arbitral. 

S. o As despesas do Tribunal Arbitral, incluindo os encar­
gos e despesas com os árbitros, serão compartilhadas igual­
mente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 15 
Denúncia 

Cada Parte Contratante poderá, a qualquer inómento 
após a entrada em vigor deste Acordo, notificar a outra Parte, 
por _escrito, atravé~ __ dos C:Bnais diplomá~icos, da sua decisão 
de denunciar este Acordo; tal notificação será feita, simulta­
neamente, à Organizã:çãO âe AViação Civil Inteiri3Ci0õal. b 
Acordo deixará de vigorar 1 (um) ano após a data do recebi­
mento da notificação pela outra Parte Contratante, a menos 
que _s~ja retirada, de comum acordo, antes de expirar esse 
período. Se o recebimento da notificação--não fcifacüsado 
pela outra Parte Contratante, essa notifiCação deverá sef COnSi­
derada recebj.da 14 (quatorze) dias após seu recebimento pela 
Organizaçáó de Aviação CivH ~nte~nacional. 

ARTIGO 16 
C.on.venç~s Multilaterais 

Se uma convenção multilateral, relativa a qualquer maté­
ria prevista neste Acordo, for aceita por ambas as Partes 
Contratantes e tiver entrado em vigor, as disposições de tal 
Convenção deverão prevalecer. Em conformidade com o Ai-ti­
go 13 deste Acordo, poderão ser realizadas consultas para 
determinar a extensão em que este Acordo é afetado pelas 
disposições da convenção multilateral. 

ARTIGO 17 
Registro na OACI 

_o presente Acordo e todas suas emendas deverão ser 
registrados na Organização de A viação Civil Internacional~ 

ARTIGO 18 
Entrada em Vigor 

As autoridades competentes da República Federativa do 
Brasil e dos Estados Unidos da América autorizarão as opera:.. 
çõeS Segundo os termos do Acordo, desde a sua assinatura. 
O Acordo entrará em vigor-através de troca de notas diplomá­
tiCas, após o cumprimento das formalidades internas neces­
sárias à sua aprovação, na data do recebimento da segunda 
dessas notificações. 

Em testemunho do que os abaixo-assinados, devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos, assinam o presente 
Acordo. _ 

Feito em Brasília, aos 21 dias do mês_de março de _1989, 
em dois originais nOs idiomas português e inglês, sendo ambos 
os textos igualmente autênticos._ 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: (ile­
gível) 
- Pelo Governo dos Estados Unidos da América: (ilegível) 
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ANEXO I 
Serviços Regulares 

SEÇÃO I 
Rotas 

1. As empresas aéreas de uma Parte Contrat"ante, desig­
nadas segundo este Anexo serão, em confoimidade com os 
termos de suas designações, autorizadas a executar ServíçOs 
de transporte aéreo internacional (a) entre oS POiitos das rotas 
a seguir, e (b) entre espantos em ~ai~ ~~~-s-~ po_~tos em 
terceiros países através de pOrltos no território da Parte Con­
tratante que designou a empresa aérea. 

A) Rotas para a empresa aérea, ou ertípresas aéreas, de­
signadas pelo Governo dos _Estados Unidos: de um ponto 
ou pontos nos Estados Unidos, via pontos intermediários, 
para Manaus, Brasília, Rio de Janeiro, São Paulo, Recife, 
Porto Alegre e além Brasil, para a Argentina, o Uruguai, 
o Paraguai e o Chile. 

B) Rotas para a empresa aérea, ou empre-sas--aéreas; de­
sig:r;tadas pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
de um ponto ou pontos no Brasil, via pontos inte-rmediários, 
para Nova Iorque, Miami, Orlando, Washington/Baltimore, 
Houston-1/, Chicago, Los Angeles e São Fr_a~çisco -u e-· a) 
além Miami, para Frankfurt, na República Federal da Alema­
nha 3/, e para um ponto ou pontos na Espanha 4/; b) além 
Chicago, para um pon-tO-~Ol.ff)ótltoS rufCãriadárc) ãlém Los 
Angeles, para um ponto ou pontos no Japão; e d) além Los 
Angeles e São Francisco para um ponto na Ásia outro que 
não o Japão 5/. . .. 
1 -O serviço para este ou deste ponto pode ser iniciado 
no dia 1' de abril de 1991. 
2-0 serviço para este_ou deste ponto pode ser iniciado 
em 1' de abril de 1990. 
3 -O serviÇo para- este ou deste ponto pode ser iniciado 
em 19 de novembro de 1990. 
4- O serviço para este(s) ou deste(s) ponto(s) pode ser inicia­
do em 19 de novembro- de 1990. _ 
5-O serviço para este ou deste ponto pode ser iniciado 
em 19 de abril de 1990 e não pode ser combinado com o 
serviço para ou do Japão. Este ponto pode ser servido apenas 
com serviços mistos; pode. ser selecionado entre Seul, Hong 
Kong, Cingapura, Kuala LumPur, Beijing, Bancoque e um 
outro ponto na Ásia a ser mutuamente acordado. 

2. Cada empresa áerea designada poderá, em qualquer 
ou-'ertJ: todos os vôos, e à sua discrição, opetar vóos em: qual­
quer ou ambas as direções, e, sem limite geOgiáfico ou- direcio~ 
nal servir pontonras-rõtas em qualquer ordem e omitir páradas 
em qualquer ponto ou pontos fora do território da Parte Con~ 
tratante que designou aquela empresa aérea, sem perda de 
qualquer direito de tráfego permitido neste Acordo. 

.3: Em qualquer segmento ou segmentos das r_otas des­
critas na SeçãO I ( 1) A e B acima, cada empresa ~érea desig­
nada pode executar transporte aéreo internacional sem qual­
quer limitação quanto ao uso de múltiplos números de vôos 
e à troca, em qualquer ponto da rota. do tipo ou número 
de aeronaves operadas, contanto que; na direção de saída, 
o transporte além do ponto de quebra de bitola seja conti­
nuação do transporte originãdo no território da Parte Contra­
tante que designou a empresa aérea, e que, na direção de 
entrada, o transporte para o território -da Parte Contratante 
que designou a·empresã aérea seja coritinuação do tranSporte 
originado aquém do ponto de quebra de bitola. As Partes 
Contratantes acOrdam que, entre as prátiCas aceitãveis, Cons:.. 

tará a de que cada empresa aérea poderá transferir passageiros 
de um de seus próprios vôos para-outros vôoS de Coriexão 
da mesma empresa aérea, desde que tais conexões constituam 
serviço contínuo e transportem os passageiros entre os poittos 
de origem e destino, que a empresa aérea designada esteja 
autorizada a servir em suas rotas. 

4. Cada empresa aérea designada poderá, nas operações 
de serviços autorizados por este Acordo, utilizar as suas pró­
prias aeronaves· ou aeronaVes que tenham sido arrendadas, 
fretadas_ ou intercambiadãs, observando-se as normas e regula­
mentos de cada Parte ContratanteA 

···SEÇÃO li 
Designação 

Cáda Parte Contratante, em confotli:ridade com o Artigo 
3 deste Acordo, poderá designar um total de quatro (4) empre­
sas aéreas para executar serviços regulares mistos (passageiros 
e carga) e exclusivamente cargueiros (_bens e mala postal), 
de acordo com as seguintes regras: _ _ 

1) Cad·a Parte Contratante poderá designar um máximo 
de três (3) empresas aêreã.S, para os seivíços mistOS. 

a) no máximO duas (2) empresas aéreas poderão ser auto­
rizadas em cada um dos seguintes segmentos de rota: Nova 
Iorque/Miami-Rio/São Paulo, e Los Angeles/São Francisco­
Rio/São Paulo; 

b) no máximo uma (1)_ empresa aérea poderá ser autori­
~da para os serviços mistos_ em cada um _dos segmentos 4~ 
rota outros. que não aqueles acima. 

2) Cada Parte Contra-tarite poderá designar um máximo 
de duas (2) empresas para serviços regulares exclusivamente 
cargueiros (bens e mala postal) entre os Estados Unidos e 
o Brasil li. 
I -Vide Nota I da Seção III. 

SEÇAO iii. 
Capacidade 

1. Cada empresa aêrea registrará os horários, junto às 
autoridades aeronáutiCas da outra Parte Contratante, pelo 
menos quarenta e cinco ( 45) dias antes da data prevista de 
efetivação do horário:- TaiS horários entrarão em vigor na 
data proposta, desde que estejam de acordo com 95 termos 
deste Anexo. Com autorização especial, os horários poderão 
ser registrados menos que quarenta e cinco (45) dias antes 
da data prevista de efetivação, particulannente se envolverem 
mudanças como dia ou hora da operação, ou mudanças a 
curto prazo do tipo de equipamento, por razões operaCionais. 

2. A partir de 19 de abril de 1989, as empresas aéreas 
designadas de cada Parte Contratante poderão operar vinte 
e nove (29) freqüências de ida-e-volta por semana pata os 
serviços mistos, nas rotas especificadas na Seção I deste Ane­
xo. 'O número de freqüências aumentará para trinta e uma 
(31) em 1' de abril de 1990; para trinta e quatro (34) em 
11. de novembm de 1990; e para quarenta (40) em 1' de 
abril de 1991 1. Na operação dessas freqüências, aS empresas 
aéreas designadas de cada Parte Contratante poderão utilizar 
um máximo de vinte e uma (21) aeronaves Boeing 747, exceto 
B 747SP, até 1' de abril de 1991, quando uri:t máximo de 
vinte e oito (28) ae:iõnaVe5 B 747 poderão ser operadas 2/. 

11- As Partes Contratantes concordam em que as autori­
dades aeronáuticas do Governo dos Estados-Unidos autori­
zarão, inicialmente, uma (1) empresa aérea exclusiyamentç 
cargueira e três (3) empresas mistas. Além disso, as autori-
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dades aeronáuticas do Governo dos_Estados_ Unidos designa­
rão, inicialmente, empresas aéreas mistas e alocarão freqüên-
cias como se se:gue: -

Ntlmero de Frequencias Ida-c-Volta por Semana 

Data 

lo Abril l ~89 
I o Abril 1990 
1° Nov. 1990 
1° Abril 1991 

Amerlcan 

7 
7 
7 
lO 

ContlnentaV 
Eastern• Pan Amerlcan 

7 
7 
7 
10 

15 
'17 
20 
20 

"' Ap~nas uma (1) t:mpresa aérea sei'á designada 

21- As Partes Contratantes concordam em que as autori­
dades aeronáuticas dos Estados Unidos, ao distribuir a quota 
de aeronaves B 747 entre suas empresas aéreas mistas, aloca­
rão p·ara a Pan American Airlines o número total de aeronaves 
B 747 necessárias para operar as suas freqüências. A partir 
de 19 de abril de 1991, a Eastern Airlines será autorizada 
a utilizar oito (8) aeronaves B 747 em suas rota$. 

3. As empresãs a-éreas designadas de cada Parte Contra~ 
tante poderão operar um máximo de seis (6) freqüências eX.clu~ 
sivamente cargueiras,. ida-e-volta, por semana, em 1989, entre 
os Estados Unidos e o Brasil. A partir de 1990 e de 1991, 
o número de freqüências autorizadas (de acordo com este 
parágrafo} será de sete (7) e oito (8), respectivamente. 

4. Para os serviços-exclusivamente cargueiros, o número 
de vôos será expresSO e-ni' unidades representando aeronaves 
wide-body. Uma ou mais aeronav~ poderão ser substituídas 
por aeronaves narrow-body, na razão de duas (2) freqüências 
narrow-body para uma (1) freqüência wide-body. 

S. Cada Parte Contratante aUtorizará--as solicitações de 
vôos mistos extra-section pelas empresas aéreas da outra Parte 
Contratante, em complementação às freqüências autoriZadas 
nos parágrafOs 2 e 3 desta Seção, para atender à demanda 
do tráfego de passageiros na alta estação. São considerados 
períodos de alta estação os de 15 d~ ju_nho até lS de agosto, 
e de 15 de dezembro até 28 de fev~reir.o. 

6. Sujeito ao previsto nas notas 1 e 2 do parágrafo dois 
(2) desta Seção, cada Parte Contratante poderá alocar ou 
redistribuir as quotas autorizadas das freqüências exclusiva­
mente cargueiras e mistas, e aeronaves B 747, a seu critério, 
no entendimento de que se qualquer de suas empresas desig­
nadas suspender os serviços, temporária ou permanentemen­
te, a Parte Contratante poderá realocá-las a outras de suas 
empresas aéreas. Freqüências de empresas aéreas realizando 
serviços mistos somente pOderão ser transferidas para outras 
empresas aéreas designadas realizando serviços mi$tos .. Fre­
qüências exclusivamente cargueiras somente -poderão Ser 
transferidas como freqüências exclusivamente cargueiras~ para 
qualquer das empresas aéreas designadas nos termos deste 
Anexo, independentemente das condições de sua designação. 

7. No decorrer do ano de 1991, as Partes Contratantes 
deverão se encontrar para estudar a capacidade adicional para 
atender a demanda do mercado. As conversações deverão 
incluir uma análise dos níveis dos serviços existentes, o cresci­
mento histói'ico do_ mercado, um crescimento antecipado do 
mercado, os tipos de serviços executados e o potencial para 
desenvolvimento de novos serviços. 

SEÇÃO IV 
Tarifas -de Passageiros 

1. Os níveis de referência serão acordados pelas auton­
dades aeronáuticas das Partes Contratantes. Os níveis de refe­
rência em vigor para vôos.de ida-e-volta, aplicáveis entre 'os 
pontos terminais estabelecidos na ,Seção I do Anexo I, em 
US$, são· 

MIA 
1513 

Éntre Rio de Janeiro I SAo Paulo, c 

NYC 
1641 

IAX 
1886 

DFW 
1761 

ORL 
1571 

SJU 
1438 

CHI 
1811 

2. As zonas de aprovação automática, que incluem as 
condições aplicáveis conform-e fixadas no parágrafo três (3) 
abaixo~ serão estabelecidas por acordo entre as autoridades 
aeronáuticas de ambas as Partes Contratante,s, corno percen­
tagens dos. níveis de referência. Os limites atuais das zonas 
são: 

Pri~eira Classe- pelo menos 223.% do nível de refe­
rênc~ 

y~asse Intermediária- pelo menos 140% do nível de re­
fer~cia; 

Tarifas Promocionais -
Tarifas de excursão com compra antecipada 

(APEX E SUPERAPEX) 

Sentido No~~ -_pelo ~enos 72% do nível de referência_ 

Sentido Sul - pelo menos 53% do nível de referência 

Excursão em Grupo, Inclusive Tour 
Sentido Norte - pelo menos 56% do nível de referênciã­
Sentido Sul- pelo menos 45%. do nível de referência 

ANEXO li 
Serviços não-regulares (cbarters) 

1. Ambas as Partes Contratantes acordam que os servi­
ços não-regulares mistos (passageiros e carga) e os serviços 
não-regulares exclusivamente cargueiros contribuem para o 
desenvolvimento do transporte aéreo. Além disso, ambas as 
Partes ácordam qUe cada Parte Contratante autorizará opera­
ções não-regulares de terceira e quarta liberdades entre qual­
quer ponto ou pontos no território de uma Parte e qualquer 
ponto ou pontos no território da outra Parte, que sejam reali­
zadas por empresas aéreas designadas de acordo com· este 
Anexo, conforme o Artigo 3 do Acordo, como se segue: 

A partir de: 

1° de abril de 1989 
1° de abril de 1990 
1° de abril de 1991 

Vôos de Ida-e-Volta 

Mistos 
200 
200 
200 

Exclullivamente carguelr01 

100 
150 
200 

2. Cada empresa aérea designada pode estabelecer o 
preço do serviço não-regular diretamente com o afretador, 
observando os regulamentos em vigor no território da Parte 
Contratante onde o tráfego se origina. _ _ 

3. -Solicitações de vôos não-regulares além do número 
estabelecido no parágrafo um (1) acima, pelas empresas aéreas 
designadas por qualquer das Partes Contratantes, serão exami­
nadas com boa vontade pela outra Parte Contratante. 
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ANEXO II1 
Preferência de carga 

1. Além dos direitos_ concedidos nas cláusulas do Artigo 
2 (1) (c) do Acordo, as emprcsG..s-aéreas designãdas de ambas 
as Partes Contrata:nte:s'teião ô-aíreitõ, de acordo com os ter~ 
mos de suas designações e na base de reei procidade, de com= 
petir pelo transporte de carga goverl'!"amental (incluindo enti~ 
dades governamentais federais, estaduais, locais~ municipaiS 
ou outras), que não seja embarcada por ou às expensas das 
Forças Armadas, como_segue: 

a) Para a empresa aérea ou ~~presas aéteãs"designa4~s 
do Brasil, a carga incluirá- a do Governo dos Estados Unidos 
(exceto a militar), que· esteja sujeita às clátistilãS da -s·eção 
1.117 do _Ato Féderal_de Aviação, co-nforme emendadO (49 
u.s.c. 1.517) (Fly Arrier1ca Act), ou futuras emendas ou 
modificações destas cláusulas ou leis sucesSivas. contanto que 
tal carga se origine no-Bi"asil e se deStine aos Est3dos Unidos, 
ou se origine nos .Est~d_os Unidos e se destine ao Brasil. 

b) Para a empresa aérea ou empresaS- ãéreas deslgn~daS 
dos Estados Unidos, a carga incluirá a do GOVérno br'asileiro 
(exceto a militar), que esteja sujeita às dáusi.ilãs do De"cre~ · 
to-Lei n" 29, de 14 de novembro de 1966, e-- i:i DéCréto n>? 
79.391, de 14 de março d~ 1977, ouiUtU:ras émendas O_u_modifi­
cações destas cláusulas ou leis sucessivas, contantO- que tal 
carga se origine nos Estados Unidos e Se destine- a_o ~rã.sil, 
ou se origirie no Brasil e se destine aos Estados. Unidos. 

2._ Cás"ó uma Paite Contratante não puder garantir as 
isenções_ previstas no Presente Anexo por-qUalquer razão, 
incluindo a aplicação de Leis ou regulamentos ~staduais, _locais 
ou muniCipais, quãlquef daS Partes Contratantes .(lodeiá r-ecor­
rer ao mecanismO de co[rsultas previSto no Artigo 13. A não­
obtenção de um acordo satisfatório, dentro de sessenta (60) 
dias a partir da data de recebimento_ da solicitação de consultas, 
constituirá" base para que a Parte Contratante ã qual teriharn 
tido negadas suas isenções, tome medidas no sentido de repa­
rar o problema, se assim preferii~ TaiS medidas poderã-o in­
cluir. porém não se limita-rão ã suSpensáo ou liMitaÇão ·das 
isenções.conccdidas à ou_tra Parte Contratante, de acordo com 
o presente Anexo. 

3. As condições mfn1nias 1/ aplicáveis às tarifas _promo-
cionais sao: - ---- --

a) Tarifas Apex 
Estada mfnirna 
Estada mâxi ma 

Sentido Nor[e 

7 dias 
l mês 
1 grátis em 
cada direção 

C..ompra anlecipada7 dias 
Cancelamento US$ 100 

b) Tarifas Super Apex 
Estada minirna N/A 
Estada máxima N/A 
"Stopovers" N/A 
Compra antecipada N/A 
Cancelamento N/A 

Sentido Sul 

7 dias 
1 mês 
1 grãtis em 
cada direção 2/ 
7 dias 
US$100 

21 dias 
3 meses 
nenhum 
US$ 100 
US$ 100 

c) Tarifas de Excursão em Grupo. ''Inclusive Tour" 
sentido Norte Sentido Sul 

"Inclusive Tour" 
Excursão em 

Grupo Grupo Individual 
Ec;tada mfnima 10_ dias 5 dias 7 dias 
lf..stada máxima I mês 16 dias 21 dias 
"Stopovcres'' nenhum nenhum nenhum 
C'.ompra ao teci-
pada 14 dias 14 dias 14 dias 
Cancelamento US$ 1()0 US$ 100 US$ 100 
Preço mfn. do 
turismo N/A 
Tamãn~o min. 

US$ 15/dia lJS$I:S/dia 

do grupo 10 10 N/1\ 

I'- C'.ada empresa a6rea poderá, a seu critêrio, impor condi­
ções adicionais ou mais reslr_itivas. 

2'- C'..ada empresa aêrea poderá permitir 11Stopoveres" adicio~ 
nais, a US$ 50 cada um. 

(À Comissáo de Rclaçiles F.xteriore., e Defe.,a Nacional.) 

ÂTO DO PRESIDENTE N• 52, DE 1992 

.C! Pre_sidenú~ ,'do Senado Federal, _no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe_ f~?i outorgada pelo Ato 
da C?missão Diretora o"">? 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em VISta o que consta do Processo n~ OOlASS/92-9, resolve 
aposentar, voluntariamente, JORGE DE SOUZA, Assessor 
~e~slativo, Parte Especial do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do art. 40, incis_o_Ili, alínea c, da Consti~ 
tuição da República Federativa do Brasil, combinado com 
os_ arts. 186, incíso UI, alínea c, e 67, da Lei n>? 8.112, de 
1990, bem assim com o art. 11 da Resolução (SF) n' 87, 
de 1989, com proventos proporcionais áo tempo -de serviço, 
observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Coristitt.iição 
Federal. 

Senado Federal, 19 de fevereiro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N• 1, DE 1992 

b Primeiro 'Secretário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais e regulamentares, e tendO em 
vista o que consta do Processo o>? 016929/91-8, resolve: 

Art. 1" Os Téénicos LegislativOs da Área de Transpor­
tes, lotados no SerViço de Transportes ou nos Gabinetes dos 
Senadores, deverão apresentar ã Chefiei do Serviço de Trans~ 
portes, no prazo de 10 (dez) dias a c:ontar da data de publicação 
dete Ato, sua CNH (Carteira Nacional de Habilitação). 

Art. 2>? Os Técnicos Legislativos da Área de Transpor­
tes, ·cuja Carteira-Nacional de Habilitação não seja da Cate~ 
goria "D", deverão submeter-se a exame no Detran para 
obtenção do documento referido. 

Art. 3~ __ O Serviço de Transportes catalogará os servi­
dores que se enquadrem na condição prevista no art. 2~ e 
realizará curso de condução de veículos automotores desti­
nado a prepará-los para o exame. 

§ 1.;. A participação dos servidores referidos no curso 
é obrigatória. 
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§ 2" Eventual reprovação em exame no Detran obrigará 
a inscrição do servidor para novas provas, salvo se a repro­
vação for motivada por problema de saúde irreversível. 

§ 3<? - O Serviço de Transportes adotará as providências 
necessárias à realização do curso, tais co-mo: obtenção de 
autorização do Detran para o curso; permissão para o trabalho 
dos instrutores; .insci"iÇáo e- marcação dos exam_e.s_etç. 

Art. 49 O servidor que se recusar a cumprir as determi­
nações do presente Ato, ou aquele que for reprovado em 
exames sucessivos, será objeto de sindicân_cia_administriltiVa, 
sujeitando-se às sanções disciplinares cabíveis, inclusive ao 
desligamento das atividade~ de_motorista, com perda da vanta­
gem prevista no art. 9~ da Resolução n9 87/89 do Senado 
Federal. -

Art. 59 Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
.-cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições eril contrário. 
Senado Federal, 19 de fevereiro de 1992. - Senador 

Dirceu Carneiro, Primeiro Secretário. 

SENADO FEDERAL 

Concurso Públiço para ANALISTA LEGISLATIVO­
Área de Especialização: Medicina, TÉCNICO LEGISLA TI­
VO - Áreas de Especialização: Eletrônica e Telecomuni­
cações e Datilógrafo. 

Edital n• 2-A/92 

O Senado Federal e a Fundação Universid~de de Brasiliã 
em obediência ao item 3.2 do Edital n' 1-A/92, publicado 
no Diário Oficial da União (DOU) de 6 de janeiro de 1992, 
tornam públicos a data, o horário e os-lo~ãfs das PROVAS 
OBJETJV AS previstas para a Primeira Etapa: 

AnaUsta Legislativo- Área de Especialização: Medicina 

Data: 26 de abril de 1992 
Horário: 14h às 18h 
Local: Médico- Todas as especialidades- Ala Sul do Insti­
tuto Central de Ciência-.;_ ICC- Campus da U~B 

Técnico Legislativo - Área de Especialização: Eletrônica e 
Telecomunicações 

Data: 26 de abril de 1992 
Horário: 14h às 18h 
Local: Inscrições de 0001 a 1280 - Ala dO. Instituto Central 
de Ciências !CC - Campus da U nB ~ _ ~ 
Técnico Legislativo - Área de Especialização: Datilógrafo 
Data: 26 de abril de 1992 
Horário: 14h às 18h 
Local: Inscriçqes de 0001 a 257Q -,-,. Ala Norte do Instituto 
Central de Ciências- !CC- Campus da UnB ~ 

Inscrições de2571 a 3260-Faculdade de Estudos Sociais 
Aplicados- FA- Campus da UnB ~~ ' - · ~ 

Inscrições de 3261 a 4405 - Faculdade de Tecnologia 
- FT - Campus da UnB · · 

Inscrições de 4406 a 4825 ~Faculdade de Educação -
FE-CampusdaUnB ~ . ~. 

Inscrições de 4826 a 5390 -,--- Faculdade de CiênCias da 
Saúde- FS- Campus da UnB ~ 

lnserições de 5391 a 7150- Bloco I-Centro de Ensino 
Unificado de Brasília- CEUB -

Inscrições de 7151 a 10720 - Bloço JII - Centr9 de 
Erisino Unificado de Brasília - CEUB -

Inscrições de 10721 a 13570·--- Bloco A - Úniversioade 
do Distrito Federal - UDF 

Inscrições de 13571 a 16367 -Bloco B - Universidade 
do Distrito Federal - UDF ~ · 

-0 acessO dos candidãtos àS- salas de prOva d3r--se.:-á Iio 
intervalo de 13:30 às 14:00h. o • 

Os candidatos deverão .comparecer aos locais de. p[CrV-a, 
no dia 26 ·de abril de 1992, no horário acima estabelecido, 
munidos de Carteira de Identidade 1 Comprovante de Inscri­
ção, lápis n~ 2 e caneta esferográrica com tinta aZul ou_ preta. 
Não será permitida a utilização de qualquer material de con­
sulta ou de calculadora durante as provas. 

Os candidatos que chegarem atrasados não terãO acesso 
às salas de prova e estarão automaticamente exçluip_os do 
·concurso. Em hipótese a_lguma serão aceitas justiftcitiVils. -
Manoel Vilela de Magalhães, Diretor-Geral Senado Federal 
~ t~l!ro Moi-hJ, Direto! DAE_- UnB. 


